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Aracruz, 04 de Julho de 2018.

MENSAGEM N° 039/2018
SENHOR PRESIDENTE E SENHORES VEREADORES

Trata o presente Projeto de Lei da criação de uma Gerencia de Empreendedorisrao

vinculada à Secretaria Municipal de Desenvolvimento Economico, com o intuito de

implementar a LEI GERAL MUNICIPAL n° 3.762/13 que rege
sobre

microempreendedor.

Vale ressaltar, que esta administração optou por criar uma gerência, com o intuito de

atender a compLidade da legislação, onde é possível contemos com P-ceria ja^ha
do SEBRAE em capacitações e eventos favorecendo os MEIs - " I
Pequenos Empreendedores e Empreendedores Individuais, que influenciam diretamente

fator socioeconômico de nosso município.no

A Gerência de Empreendedorismo exercerá suas atribuições
por servidores . efetivos que exercerão a fimção gratificada de Agente de

Desenvolvimento, garantindo a continuidade do trabalho, que deve ser mapeado

monitorado, fiscalizado e aprimorado constantemente,
mesmo com a mudança d

administração municipal futura.

Além da criacão de uma gerência, a presente lei também está criando a

Função Gratificada Especial de Agente de Desenvolvimento,
no valor de R$ 800,00

StocLos reU, mensalmente, num total de 05 (cinco), com o mtoto de damros

oportunidade aos nossos servidores do quadro efetivo com peifil voltado as atribuições

que competem legalmente a esta função, visando estimular e aproximar nossos

colaboradores do público que tanto necessita de informações, onentaçoes, incentiv

colaooraGores p podermos: traçar uni. diágnóstieo mais preciso com
para se formalizarem e, com
dados estatísticos concretos.

Vale ressaltar, também, que a função gratificada de^^Desmv^M^
importante para o cumprimento das exigências da Lei Complementar n 147/14 que tem

à' Tinalidàde^ de oportunizar aos METs - 'Microèmpreendeüores, Pequenos

Enípreendedores e Eiúpreehdedòfes Individuais, partiéiparem de licitações exclusiv^
para microempreendedores, fazèndofoòm que nossós recursos financeiros permaneçam

em nosfo município.

t
)

Entre as inúmeras atribuiçSes da Gerência de Empreendedorismo, destacamos a de

incentivar nossos munícipes a despertarem para o seu propno negoe.o, na bUsca por

ihovações: Consequentemente, todo o município lucra com essa pratea, uma vez qu

■movimentará 0 mercado econômico/f.inanceiro e estimulará a iniciativa de novos

negócios com perspectivas de crescimento e incremento da receita para o Município.

.K'
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Importante destacar, também, que o Município de Aracruz tem atualmente, 4.079

Microempreendedores Individuais formalizados, que estão gerando emprego e renda

para-o município. Que o atendimento a esses empreendedores tem sido realizado através

de consultores do SEBRAE, com participação da Secretaria de Desenvolvimento

Econômico, através das agências do Nosso Crédito, com orientações, cursos e

consultorias.

Além da formalização dos 4.079 MEfS, foram realizados, ainda, atendimentos a 2095 -

MEI - Microempreendor individual, 148 EPP - Empresa de Pequeno Porte e 399 ^ -

Microempresa, que poderão ser monitoradas pela Municipalidade, com a criaçao da

gerência de empreendedorismo e dos funcionários municipais que desempenharão a

função de agente de desenvolvimento, esse atendimento poderá ser feito diretamente

pela Municipalidade, com apoio do SEBRAE, na sala do empreendedor, de forma mais

humanizada, com otimização dos serviços.

A Gerência de Empreendedorismo, contará com apoio Prg^^% Nosso Crédito é

programa especial de microcrédito do BANDES, ,em, piMceria'Çoiri.Banestes, SEBRAE,

ADERES e prefeituras, visando ò desenvolvimento econômico do Espírito Santo,

elevando a renda e reduzindo a desigualdade social, pois teiíi caráter social no apoio

pequenos empresários. No Município de Aracruz, o Programa Nosso Crédito funciona

desde o ano de 2005 e atingiu á marca de 20 milhões, em março de 2018.

Essa modalidade visa o fmanciariiento acessível, com juros bem mais baixos do que os

pratícádos hó niércado e bancos comerciais, e permite a aquisição de maténas-pnmais,

mercadorias, maquinários, equipamentos e ferramentas, além de reforma e ampliaçao

das instalações físicas necessárias à instalação do empreendimento.

■ Nò anó de 2017, o Município de Aracruz aprovou R$ 2.962.274,00 (dois milhões,

novecentos e sessenta e dois mil, duzentos e setenta e quatro reais) em microcrédito,

propórcionando oportunidades de crescimento e dinamizando a economia do Município.

Dentre as diversas atividades a serem desenvolvidas na Sala do Empreendedor, está a

“Compras Governamentais”, que permite comprar de microempresas locais,

estimulando a economia da cidade, fazendo cOm que o dinheiro circule no propno

Município. A cada R$ 1,00 investido em compras góvériiamentais, o retorno e de R3.

1 70 conforme estudo já realizado pelo SEBRAE. Um percentual de 70% a mais para o

Mun’icípio que acredita no potencial do pequeno empreendedor, alentando os
benefícios para a população, gerando novos empregos,^.^aumentódo ': o , ço

distribuindo a renda de forma mais equilibrada.Todò èssé movimetttp acarteta maior

arrecadação de impostos para 0 poder públicó. ' ^ 3/^ \

j
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Ressaltamos que, no niUndo contemporâneo, as opõitunidadés dê emprego sao cada vez

mais escassas, e através da gerência de empreendedorismo, poderemos realizar

estimulam a inserção dos nossos jovens em ações voltadas
objetivo- de descobrir novos' talentos e vocações para

ao

atividades que

èriiprèendedòfismo, coín 0
' desenvolver séiis próprios negócios.

Av. Mórobá, n° 20 i Bairro Morobá -Aracruz - ES i CEP; 29192-733
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Sabedores da atenção especial que os Nobres Edis darão ao que se pleiteia, esperamos

contar com a acolhida e aprovação do Projeto de Lei ora apresentado.

Atenciosamente,

/ /'

JONKSPeAVAGLIERI
Préreito Municipal

Av. Morobá, n° 20 j Bairro ivlorobá - Aracruz - ES | CEP: 29192-733

TEL: 27 3270-7013/7015 | wvvw.aracruz.es.gov.br j E-MAIL: prefeito@aracruz.es.gov.br

‘ 'r “ *

=?.' i r-.iU.-.t-.bj;:.
s

51

■ r



Fgns
00 S

aPRF.FÉ1TÜRA
GABINETE

DO PREFEiTO

AP;?DyAD0r1*Tlj^,?^0 ■ '

PROJETO DE LEI :N° 039, DE 04/07/2018.ZA-Ai»

ALTERA ARTIGOS DA LEI N° 2.895 DE 30/03/2006,
DA LEI N° 3.652 DE 05/04/2013, COM SUAS
POSTERIORES ALTERAÇÕES, E DA LEI N° 3.762, DE
19/12/2013 E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.
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j PREFEITO MUNICIPAL DE ARACRUZ, ESTADO DO ESPÍRITO
SANTO: FAÇO SABER QUE A CÂMARA MUNICIPAL APROVOU E EU

SANCIONO A SEGUINTE LEI.

O

Art. 1" O § 2°, do artigo 18, da Lei n° 3.652, de 05 de abril de 2013, passa a

vigorar com a seguinte redação:

Art. 18....

§r

§ 2“ A Secretaria de Desenvolvimento Econômico dispõe dos

seguintes cargos em cómissão, em sud.pstrpt^±^^ \
de Secretário; um cargo. de $ubseórét<^icí; :im^
Assessor de Gerenciamento t/e . Projetos; ^

Gerência de DéserivolvímêntoGerente, sendo: uma
Econômico, uma Gerência de Tecnologia e Qualificação
Profissional e uma Gerência de Empreenfedorismo; cinco

de Coordenador, sendo: uma .Coordenação de

\

}

.cargos ^
Desenvólvimento Econômico e Atração de Investimentos.

Coordenação dê Desenvolvimento de Infraestrutura,uma

uma Coordenação de Ciência, Tecnologia e Inovação, uma

Coordenação de Programas de Qualificação Proifssional e

Coordenação de Programa de Microcrédito; e, quatrouma

■ cargos de Agente de Crédito. ' (NR)

Art. 2° O Anexo I, da Lei n° 3.652, de 05 de abril de 2013, passa a

vigorar com a seguinte redação:

Av. Morobá, n° 20 i Bairro Kforobá - Âracruz - ÇSÍ CEP; ,!29192-7^
TEL: 27 3270-7013/7015 I www.aracruz.es.gov.tír j E-MÂlL:'préfeitó@aracruz.es.gov.br
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Secretaria de

Desenvolvimento

Econômico - S/R

(Lei n“ 3.652/13)

Subsecretária de

Desenvolvimento Econômico

-CC3 (Lei n°3.652/13)

Assessor de Gerenciamento de

Projetos — CC6 (Lei n° 3.652/13)

Gerência de

Tecnologia e

Qualificação Profissional,
-CC7

(Lei 3.652/13)

Gerência de

Desenvolvimento

Econômico - CC7

(Lei 3.652/13)

L -

Gerência

de

íEmpreendedorismo - CC7

Coordenação de
Ciência

Tecnologiae

Inováção - CCIO
(Lei n° 3.652/13)

Coordenação de
Desenvolvimento

Econômico e

Atração de
Investimentos -

CCIO

(Lei 11° 3.652/13) j ,

FGE/FGEFGE FGE FGE
/AD AD/AD /AD /AD

Coordenação de

Programas de
Qualificação
Profissional

-CCIO

(Lei n“ 3.65?/13)

Coordenação de
Desenvolvimento

de Infraestrutura -

CCIO

(Lei n° 3.652/13)

Agente, de Crédito -
CCli (Lei 1652/13)

Agente de Crédito -
CCll (Lei 3.652/13)

Agente de Crédito -
CCll (Lei 3.652/13)

Coordenação

de do Programa
de

Microcrédito -

. CC07 :

(Lei3.592/12)

Agente de Crédito -
CCll (Lei 3.652/13)

ÂV-.Morobá, n° 20 j Bairro íviorobá - Aracruz - ES | CEP: 29132-733

TEL: 27 3270-7013./7015 | wiA^w.aracruz.es.gov.br | E-MAIL: prefeito©aracruz.es.gov.br
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Art. 3° O Item XIII, do Anexo III, da Lei n° 3.792, de 14 de abril de

2014, passa a vigorar com a seguinte redação;

“ANEXO III

XIII - SECRETARIA MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO
ECONÔMICO ■

A Secretaria Municipal de Desenvolvimento Econômico dispõe dos

seguintes cargos em comissão em sua estrutura:, um cargo de Secretário; um cargo de

Subsecretário; um cargo de Assessor de Gerenciamento de Projetos; tres cargos e

de Coordenador. Dispõe, inclusive, de quatro cargos de Agente de
Gerente; cinco cargos
Crédito.

ATRIBUIÇÃOQUANXCARGO

Exercer .análise, orientação, coordenação e supervisão
dos órgãos e entidades da ádministração municipal nas
áreas de sua competência;

01Secretário

Praticar òs atos pertinentes às atribuições que lhes fòrem

outorgadas ou delegadas pelo Chefe do Poder Executivo,

Propor, ánualmente e dentro dos prazos regulamentares,
orçamento dos órgãos oe sua competência.

Delegar,, por ato expresso, atribuições aos
subordinados;

Analisar e direcionar as reivindicações dos munícipes;

Reunir, periodicamente, os gerentes e coordenadores dos

órgãos que lhe são subordinados, a fim de serem
discutidos assuntos da área de sua competência;

Decidir sobre recinsos e reclamações referentes a atos
dos seus subordinados;

Exercer Óuliras atribuições que decorram da legislação
em vigor ou lhe sejam delegadas pelo superior
hierárquico; ' ■ ' . ^ ; •

Cumpri i: outras atividades, compatíveis com a natureza
de suas fimções, que lhe forerh atribuídas.

"Auxiliar .o SeCretáiid Municipal no exercício de suas
atribuições; .

o

seus

01Subsecretário

Av. Morobá, n° 2Ú. j Baírro Morobá - Aracruz - ES 1 GEP: 29192-733

TEL: 27 3270-7013/7015 1 mvw.aracruz.es.gov.br j E-MAIL: prèfeito@aracruz.es.gov.br
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Representâr nas ausências o. Secretário ou por sua
determinação expressa;

Substituir o Secretário em suas fàltas ou impedimentos e

sucedê-lo em casos de vacância do cargo até nomeação
de novo titular pelo Chefe do Poder Executivo;

Cxmiprir outras atividades, compatíveis com a natureza
de suas funções, que lhe forem atribuídas.
Assessorar a implantação, coordenar e monitorar a

execução, controlar e avaliar os resultados, para verificar
e corrigir desvios, respondendo pelo ciclo de vida do

projeto, da sua área de atuação;

Assessorar na gestão estratégica dos projetos mumcipais,
na coordenação do modelo de Governança em
implantação no Município de Aracruz, zelando pela boa
elaboração do escopordps projetos e sua execução fisica
e financeira, da sua áreá dé atuação;

Desempenhar outras atribuições afins ou que lhe forem
detenninadás..

01Assessor de

Gerenciamento de

Projetos

Gerenciamento e supervisionamento das atividades
desenvolvidas, pelos: , çoordenadores ,, ’ e, servidores
administrativos, relacionadas a:

- planos de trabalho; , ,:

- técnicas e métodos de trabalho voltados para a

qualidade e produtividade;

01Gerente

de

Desenvolvimento

Econômico

- elaboração de alternativas .para superação de
0 alcance degargalos, possibilitando gerenciar

metas.

- assessoramento e assistência à iniciativa privada

para o desenvolvimento econômico e social;

- incremento da produção e dos serviços, como
forma de garantia de em^prego à população;

- articular com outros órgãos da Administração

MunicipaP as ' baséS'' àè' ■ ümã ‘ cultura gerencial,
çoietivá e p^icipatiVa; ' .

Av. Morobá, n° 20 j Bairro ívlõrobá - Aracruz - ES j CEP: 29192-733
TEL: 27 3270-7013/7015 ! wv/w.sracruz.es.gov.br | E-MAIL; prefeito@aracruz.es.goy,br



Fgn®
ílo^l

PREFEITURA
iS M

GABINETE |
DO PREFEITO^

- formação de parcerias com empresários e demais
interessados, com intuito de fomentar os mais
diversos arranjos produtivos;

de desenvolvimento

com vistas à
- incentivo nas ações

socioeconômico do município
inclusão produtiva da população economicamente
ativa, à elevação da renda na cidade e ao
desenvolvimento sustentável do Mumcípio;

- identificação e análise das oportunidades de
negócio e investimentos no Município, compondo
o seu portfólio de oportunidades empresariais;

- estimular novas vocações empreendedoras;

- divulgação das .informações
desenvolvimento do Município em parceria com o
setor de comunicação;

: atualização do sistema de informações sobre
indústrias, comércios e serviços; i

- realização e participação de feiras, congressos,
seminários, exposições e outros eventos visando o
desenvolvimento do setor produtivo;

- planejamento, execução e gerenciamento das
atividades relacionadas a eventos corporativos,

Fórum de Lideranças Empresariais e
encontros de negócio;

para o

. l

como

- supervisionamèntõ' ■ tia pesquisa, ■ elaboração,
Guia doe publicações - cpmo:

Documentário da Prefeitura
divulgações

Empreendedor e
Municipal de Aracruz;

Supervisionar, controlar ' e avaliar o desempenho das
seguintes
Desenvolvimento

investimentos; Coordenação de Desenvolvimento de
Infraestrutura;

Outras atividades, compatíveis com a natureza de suas
funções, que lhe forem atribuídas.

Coordenação de

. e atração de
coordenações;

Econômico

Av. Morobá, n° 20 i Bairro Morobá - Aracruz - ES. j CEP; 29192-733

TEL: 27 3270-7013/7015 \ '.vww.aracruz.es.gov.brJ E-MAIL;.prefeito@aracruz.es.gov.br
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supervisionamento das atividades
servidores

Gerenciamento e

desenvolvidas pelos coordenadores e
Gerente de

Tecnologia e

Qualificação
i Profissional

01

administrativos, relacionadas a:

- implantação e operação de Iniciativas Multi-
Institucionais e de apoio à Inovação, Ciências,
Tecnologia e Programas de Qualificação
Profissional;

- ofertar suporte institucional para a formação de
recursos humanos em cursos técnicos e superiores

com qualidade comprovada, além de desenvolver
projetos visando apoiar os centros de geração dei
conhecimento e estimular a interação com o j

. : governo, empresa e sociedade em geral;

u supervisionar a realização, periodicamente, de
diagnóstico da Çiêneià, Tecnologia e inovação noj
Estado, para subsidiai’. ,a definição de políticas
públicas nesse âmbito;

- planejamento da implementação das políticas
execução de planos, programas, projetos e ações
governamentais que visam atender à política
científica e tecnológica do Mumcípio;

e a

necessidades de i- apoio ao trabalhador em suas

qualificação
executando ações conjuntas com outras esferas de
governo, visando à implementação das políticas de
emprego, renda e desenvolvimento econômico;

e requalificação profissional.

- buscar parcerias para a realização de convênios
junto a instituições públicas e, privadas visando a
qualificação, doj.trabalhador e a, ampliação do
mercado de trabalho;,

- gerenciar os cursos de capacitação profissional,
acompanhando, e fiscalizando a execução dos
mesmos com p planejamento , e cronograma dos
cursos quef serão ofertados, promovendo a

Av. Morobá, n° 20 ! Bairro Morobá - Aracruz - ES ! CEP; 29192-733

TEL: 27 3270-7013/7015 | wviw.aracruz.es.gov.br | E-MAiL: pref8iío@ar3cruz.es.gov.br
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direito dos trabalhadores àunivérsalizaçâo do

qualificação;

- (iesenvolvimènto de ações junto ao SINE,
visando apoiar a ampliação das oportunidades de
geração de emprego e renda;

i
I

!

cultura do empreendedorismo,
simplificação,

- estimular a

voltado à desburocratização e

apoiando micro, pequenas e médias empresas;1
l 1

Supervisionar, eontrolar e avaliar o desempenho das
seguintes coordenações: Coordenação de Ciencia,
Tecnologia e Inovação, Coordenação de Programas de

Profissional e Coordenação do Programa |Qualificação
de í^icròcrédito;

!

I

a natureza de suas. Outras atividades, compatíveis com
funções, que lhe forem atribuídas.
Gemíciãmíitõ e supervisionamento
desenvolvidas pelos agentes de desenvolvimento e
servidores administrativos,:relacionadas a:.

das atividades
01

Gerente de

Empreendedorismo

- apoiar a promoção e a adequação do perfil e das
necessidades dos micro e pequenos empresários as
reais demandas do mercado, além da reahzaçao de
estudos, produção e difusão de matérias e dados
relacionados ao empreendedorismo;

l

{

'' - auxiliar nO fomento à capacitação e qualificação
dos trabalhadores dos ^empreendimentostécnica

do Comércio, Indústria e dos Serviços;

fortalecimento do- auxiliar no fomento e

ambiente de negócios
empreendimentos, a fim de possibilitar a geraçao
de emprego, renda, inclusão social, redução da

desenvolvimento economico aa

que preconiza a Lei Geral;

para os pequenos

informalidade e o

região de acordo com o

tratamento jurídico- buscar viabilidade no
diferenciado, simplificado e favorecido às MPEs-

■ Microempreendedor Individual, Microeinpresa e

Av. Morobá, n'^ 20 | Bairro Morobá - AracrUz - ES j CEP: 29192-733

TEL; 27 3270-7013/7015 j w^.aracruz.esigov.br | E-MAiL: preTeiío@aracruz.es.gov.br
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Empresa de Pequeno Porte;

- buscar pareeriã com outras instituições para
oferecer orientação quanto a simplificação e os
procedimentos de registro de empresas
Município, acerca da abertura, do funcionamento
e do encerramento, incluindo apoio para

elaboração de piano de negócios,' pesquisa de
mercado, orientação sobre crédito, associativismo
e programas de apoio oferecidos no Mumcípio
através da sala do Empreendedor;

no

- planejamento de políticas para implementação
da Lef Geral das Micro e Pequenas Empresas no 1
Município e criar uma articulação e mobilização |

cidade em tomo da causa do desenvolvimentona

Gerencia, e supervisionar o planejamento dos Agentes
de Desenvolvimento, nas questões relativas a execução
das políticas de Desenvolvimento do Município;

Contribuir comí o Comitê Gestor Municipal para a |
execução de suas atribuições; i

Supervisionar, controlar e avaliar o desempenho dos
agentés de desenvolvimento, com foco no ambiente
favorável para fomentar o empreendedorismo local;

Outras atividades, compatíveis com a natureza de suas

fimções, que lhe forem atribuídas. _______
Acompanhamento e coordenação das seguintes ações:

- elaboração e implementação de ações visando
drnami7f!r arranjos produtivos locais, como forma
de incentivar e ampliar a base produtiva;

- criação de Banco de Dados para fornecer
informações socioeconômicas aos empreendedores
interessados em se instalar no Município;

- promoção de desenvolvimento sustentável que
satisfaça as atuais necessidades do Município, sem
comprometer as gerações futuras;

01Coordenador de

Desenvolvimento

Econômico e

Atração de
Investimentos

- promoção de altos níveis de crescimento.

A,v. ^yiorobá, n° 20 4 Bairro Morobá - Aracruz - ES | CEP: 29182-733

TEL; 27 3270-7013/7015 I v/-vvw.aracruz.es.gov.br \ E-MAIL: prefeito@aracruz.es.gov.br
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apíèsentando propostas de políticas setoriais que
gerern atrativos à instalação e ampliação da
indústria e comércio no Município;

e coordenação de instalação,- promoção

implantação e administração das atividades dos
Centros Empresariais, criando, assim, estrutura
adequada para atingir seus objetivos;

- a.tualização do Guia do Empreendedor,
instrumento que conterá todas as informações
socioeconômicas do Mumcípio, que servirá como
indicador para a avaliação por parte dos
empreendedores e das vantagens competitivas que
o Município oferece;

-■ realização e participação em eventos, feiras,
exposições e palestras com o intuito de divulgar as
poténcialidades do Município e atrair novos
investimentos; .

- relacionamento com empresários, federações,
instituições privadas e órgãos competentes dos
divensos setores da economia, buscando apoio
necessário para a implantação e implementação de
planos e projetos- para o desenvolvimento do
Município;

- promoção de oportunidades para a Instalação de
projetos e programas no Município através da
identificação de novas fontes de recursos;

- demonstração das vantagens competitivas do
Município, com a infiraestrutura. ,e investimentos
existentes, principalmente no que se refere à
logística;

Outras atividades^ compatíveis com a natureza de suas
funções, que lhe forem atribuídas; '

Acompanhamento e coordenação das seguintes ações:

- desenvolvimento dé estudos estratégicos,

procurandò identificar vocações e fontes de
recursos necessários à implantação e ampliação de
projetos;

01Coordenador de

Desenvolvimento

de Inffaestrutura

Av. Morobá, n° 20 | Bairro Morobá - Aracruz - ES i CEP; 291S2-733

TEL: 27 3270-7013/7015 i www.aracruz.es.gov.br j E4MÍL; prefeiío@aracroz.es.gcv.'or
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- implementação dos Centros Industriais;

- atuação em - projetos que. envolvam a plena
utilização da infraestrutura e logística do
Município;

- acompanhamento das legislações e os processos
relacionados a infraestrutura municipal que abriga

empreendimentos locais,
demandas estruturais e aproximando as empresas
do poder público municipal;

- promoção de ações
indústria, do comércio e da prestação de serviço;

- desenvolvimento de serviços de articulação
institucional que tenham foco na melhoria da
cõmpetitividade da economia local e na geração de
emprego e renda para a população, além de
contemplar projetos de infraestrutura e serviços
públicos, que ^ tragam impactos relevantes

' desenvolvimento econômico;

Outras atividadesi compatíveis com a naturézá de suas
. funções, qúe lhe forem atribuídas.
Atribuições estabelecidas via Lei Mumcipal n° 3.592, de

04 de julho de 2012.

verificando as
os

de desenvolvimento da

no

01Coordenador do

Programa de
Microcrédito

f

Coordenar e süpervisionar as atividades desenvolvidas
pelos agentes de crédito e outros servidores, sob a
supersdsão, da Gerência de Tecnologia e Qualificação
Profissional, relacionadas a: '' ' ’

j - Acompanhar os avanços no setor de ciência e
! tecnologia em sua área de responsabilidade com a

implementação das políticas e planos, programas,
Itròjetos e ações govemanientais que visam
atender à. poiítiça científica e tecnológica do
Municípiq;

j 01Coordenador de

Ciência,

Tecnologia e

Inovação

- Direcionar o désehvôlvimento das atividades

. ' visando estimular a Gulturá do eriipreendedorismo,
apoiando micro, pequenas e médias empresas;

Av. Morobá, n'’ 20 | Bairro Morobá - Aracruz - ES | CEP: 291Õ2-'733

TEL: 27 3270-7013/7015 | vvww.aracruz.es.gov.br I E4'lAiL: prei'eiío@aracruz.es.gov.br
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projetos - que compreendam |. ..superyisiónar

tecnologias apropriadas para a inclusão social;

- Coordenar a execução das ações de parceria I

junto a setores, elaborando programas e projetos
de desenvolvimento da Ciência, Tecnologia e

Inovação que busquem superar os gargalos
tecnológicos nos setores econômicos;

■- Apoiar, articular e estimular a pesquisa e a
inovação tecnológica entre o poder público
setor privado;

Outras atividades, compatíveis com a natureza de suas

funções, que Ihê forem atribuídas.

Coordenar e supervisionar as

pelos agéiitès de crédito e
supervisão da Gerência de Tecnologia e Qualificação

: Profissional, relacioiiadas a;

- promoção de cursos, treinamentos e estágios,
objetivando adequar a mão de obra local para
aproveitamento nos projétos que venham a se
instalar no Município;,

j

- estabelecimento de parcerias com instituições

públicas
desenvolvimento socioeconômico do Município;

1

e o
\

atividades desenvolvidas01Coordenador de

Programas de
Qualificação
Profissional

outros servidores, sob a

e privadas que assegurem 0

- aplicação do empreendedorismo na gestão
pública e na

. implantação de
gestão;

sociedade civil, através da

novos projetos e modelos de

elaboração e implementação de planos e projetos
de desenvolvimento para o Município, visando à

de novas oportunidades de emprego egeraçao

renda para a população;

, - acompanhamento dos projetos a serem instalados
Av. Mor^á, n° 20 I Bairro Nlorobá -Aracmz^jE.S J CEP; 28192-733

TEL: 27 3270-7013/7015 | www.aracruz.es.gov.br j E-MAIL: prefelto^aracruz.es.gov.br
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Município como forma de antecipar ações
objetivando alocar mão de obra local;

Oütrás atividades, compatíveis com a natureza de suas

funções, que lhe forem atribuídas.

Atribuições estabelecidas via Lei Municipal n° 3.592, de j

04 de julho de 2012. I

noI

04Agente de Crédito

Arí. 4“ Fica criada e incluída no Anexo II, da Lei n° 2.895, de 30 de março de

Estrutura Organizacional da Prefeitura Mumcipal de Aracruz, a

2006, que dispõe sobre a _ .
FGE/AD - Função Gratificada Especial de Agente de Desenvolvimento, com os requisitos e

atribuições constantes do Artigo 33, da Lei n» 3.762, de 19 de dezembro de 2013, a saber:

QuantidadeValorClasse

05R$ 80.0,00FGE/AD

Art. 5" O artigo 33, caput, §§-r e 3^, da Lei n° 3.762, de 19 de dezembro de

2013, passam a vigorar com a seguinte redação:

'Art. 33. Caberá ao Poder Executivo Municipal a concessão de

Função Gratiifcada Especial de Agente de Desenvolvimento
FGE/AD a servidor efetivo, selecionado por uma comissão

à Secretaria, Municipal de Desenvolvimento

<i

vinculada

Econômico, designada especiifcamente para esse fim, a ser

nomeada por ato do Chefe do Poder Executivo Municipal
visando a efetivação dos dispositivos previstos na presente lei,

observadas as especificidades locais.

§ r Afi^nção .do servidor efetivo com a percepção da Função

Gratificada Especial de Agente de Desenyçlyimepto
caracteriza-se pelo exercício de articulação das ações públicas

do desenvolvimento local e territorial.para a promoção
mediante ações locais ou comunitárias, individuais ou coletivas,

que visem ao cumprimento .das disposições e diretrizes contidas

nesta lei, subordinado à Gerência de Empreendedorismo da

Secretaria de Desenvolvimento Econômico, responsável pelas

políticas de desenvolvimento.

§2".

kv. Morobá, n° 20 | Bairro Morobá - Aracruz - bS | CEP; 29192-733

TEL: 27 3270-7013/7015 | wvw.aracruz.es.gov.br 1 E-MAiL: prefeito@aracruz.es.gov.br
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§ 3^ Caberá ao servidor efaiivolcom FGE/ÁD:”. (NR)

Arí. 6“ O §3°, do artigo 33, da Lei n° 3.762, de 19 de dezembro de 2013, passa a

^ ‘b’, ‘c’. ‘d’, ‘e’, ‘f’ e ‘g’, com a seguinte redação:vigorar acrescido das alíneas ‘a’, ‘

Art 33

(...)
§3^
a) supervisionar o desenvolvimento local e territorial, mediante

ações locais ou comunitárias, individuais ou coletivas, que

visem ao cumprimento das disposições e diretrizes contidas
nesta Lei, sob supervisão do órgão gestor local responsável
pelas políticas de desenvolvimento;
b) direcionar buscas junto ao Ministério do Desenvolvimento,
Indústria e Comércio Exterior, juntamente com as demais
entidades municipalistas é de apoio e representação
empresarial, o suporte para ações de capacitação, estudos

e

publicações, promoção de intercâmbio depesquisas,

informações e experiências,
c) direcionar o processo de implementação e continuidade

dos

e projetos contidos na Lei Geral das Micro eprogramas

Pequenas Empresas; _
d) chejiar o desenvolvimento das políticas para implementação
da Lei Geral das Micro e Pequenas Empresas no Município e

criar uma articulação e mobilização na cidade em torno da

causa do desenvolvimento local;

e) contribuir, quando pertinente com suas atribuições,
com o

Comitê Gestor Municipal;

J) supervisionar as atividades para o desenvolvimento
sustentável do município, juntamente com o poder público
municipal e as lideranças do setor privado local, fomentando
empreeendédorismo local;
g) exercer oup-as atividades correlatas. (AC)

o

> N'.. ■

decorrentes da presente Lei correrão por dotaçõesArt. 7" As despesas

orçamentárias próprias, suplementadas quando necessário.

Art. 8° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Prefeitura Municipal de Arac^, 0,4 de Julho de 2018
. ■/

1

JONES^AVAGLIERI
Preíèito Municipal

Av. Morobá, íf 20 [ Sairrõ K-iorobá - Arscruz - ES \ CEP; 29192-733
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COMPROVANTE DE DESPACHO

ORIGEM

Local (Setor)

Remessa N°

Responsável

Data e Hora

Despacho

PROTOCOLO

000005692

MAISA CAMPOS OLIVEIRA

05/07/2018 13:02:00

PROJETO DE LEI N® 039/2018.

ALTERA ARTIGOS DA LEI N® 2.895 DE 30/03/2006, DA LEI N® 3.652 DE

05/04/2013, COM SUAS POSTERIORES ALTERAÇÕES, E DA LEI N® 3.762, DE
19/12/2013 E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

ARACRUZ, 05 de julho de 2018

SOLENIETE GOMES MARINHO

PROTOCOLO

PROTOCOLO(S)

Processo, PROJETOS N° 000495/2018 - Externo
PREFEITURA MUNICIPAL DE ARACRUZ

PROJETO DE LEI - PROJETOS

PROJETO DE LEI N° 039/2018.

ALTERA ARTIGOS DA LEI N° 2.895 DE 30/03/2006, DA LEI N° 3.652 DE

05/04/2013, COM SUAS POSTERIORES ALTERAÇÕES, E DA LEI N°

3.762, DE 19/12/2013 E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

V.

RECEBIMENTO

Local (Setor) LEGISLATIVO

Responsável

ARACRUZ, / /

LEGISLATIVO
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M
LEI NO 3.762, D£ 19 DE DEZEMBRO DE 2013.

CMA
mSTITUI A LEI GERAL MUNICIPAL DA

MICROEMPRESA,
PEQUENO

MICROEMP^EENDEDOR INDIVIDUAL E

DÁ OUTRÁá PROVIDÊNCIAS, DE QUE
TRATA A ÍÈI COMPLEMENTAR N.o
123/2006 B:$ÚAS ALTERAÇÕES.

O PREFEITO MUNICIPAL DE ARACRUZ, ESTADO DO ESPÍRITO SANTO;
FAÇO SABER QUE A CÂMARA MUNICIPAL APROVOU E EU SANCIÒNO A SEGUINTE LEI:

CAPÍTULO I

Das Disposições Preliminares

Art. 1° Esta Lei regulamenta o tratamento jurídico diferenciado, simplificado e
favorecido assegurado ao Microempreendedor Individual - MEI ou EI,^ Microempresa - ME e
Empresa de Pequeno Porte - EPP, em consonância com o artigo. 146, inciso III, alínea "d", o
artigo 170, inciso IX, e o artigo 179, todos da Constituição Federal e da Lei Complementar
Federal no 123, de 14 de dezembro de 2006, e suas alterações, no âmbito do Município de
Aracruz/ES.

EMPRESA

PORTE

DE

E

J

Art. 2° Esta Lei estabelece normas relativas a:

I - aos incentivos fiscais e ao enquadramento e tratamento tributário

dispensados às microempresas, às empresas de pequeno porte e aos microempreendedores
individuais;

II - à inovação tecnológica e à educação empreendedora;

III - ao associativismo e às regras de inclusão;

IV - ao incentivo à geração de empregos;

V - ao incentivo à formalização de empreendimentos;

- unicidade do processo de registro e de legalização de empresários e de

tA\

VI
l

pessoas jurídicas;

VII - simplificação, racionalização e uniformização dos requisitos de segurança
sanitária^^ metrologia, controle ambiental e prevenção contra incêndios, para fins de registro,
legalização ^ funcionamento de empresários e pessoas jurídicas, inclusive, com a definição
das atividades de risco considerado alto;

VIII simplificação dos processos de abertura, alterações e baixa de inscrição;

regulamentação do parcelamento de débitos municipais de qualquer
IX

natureza; ,

- preferência nas aquisições de bens e serviços pelos órgãos públicos
municipais, inclusive em licitações.

Art. 3° O tratamento diferenciado e favorecido às microempresas, empresas
de pequeno porte e microempreendedores individuais de que trata o art. 1° desta Lei será
gerido pelo Comitê Gestor Municipal - CGM, com as competências a seguir especificadas:

X
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I - Coordenar as parcerias necessárias para atender as demandas específicas.^
decorrentes dos capítulos da Lei Geral Municipal;

II - Coordenar e gerir a implantação da Lei Geral Municipal;

III - Gerenciar os subcomitês técnicos que atenderão às demandas específicas
decorrentes dos capítulos da Lei Gerai Municipal.

CMA

IV - Orientar e assessorar a formulação e coordenação da política municipal de
desenvolvimento das microempresas, empresas de pequeno porte e microempreendedor
individual;

V - Acompanhar as deliberações e os estudos desenvolvidos no âmbito do

Fórum Permanente das Microempresas e Empresas de Pequeno Porte e do Fórum Estadual da

MicroempiiSBa e da Empresa de Pequeno Porte;

Sugerir e/ou promover ações de apoio ao desenvolvimento da

microempresa, da empresa de pequeno porte e microempreendedor individual local ou

regional;

VI

VII - Gerenciar o Órgão Facilitador;

VIII - Promover encontro com entidades envolvidas com o objetivo de fomentar
e discutir as questões relativas às MPEs - Microempreendedor Individual, Microempresa e
Empresa de Pequeno Porte;

§ 1° Corn o objetivo de viabilizar o tratamento diferenciado e favorecido às

MPEs - Microempreendedor Individual, Microempresa e Empresa de Pequeno Porte, o Comitê
Gestor Municipal garantirá a formulação de políticas relacionadas aos temas previstos no art.
20 desta Lei.,.

§ 2° O Comitê Gestor Municipal reger-se-á pelos princípios da oralidade,
informalidade e celeridade, pelo debate prévio dos textos de suas propostas em Audiências
Públicas, para posterior encaminhamento ao Executivo, da seguinte forma:

I - projeto de lei ou recomendação, quando houver consenso entre os membros
do Comitê;

- relatório, fixando os pontos de convergência ou divergência, quando
houver consenso entre os membros do Comitê;

funções de membro do Comitê Gestor não serão remuneradas, sendo

consideradas Cotrió relevantes serviços prestados ao Município.

§ 4° As reuniões do Comitê deverão ser relatadas em atas.

Art. 4‘í 0 Comitê Gestor Municipal,
representantes da: Adrpinistração Municipal e
regulamentado por Decreto.

Parágrafo jísiico. 0 Comitê Gestor, de
regulamentado através de regimento interno e
Portaria.

II
nao

será presidido e composto por
da iniciativa privada, devendo ser

que tratam os artigos 3° e 4°, é
a nomeação dos membros por meio de

CAPÍTULO 11

Da Defííííçãode S^scroempreeísdedor Individua!, Microempresa e Empresa de
Pequeno Porte
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Ãft. 5»^ Considera-se Microempreendedor Individual, para efeitos desta lei, o
empresário, individual, previsto na Lei Corripíementar .123 e suas alterações, bem como na
forma das resoluções do Comitê Gestor do Simples Nacional,

Àrt. 6® Pará éfeitos desta lei/ cònsitíeram-sê Microempresa e Empresa de
Pequeno Porte, o empresário, a pessoá jurídica, ou a eia equiparada, nos moldes previstos na
Lei Complementar 123 e suas alterações.

CAPÍTULO III

Seção I
Da Inscrição,, do Alvará e da Baixa

Art. 7° Todas as secretarias e órgãos públicos municipais envolvidos no

processo de inscrição e baixa de microempreendedor individual, microempresas e empresas
de pequeno porte observarão a unicidade do processo de registro e de legalização, devendo
para tanto, articular as competências próprias com aquelas dos demais órgãos de outras
esferas envolvidas na formalização empresarial, buscando em conjunto compatibilizar e
integrar procedimentos, de modo a evitar a.duplicidade de exigências e garantir a linearidade
do processo da perspectiva do usuário.

§ 1° O Poder Executivo poderá baixar normas estabelecendo os prazos, para

que as Secretarias e Órgãos competentes do Município façam análise necessária,
solicitações de abertura, alteração pu baixa de inscrição municipal.

.§ 2P A Administração Municipal firmará .convênio com outros órgãos para
adesão ao cadastro sincronizado ou banco de dados, buscando padronização nas informações
constantes nos cadastros.de contribuintes.

Art. 0.Município de Aracruz poderá adotar documento único de arrecadação
das taxas referentes a aberturas das microempresas e empresa de pequeno porte.

Parágrafo único. Para o microempreendedor individual ficam reduzidos a 0

(zero) os valores referentes a taxas, emolumentos e demais custos relativos à abertura,
como: inscrição, registro, alvará e licença.

Art. 90 As Secretarias e órgãos municipais, dentro de sua área de competência
para resposta à consulta prévia referente à aberturá de nova empresa ou alteração de dados
das empresas cadastradas no nhunicípio, deverão se basear na legislação municipal,
principalmente, em relação ao disposto no PDM (Plano Diretor Municipal), Código de
Posturas, Vigilância Sanitária, Meio Ambiente e Saúde, Código Tributário,Municipal.

§ 10 O Município de Aracruz permitirá que o Microempreendedor Individual, a
Microempresa e Empresa de Pequeno Porte exerçam suas atividades em endereço
residencial, desde que não exerçam atividade considerada de médio e alto risco, nem causem
transtornos para vizinhança e à rnobili.dáde urbana,, obedecendo as normas relativas à
atividade exercida, inclusive, as, previstas no Plano Diretor Municipal (PDM).

§ 20 O exercício das atividades do Microempreendedor Individual, da
Microempresa e Empresa de Pequéno Porte, que não exerçam atividade considerada de
medio e alto risco, em endereçO residencial, implicará automaticamente, autorização à
autoridade municipal para realizar os procedimentos fiscaiizatórios pertinentes
configurando, em absoluto, violação de domicílio.

§ 30 0 exercício das atividades do Microempreendedor Individual,
Microempresa e Empresa de Pequeno Porte, que não exerçam atividade considerada de
medio e alto risco, em endereço residencial não implicará em cobrança de IPTU - Imposto

para

nao

da
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Predial Territorial Urbano como se imóvel comerciai/serviços fosse, exceto nos casos em que ^
houver a descaracterização do imóvel enquanto residencial, hipótese em que será feito 5^ ^
desmembramento.

§ 4° A permissão contida no § não será aplicada, em hipótese alguma, para
as atividades em que o grau de risco seja considerado médio e/ou alto, conforme previsto
legislação do Município.

na

§ 5° O Município de Aracruz terá o prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis para
emissão de Alvará Provisório para as Microempresas, Empresas de Pequeno Porte e
Microempreendedor Individual que pretendam se estabelecer na região, contados a partir da
disponibilização, via sistema (REGIN), do processo pela Junta Comercial do Estado do Espírito
Santo - JUCEES.

§ 6° O Município de Aracruz deverá observar quanto ao alvará de licença e
funcionamento provisório das Microempresas, Empresas de Pequeno Porte e
Microempreendedor Individual, que não exerça atividade de alto risco, o prazo de 180 (cento
e oitenta dias) previsto na Legislação Federal, sob pena de se tornar definitivo de
funcionamento.

Art. 10 Os requisitos de segurança sanitária, metrologia, controle ambiental e

prevenção contra incêndios, para os fins de registro e legalização de empresários e pessoas
jurídicas, deverão ser simplificados, racionalizados e uniformizados pelos órgãos envolvidos
na abertura e fechamento de empresas, no âmbito de suas competências.

§ 1° Os órgãos e entidades envolvidos na abertura e fechamento de empresas
que sejam responsáveis pela emissão de licenças e autorizações de funcionamento realizarão
vistorias após o início de operação do estabelecimento, quando a atividade, por sua natureza
comportar grau de risco compatível com esse procedimento.

'

§ 2° Fica facultada à Administração Pública Municipal estabelecer visita

conjunta dos órgãos municipais no ato de vistoria para abertura e ou baixa de inscrição
municipal, quando for o caso.

baixa, não impede que, posteriormente, sejam lançados ou cobrados

impostos, contribuições e respectivas penalidades decorrentes da simples falta de
recolhimento ou da prática, comprovada e apurada em processo administrativo ou judicial de
outras irregularidades praticadas pelos empresários, pelas microempresas, pelas empresas
de pequeno porte ou por seus sócios ou administradores, reputando-se como solidariamente

responsave^^s, em qualquer das hipóteses referidas neste artigo, os titulares, os sócios e os
administradores do período de ocorrência dos respectivos fatos geradores
posteriores.

ou em períodos

. ^ titulares ou sócios também são solidariamente responsáveis pelos
tributos ou contribuições que não tenham sido pagos ou recolhidos, inclusive multa de mora
ou de oficio, conforme o caso, e juros de mora.

^ ^ viabilizar a baixa da Microempresa, Empresa de Pequeno Porte e

° Município, mediante solicitação do contribuinte, poderá
proceder a transferencia de eventuais débitos existentes perante a Receita Municipal para o
CPF Cac^stra de Pessoa Física do(s) sócio(s) ou Microempreendedo r Individual, emitindo
assim. Certidão Negativa de Débitos Municipais. '

Art. 12 Consideram-se atividades de risco, as que sejam prejudiciais ao
sossego publico, tragam risco ao meio ambiente, ou ainda, que contenham entre outros:

I - Material inflamável;
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II - Aglomeração de pessoas

III - Possam produzir nível sonoro superior ao estabelecido em Lei;

IV - Material explosivo.

V - Área de risco, classificadas pela Defesa Civil.

CMA

Parágrafo único. Os órgãos e entidades competentes no âmbito do Município
definirão, em até 60 (sessenta) dias, contados da publicação desta iei, através de
regulamento, as atividades cujo grau de risco seja considerado alto.

Art. 13 Será exigida renovação do Aivará de Funcionamento sempre que

ocorrer mudança de ramo de atividade, modificações nas características do estabelecimento

ou transferência de local, bem como a mudança da natureza jurídica.

Art. 14 Esta Lei não exime o contribuinte de promover a reguiarização perante
os demais órgãos competentes, assim como nos órgãos fiscalizadores do exercício

profissional.

Seção II
Do Alvará De Funcionamento

15 Nenhum estabelecimento comercial, industrial, de prestação de
serviços ou de outra natureza poderá se estabeiecer ou funcionar sem o Alvará de

Funcionamento, que atestará as condições do estabelecimento concernentes à localização, à
segurança, à higiene, à saúde, à ordem, aos costumes, ao exercício de atividades

dependentes de concessão, permissão ou autorização do Poder Público, à tranquilidade
púbiica, ao respeito à propriedade e aos direitos individuais ou coletivos, à garantia do
cumprimento da legislação urbanística e demais normas de posturas, observado o seguinte:

I - quando o grau de risco da atividade não for considerado alto, conforme
definido em regulamento, será. emitido Alvará de Funcionamento Provisório, que permitirá o
início de operação do estabelecimento imediatamente após o ato de registro;

sendo 0 grau de risco da atividade considerado alto, a licença para
localização será concedida após a vistoria inicial das instalações consubstanciadas no alvará,
decorrente das atividades sujeitas à fiscalização municipal nas suas zonas urbana e rural,
mediante o recolhimento da respectiva taxa, dispensado do pagamento da referida taxa ó
Microempreendedor Individuai, quando da abertura da empresa nos termos do art. 8° desta

Art.

II

)

lei.

único. O Aivará de Funcionamento Provisório será cancelado se

após a notificação da fiscalização orientadora não forem cumpridas
estabelecidas pela Administração Municipal, nos prazos por ela definidos.

Art. 16 Exceto nos casos em que o grau de risco da atividade seja considerado
aito, poderá o Município conceder Aivará de Funcionamento para Microempreendedores
Individuais, Microempresas e para Empresas de Pequeno Porte:

I - instaladas em áreas desprovidas dé regulação fundiária iegal ou com
regulamentação precária; ou

as exigências

- em residência do microempreendedor individual, na hipótese em que a
atividade nao gere grande circulação de pessoas.

1 ' ^ obrigatória a fixação, em locai visível e acessível à fiscalização, do
alvara de licença para localização e funcionamento.

II
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Art. is A Administração íMunicipái. pQ^ instituir o alvará on //ne Tm

permitirá o início de operação, do estâbelecimento, imediatamente após o protocolo do!
documentos necessários para o registro dá empresa, ressalvadas as restrições previstas na
legislação em vigor.

§ 1° O alvará previsto no capat deste artigo não se aplica no caso de atividades
eventuais, de comércio ambulante e de autônomos não formalizados, os quais dispõem de
regras definidas em norma específica da Legislação Municipal.

§ 20 O alvará previsto no caput deste artigo não se aplica no caso de atividades
cujo grau de risco seja considerado alto, conforme previsto na legislação do Município.

Art. 19 0 pedido de Alvará de Funcionamento deverá ser precedido da
expedição da consulta prévia para fins de localização.

Subseção I
Da Consulta Prévia

Art. 20 A solicitação do Alvaíá de Funcionamento e suas alterações para
funcionamento de estabelecimento no Município será precedida de consulta prévia.

§ 10 A consulta prévia informará ao interessado:

I - a descrição oficial do endereço de seu interesse com a possibilidade de
exercício da atividade desejada no; local escolhido;

- todos os requisitos a serem cumpridos para obtenção de licenças de
autorização de funcionamento, segundo a natureza da atividade pretendida, o porte, o grau
de risco e a localização.

II

§ 2° A validade da consulta prévia será de 60 (sessenta) dias após sua

emissão.

Art. 21 Será disponibilizado no site do município a solicitação de consulta
prévia para registro das empresas, constando também todos os documentos necessários para
efetivação da inscrição.

Art. 22 O Orgão Municipal competente dará resposta à consulta prévia num
prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis para o endereço eletrônico fornecido ou, se for o caso,
ficará disponibilizado para o requerente, a informação sobre a compatibilidade do local com á
atividade solicitada,

CAPÍTULO IV

Da Sala Do Empreendedor

Art. 23 Com o objetivo de orientar os empreendedores, simplificando os
procedimentos de registro de empresas no Município, será criada a Sala do Empreendedor,
com a atribuição de disponibilizar aos interessados as informações necessárias à:

I - consulta prévia;

7 cadastro no Portal do Empreendedor, precedido de consulta prévia no site
da Junta Comercial do Estado do Espírito Santo - REGIN;

III - consulta a Certidão de Zoneamento;

II



M
IV - emissão da inscrição rnunicipal e do alvará de funcionamento, mantend^A

as atualizadas nos meios eletrônicos de comunicação oficial;

V - emissão de Carta de Anuência;

VI - emissão do Alvará Provisório;

VII - orientação acerca dos procedimentos necessários para a regularização da
situação fiscal e tributária dos contribuintes;

VIII - emissão de certidões de regularidade fiscal e tributária;

§ 1° Na hipótese de indeferimento de alvará ou inscrição municipal, o
interessado será informado a respeito dos fundamentos e será oferecida orientação para
adequação à exigência legal na Sala do Empreendedor.

§ 2° Para a consecução dos seus objetivos na implantação da Sala do

Empreendedor, a Administração Municipal poderá firmar parceria com outras instituições para
oferecer orientação acerca da abertura, do funcionamento e do encerramento de empresas,
incluindo apoio para elaboração de plano de negócios, pesquisa de mercado, orientação sobre
credito, associativismo e programas de apoio oferecidos no Município.

CAPÍTULO III
Do Acesso Aos Mercados

Seção 1
Disposições Gerais

Art. 24 Nas contratações públicas de bens, serviços e obras do Município será
concedido tratamento diferenciado e simplificado para as microempresas, ^
pequeno porte ou equiparadas e microempreendedores individuais, objetivando
do desenvolvimento econômico e social no âmbito municipal e regional,
eficiência das políticas públicas e o incentivo à inovação tecnológica.

empresas de

i a promoção
a ampliação da

.... . único. Subordinam-se a esta Lei, os órgãos da administração
publica municipal direta e indireta. ^

Art. 25 Para ampliação da participação nas licitações das microempresas,
empresas de pequeno porte ou equiparadas e microempreendedores individuais, a
Admmistraçao Publica deverá:

instituir e manter atualizado cadastro das microempresas, empresas de
pequeno porte ou equiparadas e microempreendedores individuais sediadas localmente ou na

fornecimento de bens e serviços, de modo a
possibilitar a divuigaçao das licitações, além de estimular o cadastramento destas empresas
no processo de compras publicas; ^

I

II

contratadnc: Hp ^ especificações dos bens e serviços a serem

contratados, de modo a orientar as microempresas, empresas de pequeno porte

XontrSçõL.'^"''°'"^'^'^^"'‘®'^°'®^ individuais e facilitar a formação de parcerias e
ou

da«; rnmnrpc ° Poder Executivo Municipal instituirá a forma de divulgação
nfiLi H a serem realizadas, com previsão de datas das contratações, no s/te

lunto àí H públicos, jornais ou outras formas de divulgação, inclusive
junto as entidades de apoio e representação das r '
e microempreendedores individuais para divulgação

microempresas, empresas de pequeno porte
em seus veículos de comunicação.
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Art. 26 As contratpçõas diretas por dispensa de licitação, com base nos inciso^iMft

I e II, do art, 24, da Lei Federal; n.^ 8.666, de 21.‘ de junho de 1993, poderão ser
preferencialmente realizadas por mícroempresas, empresas de pequeno porte ou equiparadas
e microempreendedores individuais sediadas no Município ou região.

Art. 27 A administração pública municipal poderá reaiizar processo licitatório:

I - Destinado excíusivamente à participação de microempresas, empresas de
pequeno porte e microempreendedor individual nas contratações cujo valor preconiza a Lei
Complementar 123/2006 e alterações;

II - Em que seja exigida dos licitantes a subcontratação de microempresa ou
de empresa de pequeno porte, desde que o percentual máximo do objeto a ser
subcontratado não exceda a 30% (trinta por cento) do total licitado;

III -■ Em que se estabeleça cota de até 25% (vinte e cinco por cento) do objeto
para a contratação de microempresas e empresas de pequeno porte, em certames para a
aquisição de bens e serviços de natureza divisível.

§ It' O vaior licitado por meio do disposto neste artigo não poderá exceder a
25% (vinte e cinco por cento) do total licitado em cada ano civil.

§ 2° Na hipótese do inciso II do caput deste artigo, os empenhos e pagamentos
do órgão ou entidadf da administração pública municipal poderão ser destinados diretamente
às microempre.sas.e empresas de pequeno porte subccntratadas! : ,

§ empresa, contratada-compromete-se a substituir a subcontratada, no
prazo máximo de 3Ò (trinta) dias, na hipótese de extinção da subcontratação, mantendo o
percentual originaiinente subcontratado até /a- sua execução total, notificando o órgão ou
entidade contratante, sob pena de rescisão, sem prejuízo das sanções cabíveis.

Art, 28 Não se aplica o di.sposto no artigo 27 desta lei quando:

Os critérios de tratamento diferenciado e simplificado para as

microempresas, empresas de pequeno porte e microempreendedores individuais não forem

expressamente previstos no instrumento convocatório;, .

I

II - Não houver urn mínimo de 3 (três) fornecedores competitivos enquadrados
como microempresas, empresas de pequeno porte ou microempreendedores individuais

sediados locai ou regionalrnente. e capazes de .cumprir as exigências estabelecidas no
instrumento conv-pcatprio;. .

III - O trcitamerito diferenciado e simplificado. para as microempresas e
empresas de pequeno. po(:te não for.vantajoso para a administração pública ou representar
prejuízo ao conjunto ou complexo do objeto a ser contratado;

IV - A.licitação for dispen.sáv/ei ou inexigível, nos termos dos artigos 24 e 25 da
Lei no 8.666, de 21 de jurvho de 199'3.

Art. - 29 , . As. rnicrpe.mpresas, empresas de pequeno porte e
microempreendedores individuais, deverão.apresentar toda documentação exigida para efeito
de comprovação de, regularidade físcaj, mesmo que apresente alguma restrição.

§ 10 Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal, será
assegu-ado o prazo , de 2 (dois) , dias úteLs, prorrogáveis por mais 2 (dois) dias úteis a
requerimento do interessado, cujo termo inicia! corresponderá ao momento em que o
proponente for declarado, o vencedor do,certame, para a regularização da documentação.



pagamento ou parcelamento do débito, e' èmissaò dé eventuais certidões negativas
positivas com efeito de certidão negativa. - ^ ; v

§ 2ó A nãó-regulariz%ão da docümehtáçãò, no prazo previsto no § 1° deste
artigo, implicará decadência do diréito à 'coritrataçãò, sem prejuízo das sanções previstas no
art. 81 da Lei no 8.666, de 21 de junhp de 1993, sendo facultado à Administração convocar
os licitantes remanescentes, ha ordém de diassificáçao, para a assinatura do contrato
revogar a licitação. '

ou

ou

§ 30 Deverá ser comprovada a regularidade fiscal e trabalhista também para
efeito de assinatura do contrato, bem como ao longo da vigência contratual, sob pena de
rescisão.

Art. 30 Nas licitações municipais será assegurada como critério de desempate,
preferência de contratação para as microempresas, empresas de pequeno porte e
microempreendedor individual.

§ 1° Entende-se por empate aquelas situações em que as propostas
apresentadas pelas microempresas, empresas de pequeno porte e microempreendedor
individual sejam iguais ou até 10% (dez por cento) superiores à proposta mais bem
classificada.

§ 20 Na modalidade pregão, o intervalo percentual estabelecido no §1° deste
artigo será de até 5% (cinco por cento) superior ao melhor preço.

Art. 31 Para efeito do disposto no art. 30 desta Lei, ocorrendo 0 empate,
proceder-se-á da seguinte forma:

■ a microempresa, empresa de pequeno porte ou microempreendedor
individual mais bem. classificado poderá apresentar proposta de preço inferior àquela
considerada vencedora do certame, situação em que será adjudicado em seu favor o obieto
licitado;

I

II não ocorrendo a contratação da microempresa, empresa de pequeno porte
ou microempreendedor individual, na forma do inciso I do caput deste artigo, serão
convocadas as remanescentes que porventura se enquadrem na hipótese dos §§1- e 2- do
art. 30 desta Lei, na ordem classificatória, para o exercício do mesmo direito;

III - no caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas,
empresas de pequeno porte e microempreendedores individuais que se encontrem nos

intervaios estabelecidos nos §§1^ e 2^do art. 30 desta Lei, será realizado sorteio entre eles
para que se identifique aquele que primeiro poderá apresentar melhor oferta.

§ 10 Na hipótese da não-contratação nos termos previstos no caput deste
artigo, o objeto licitado será adjudicado em favor da proposta originalmente vencedora do
CGrtâm©.

§ ° disposto neste artigo somente se aplicará quando a melhor oferta inicial
nao tiver sido apresentada
microempreendedor individual.

por microempresa, empresa de pequeno porte ou

§ 30 No caso de pregão, a microempresa, empresa de pequeno oorte
microempreendedor individual mais bem classificado será convocado para apresentar nova

de°pr°edusão maximo de 5 (cinco) minutos após o encerramento dos lances, sob pena

. . . ^ ^ aquisição de gêneros alimentícios, salvo razões preponderantes
evidamente justificadas, deverá ser planejada de forma a considerar a capacidade dos

ou



fornecedores para disponibilizar produtos frescos e a facilidade de entrega nos locais
consumo, de forma a evitar custos com transporte e armazenamento.

Parágrafo único. Preferencialmente, a alimentação fornecida ou contratada

por perte dos órgãos da Administração terá õ cardápio padronizado e a alimentação
balanceada com gêneros usuais do município ou da região.

CAPÍTULO IV

Do Agente De Desenvolvimento

Art. 33 Caberá ao Poder Executivo Municipal a designação de servidor e área

responsável em sua estrutura funcional para a efetivação dos dispositivos previstos
presente lei, observadas as especificidades locais.

CMA

na

§ 10 A função de Agente de Desenvolvimento caracteriza-se pelo exercício de
articulação das ações públicas para a promoção do desenvolvimento local e territorial,
mediante ações locais ou comunitárias, individuais ou coletivas, que visem ao cumprimento
das di^osições e diretrizes contidas nesta Lei, sob supervisão do órgão gestor local
responsvel pelas políticas de desenvolvimento.

) '

§ 2° 0 Agente de Desenvolvimento deverá preencher os seguintes requisitos:

I - residir na área da comunidade em que atuar;

II - haver concluído, com aproveitamento, curso de qualificação básica para a
formaçãD de Agente de Desenvolvimento;

III -4 haver concluído o Ensino Fundamentai.

§ 3° Caberá ao Agente de Desenvolvimento buscar junto ao Ministério do

Desenvoivimento, Indústria e Comércio Exterior, juntamente com as demais entidades

municipciistas e de apoio e representação empresarial, o suporte para ações de capacitação,
estudos 3 pesquisas, publicações, promoção de intercâmbio de informações e experiências.

CAPÍTULO V

Do Estímulo Ao Crédito e à Capitalização

Art. 34 A Administração Pública Municipal fomentará e apoiará a criação e o
funcionamento de linhas de microcrédito operacionaiizadas por meio de instituições, tais
como cooperativas de crédito, sociedades de crédito ao empreendedor e Organizações da
Sociedade Civil de Interesse Público (OSCIP) dedicadas ao microcrédito, com atuação
âmbito do município ou da região.

Art. 35 A Administração Pública Municipal fomentará e apoiará a criação e o
funcionamento de estruturas legais focadas na garantia de crédito com atuação no âmbito do
município ou da região.

J

no

Art. 36 A Administração Pública Municipal fomentará e apoiará a instalação e a
rnunicípio, de cooperativas de crédito e outras instituições financeiras

publicas e privadas, que tenham como principal finalidade a realização de operações dé
iiídfJidua^"" microempresas, empresas de pequeno porte e microempreendedores

.. ^ Administração Pública Municipal, para estímulo ao crédito e à

das microempresas, empresas .de pequeno porte e microempreendedo res

seu orçamento anuai percentual a ser utilizado para apoiar

incH*- 'H ® ou garantias, isolados ou suplementarmente aos programas
instituídos pelo Estado ou a União, de acordo com regulamentação do Poder Executivo.
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CÁPÍTl/LO «i
Da Fiscaiszação Orientadora

Art. 38 A fiscaiizcição municipal nos aspectos de uso e ocupação do solo,
sanitário, ambiental e de segurança relativos às microempresas, empresas de pequeno porte
e microempreendedores individuais, deverá ter natureza prioritariamente orientadora,
quando a atividade ou situação, por sua natureza, comportar grau de risco compatível
esse procedimento.

CMA

com

§ 1° Nos moldes do caput deste artigo, poderá ser observado o critério da

dupla visita pela fiscalização municipal para, após, lavrar o auto de infração.

§ 2° Quando constatada flagrante infração ao sossego, saúde ou segurança da
comunidade ou ação ou omissão que caracterize resistência ou embaraço à fiscalização e,
ainda, nos casos de reincidência, o estabelecimento poderá ser autuado ou lacrado nos
termos da legislação vigente. '

§ 3° A orientação a que se refere este artigo, dar-se-á por meio de Notificação
Preliminar, constante nas legislações municipajs.

§ 4° Configura-se superada a fase da primeira visita quando
reincidência de não cumprimento da Notificação Preliminar.

§ 5° Os autos onde constem, as Notificações Preliminares sãO públicos,
acessíveis para consulta ou cópiq, na cepartiçâo, a quem protocolize pedido de vistas.

CAPITIJLOVn

Do Assaciatívismo

Art. 39 O. Poder Executivo incentivará Microempreendedores Individuais

Microempresas e Empresas de Pequeno Forte a organizarem-se em Sociedades de Propósito
Especifico, na forma prevista no artigo 56, da Lei Complementar 123/2006,
de associação para os fins de desenvolvimento de suas atividades.

Parágrafo único. O Poder Executivo poderá alocar

ocorrer

ou outra forma

recursos para esse fim em
seu orçamento.

^ Art. 40 A Administração - Púbiica Municipal deverá identificar
economica do Município e incentivar o fortalecimento das

relacionadas a ela, por meio de associações e cooperativas.

a vocação
principais atividades empresariais

Art. 41 O Poder Executivo-adotará~ ..... mecanismos de incentivo às cooperativas e
Viabilizar a criação, a manutenção e o desenvolvimento do sistema

associativo e cooperativo no Município através de:

nnc: Hi, ^ estimuio 3 fojiTid cooperativa de organização social, econômica e cultural
nos diversos ramos de atuaçao, com;base nos princípios gerais do
legislaçao vigente; .

associativismo e na

II
estabelecimento de . mecanismos de triagem e qualificação da

para implementação de associações e sociedades cooperativas de trabalho
informalidade.

cooperativa destinaSlfLpoS™""'”' » ^«vldade associativa e

III
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IV - utilização de bens moveis a imóveis do Município na forma da legisiaeã |Ü
municipal.

CAPÍTULO VIII

Da Educação Empreendedora É Do Acesso À Informação

Art. 42 O Poder Executivo Municipai, observado o regramento dos Art. 21, XII
e 22 XVII da Lei Orgânica Municipal, poderá firmar parcerias ou convênios com instituições
públicas e privadas, para o desenvolvimento de projetos de educação empreendedora, com
objetivo de disseminar conhecimentos sobre gestão de rnicroempresas, empresas de pequeno
porte, microempreendedores individuais, associativismo, cooperativismo, empreendedorismo
e assuntos afins.

CMA

§ Estão compreendidos no âmbito do "caput" deste artigo ações de caráter
curricular ou extracurricular voltadas a alunos do ensino fundamental de escolas públicas e
privadas, assim como a alunos do ensino médio e superior.

§ 20 Os projetos referidos neste artigo poderão assumir a forma de

fornecimento de cursos de qualificação; concessão de bolsas de estudo; complementação de
ensino básico público; ações de capacitação de professores, e outras ações que o Poder
Público Municipal entender cabíveis para estimular a educação empreendedora.

Art. 43 Poderá o Poder Executivo Municipai, observado o regramento dos Art.

21, XII e 22 XVII da Lei Orgânica Municipal, celebrar parcerias ou convênios com órgãos
governamentais, centros dé desenvolvimento tecnológico e instituições de ensino superior,
para o desenvolvimento de projetos de educação tecnológica, com os objetivos dé
transferência de conhecimento gerado nas instituições de pesquisa, qualificação profissional,
e capacitação no emprego de técnicas de produção.

Parágrafo único. Connpreende-se no âmbito do "caput" deste artigo a
concessão de bolsas de iniciação cientifica; a oferta de cursos de qualificação profissional; a
complementação de ensino básico público e ações de capacitação de professores,

^ica o Poder Público Municipal autorizado a instituir programa de
inclusão digital, com o Objetivo de promover o acesso de microempreendedores individuais,
rnicroempresas e empresas de pequeno porte do Município às novas tecnologias dá
informação e comunicação, em especial à Internet, e a implantar programa para
fornecimento de sinal da rede mundial de computadores em banda larga, via cabo, rádio ou
outra forma, inclusive para órgãos governamentais do Município.

Parágrafo único. Compreendem-se no âmbito do programa referido no
caput" deste artigo:

I - a abertura e manutenção de espaços públicos dotados de computadores
para acesso gratuito e livre à Internet;

II - o fornecimento de serviços integrados de qualificação e orientação;

III - a produção de conteúdo digital e não-digital para capacitação e informação
das empresas atendidas; ^ v

IV - a divulgação e a facilitação do uso de serviços públicos oferecidos por meio
da Internet;

V - a promoção de ações, presenciais ou não, que contribuam para o uso de
computadores e de novas tecnologias;
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VI - o fomento a projetos comunitários baseados no uso de tecnologia da
informação e,

PgVII - a produção de pesquisas e informações sobre inclusão digital.

ÇAPÍTULòix
Da Agropecuáriá e itos Pequénos Produtores Rurais

0^

CMA

Art. 45 Poderá o Poder Executivo Municipal, observado o regramento dos Art.

^ Orgânica Municipal, firmar parcerias com órgãos governamentais ,

instituições de ensino superior, entidades de pesquisa rural e de assistência técnica a

produtos rurais, que visem à melhoria da produtividade e da qualidade dos produtos rurais,
mediante orientação, treinamento e aplicação prática de conhecimento técnico e científico,
nas atividades produtoras de microempresas e de empresas de pequeno porte.

§ 10 Das parcerias referidas neste artigo poderão fazer parte ainda: sindicatos
rurais, cooperativas e entidades da iniciativa privada que tenham condições de contribuir
para a implantação de projetos de fomento à agricultura, mediante geração e disseminação
de conhecimento; fornecimento de insumos a pequenos e médios produtores rurais;
contratação de serviços para a locação de;; máquinas, equipamentos e abastecimento, e ó
desenvolvimento de outras atividades rurais de interesse% cornum.

§ 20 Estão compreendidas também, no âmbito deste artigo, as atividades de

conversão do sistema de produção convencional para sistema de produção orgânica,
entendido como tal aquele no qual se adotam tecnologias que otimizem o uso de recursos

naturais e^socioeconômicos corretos, com o objetivo de promover a auto-sustentação; a
maxirnização dos benefícios sociais; a minimização da dependência de energias tíão
renováveis e a eliminação do emprego de agrotóxicos e outros insumos artificiais tóxicos,
assim como de organismos geneticamente modificados ou de radiações ionizantes,
qualquer fase do processo de produção, armazenamento e consumo. '

em

CAPÍTULO X

Do Estímulo À Inovação

Art. 46 A administração pública municipal fica autorizada
benefícios, com o objetivo de estimular

a conceder os

® apoiar a instalação de condomínios de
microempresas, empresas de pequeno porte e microempreendedores individuais e

incubadoras no Município, que sejam de base tecnológica, conforme os parâmetros definidos

Munic?pk)^^^'''° ^'êi^cia e Tecnologia (MCT) e que sejam de caráter estratégico para ot

Art. 47 A administração pública municipal fica autorizada a incentivar, apoiar e
criar, de forma isolada ou em parceria com outras instituições públicas ou privadas
seguintes instrumentos de apoio à inovação tecnológica:

' os

I. 0 Fundo Municipal de Inovação Tecnológica da Micro e Pequena Empresa
0 objetivo de fomentar a inovação tecnológica '

pequeno porte e microempreendedores individuais iocais;

IL Incubadoras de empresas de base tecnológica com o objetivo de incentivar
e apoiar a criaçao, no Município, de empresas de base tecnológica;

Tecnoiógicos com o objetivo de incentivar e apoiar a criação e a
instalaçao, no Município, de empresas de base tecnológica;

^

IV. Atividade de pesquisa (científica ou tecnológica) ou de desenvolvimento
que integrem pesquisadores de diferentes instituições em todas as áreas do conhecimento é

com

nas microempresas, empresas de



que contribuam significativarnente para o desenvolvimento científico e tecnológi
município e região. , " íSqí!®

CAPITULO XI

Do turismo e suas Modalidades
CMA

Art. 48 Poderá o Poder Executivo Municipal, observado o regramento dos Art.

21, XII e 22 XVII da Lei Orgânica Municipal, promover parcerias com órgãos governamentais
e não governamentais, entidades de apoio ao desenvolvimento do turismo sustentável,
Circuitos Turísticos e outras instâncias de governança, que visem à melhoria da produtividade
e da qualidade de produtos turísticos do município.

§ 1° Das parcerias referidas neste artigo poderão fazer parte Associações e
Sindicatos de classe, cooperativas e entidades da iniciativa privada que tenham condições de
contribuir para a implementação de projetos, mediante geração e disseminação de
conhecimento, fornecimento de insumos às microempresas, empresas de pequeno porte
rurais especificamente do setor.

§ 2° Poderão receber os benefícios das ações referidas no "caput" deste artigo
os pequenos empreendimentos do setor turístico, legalmente constituídos, e que tenham
realizado seu cadastro junto ao Ministério do Turismo, através do CADASTUR ou outro

mecanismo de cadastramento que venha substituí-lo.

§ 3° Competirá à Secretaria de Turismo, juntamente com os representantes do
setor em âmbito privado, disciplinar e coordenar as ações necessárias à consecução dos
objetivos das parcerias referidas neste artigo, atendidos os dispositivos legais pertinentes.

§ 40 O Município concentrará seus esforços no sentido de promover o
desenvolvimento do turismo nas modalidades características da região.

CAPÍTULO XII

Do Acesso À Justiça

Art. 49 O Poder Executivo Municipal, observado o regramento dos Art. 21, XII
e 22 XVII da Lei Orgânica Municipal, poderá realizar parcerias com a iniciativa privada, por
meio de convênios com entidades de classe, instituições de ensino superior, ONG, OAB -
Ordem dos Advogados do Brasil e outras instituições semelhantes, a fim de orientar e facilitar
às empresas de pequeno porte, microempresas è microempreendedore s individuais

à Justiça, priorizando a aplicação do dispositivo no Art. 74 e 75 da Lei Complementar 123, de
14 de dezembro de 2006.

%

f o acesso

CAPÍTULO XIII

Do Apoio e da Representação

Art. 50 Para o cumprimento do disposto nesta Lei, bem como para desenvolver
e acompanhar políticas públicas voltadas às empresas de pequeno porte, microempresas e
microempreendedores individuais, a Administração Pública Municipal deverá incentivar e
apoiar a criação de fóruns com a participação dos órgãos públicos competentes e das
entidades vinculadas ao setor.

Parágrafo único. A participação de instituições de apoio ou representação em
conselhos e grupos técnicos tarhbém deverá ser incentivada e apoiada pelo poder público.

CAPÍTULO XIV
Disposições Finais

. empresas ativas ou inativas que estiverem em situação irregular na
data da publicação desta lei, terão 120 (cento e vinte) dias para realizarem a inscrição e/ou



Pan^

alteração de cadastro e nesse período poderão operar com alvará provisório, emitido psia-
Prefeitura. Passado este prazo sem terem sido tomadas as medidas necessárias para a CMA
regularização, as empresas terão sua situação cadastrai lançada como suspensa.

Art. 52 Fica instituído o Dia Municipal do Microempreendedor Individual, da
Microempresa, da Empresa de Pequeno Porte, que será comemorado em 6 de outubro de

cada ano.

Parágrafo Único. O poder público poderá realizar com apoio de entidades
representativas dos microempreendedores individuais, das microempresas e empresas de
pequeno porte, para comemoração do Dia Municipal do Microempreendedor Individuai, da
Microempresa e da Empresa de Pequeno Porte, ou em outra data, anualmente, encontros,
convenções, palestras e outros eventos, que tenham por finalidade discutir, esclarecer,
apoiar e incentivar o empreendedorismo entre essas categorias.

Art. 53 Todos os órgãos vinculados à Administração Pública Municipal deverão
incorporar em seus procedimentos, no que couber, o tratamento diferenciado e facilitador às

microempresas, empresas de pequeno pOrte e microempreendedores individuais.

% Art. 54 O Poder Executivo deverá dar ampla divulgação do teor e benefícios

desta lei para a sociedade, com vistas a sua plena aplicação.

Art. 55 Esta lei entra em vigor na data de sua publicação, produzindo efeitos a
partir do primeiro dia útii subseqüente a sua publicação.

Art. 56 Revoga-se a Lei Municipal 3.06.3, de 13/12/2007, bem como as demais

disposições em contrário.

Prefeitura Municipal de Aracruz-ES, 19 de Dezembro de 2013.

MARCELO DE SOUZA COELHO

Prefeito Municipal

Este arquivo não substitui o original publicado e arquivado na Câmara Municipal de Aracruz

t
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LEI NO 3.592. DE 04 DE 3ULHÒ DE 2012 CMA

CRM' CARGOS EM COMISSÃO MO

ANEXO I DA LEI NO 2.895/06 E DÁ
OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

O PREFEITO MUNICIPAL DE ARACRUZ^ ESTADO DO ESPÍRITO SANTO;

faço saber que a.câmara municipal aprovou e eu sanciono a seguinte Lei:

Art. 1° Ficam criados e acrescidos no Anexo I da Lei no 2.895, de 30/03/2006,
um cargo em comissão de Coordenador de Seção do Programa de Microcrédito e sete cargos
em comissão de Agente de Crédito, com vencimentos do padrão CC7 e CCS,
respectivamente.

§ 1° Os cargos criados na forma do caput deste artigo serão para exercer as
funções de agehte de crédito e coordenador da unidade municipal de microcrédito à
disposição do Programa NOSSOCRÉDITO.

§ 2° A Seção criada na forma do caput deste artigo será denominada Seção
de Unidade Municipal de Microcrédito
Desenvolvimento Econômico.% SUM é ligada à Secretaria Municipal de

Art. 2° Os cargos mencionados no artigo 1° serão para atuar no programa de
Microcrédito do Estado do Espírito Santo, na forma do Convênio no 089/2005, finrpado entre
o Município e Secretaria de Estado do Trabalho, Assistência e Desenvolvimento Social -

SETADES.

Art. 3° A nomeação para ocupação dos cargos de que trata a pijesénte Lei
deverá ser feita por indicação do BANDES - BANCO DE DESENVOLVIMENTO DO

ESPÍRITO SANTO.

Art. 4° Compete ao Coordenador de Seção do Programa de Microcrédito:

I- Coordenar e controlar as atividades da equipe de Agentes de Crédito.

II- Ser o elemento de contato entre a Unidade Municipal de Microcrédito - UMM

e 0 agente financeiro BANESTES S/A no Município.

t III- Ser o elemento articulador do provimento das ações de capacitação e
assistência técnica aos tomadores de crédito quando demandadas pelo Agente de Crédito. •

IV- Ser o intermediador entre a UMM e a Prefeitura Municipal *a fim de
assegurar as condições adequadas de seu funcionamento. . <

V- Participar do Comitê de Crédito Municipal - CCM representando a Prçfeitura

1

Municipal.

VI- Exercer a função de secretário executivo nas reuniões do CCM, com direito
a voto, com as responsabilidades específicas de:

a) confecção e guarda das atas das reuniões do Comitê de Crédito;
b) Encaminhamento das autorizações de financiamento e demais documentos

necessários a formalização do contrato de empréstimo ao Banestes.

VII- Articular as ações de divulgação no NOSSOCRÉDITO no Município.

VIII- Atender às solicitações de informações que forem formuiadas peia Equipe
de Gestão do Programa NOSSOCRÉDITO.



Exercer o desempenho da função de agente de crédito,
responsabilidades específicas de:

IX-
com as

a) Captar, informar e orientar o púbNço-alvo do Programa sobre os critérios de
financiamento do NOSSOCREDITO. ■ r

b) "Busca ativa" do cliente, em interação com os demais programas de geração
de trabalho e renda do Município,

c) Checagem do cadastro do cliente e avalista,

d) Visita técnica para elaboração dó cadastro socioeconômico do cliente,

e) Emissão de parecer técniçò e apresentação do parecer técnico ao CCM.

f) Arquivamento das solicitações de crédito, documentos cadastrais dos clientes
e autorizações de liberação dos financiamentos,

g) Supervisão na aplicação dos recursos liberados, acompanhamento do
vencimento das prestações e da quitação dos empréstimos concedidos, realização da
cobrança amigável.

h) Identificação da necessidade de assistência técnica dos clientes e
recomendação de capacitação ao coordenador da UMM.

i) Operação de sisterna de controle, com digitação dos dados, emissão e envio
dos relatórios à Equipe de Gestão do Programa NOSSOCREDITO.

tX- Outras atividades relacionadas.

Art.5° Compete ao Agente de Crédito as seguintes atribuições:

I- Captar, informar e orientar o público alvo do Programa de Microcrédito sobre
os critérios e condições operacionais.

II- Estruturar demanda, em interação com os demais programas de geração de
trabalho e renda do Município.

III- Realizar visita técnica para elaboração do cadastro socioeconômico do
cliente e elaborar e checar cadastros de clientes e avalistas.

IV- Elaborar parecer técnico em relação a solicitação de financiamento e

apresentá-lo ao Comitê de Crédito Municipal.

V- Manter o arquivo permanentemente organizado, compreendendo
solicitações de financiamento, documentos cadastrais dos clientes e avalistas e autorizações
de liberação dos financiamentos.

VI-. Supervisão na aplicação dos recursos liberados, acompanhamento do
vencimento das prestações e da quitação dos empréstimos concedidos, realização da
cobrança amigável.

as

%

VII- Identificação da necessidade de assistência técnica e capacitação dos
clientes.

VIII- Elaborar relatórios sobre a carteira de clientes e atividades desenvolvidas.

IX- Outras atividades relacionadas.

Art. 6° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se a Lei
no 2.972, de 22/11/2006.

Prefeitura Municipal de AraGrüz,04 de Julho de 2012'

ADEMAR COUTINHO DEVENS

Prefeito Municipal

Este texto não substitui o origina! publícadp e arquivado na Câmara Municipal de Aracruz.
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LEI N°. 3.792, DE 14/04/2014.
CMA

ÂLTERÂ A LEI MUNICIPAL N^ 3.6S2, DE
05 DE ABRIL DE 2013; E DÁ OUTRAS
PROVIDÊNCIAS.

O PREFEITO MUNICIPAL DE ARACRUZ, ESTADO DO ESPIRITO SANTO; FAÇO
SABER QUE A GAMARA MUNICIPAL APROVOU E EU SANCIONO A SEGUINTE LEI:

Art. 1° O artigo 3° da Lei Municipal no 3.652, de 05 de abril de 2013, passa a
vigorar com a seguinte redação:

Art. 3°. Compõem a estrutura do Poder Executivo do Município de Aracruz
seguintes Secretarias: Secretaria de Turismo e Cuitura, a Secretaria de Esporte, Lazer e
Juventude, a Secretaria de Habitação e Defesa Civil, a Secretaria de Obras e Infraestrutura, a
Secretaria de Planejamento, Orçamento e Gestão, a Secretaria de Transportes e Serviços
Urbanos, a Secretaria de Desenvolvimento Social e Trabalho, a Secretaria de Governo, a
Secretaria de Comunicação, a Secretaria de Administração e Recursos Humanos, a Secretária
de Suprimentos, a Secretaria de Educação, a Secretaria de Finanças, a Secretaria de Saúde, a
Secretaria de Desenvolvimento Econômico, ,a Secretaria de Meio Ambiente e Secretaria de
Agricultura." , . :

as

t
Art. 2° Fica acrescido ao texto da Lei Municioai no 3.652. de 05 de abril de

2013, o artigo 3-A. com a seguinte redação:

"Art. 3-A. As Secretarias do Município de Aracruz poderão ser identificadas pelas
seguintes siglas:

I - Secretaria de Turismo e Cultura - SEMTUR.

II - Secretaria de Esporte, Lazer e Juventude - SEMESP.

III - Secretaria de Habitação e Defesa Civil - SEHAB.

IV - Secretaria de Obras e Infraestrutura - SEMOB.

V - Secretaria de Planejamento, Orçamento e Gestão - SEMPLA.

VI - Secretaria de Transportes e Serviços Urbanos - SETRANS.

VII - Secretaria de Desenvolvimento Social e Trabalho - SEMDS.

VIII - Secretaria de Governo - SEGOV.

IX - Secretaria de Comunicação - SECOM.

X - Secretaria de Administração e Recursos Humanos - SEMAD.

XI - Secretaria de Suprimentos - SEMSU.

XII - Secretaria Agricultura - SEMAG.

- Secretaria de Desenvolvimento Econômico - SEMDE

XIV - Secretaria de Educação - SEMED.

AV - Secretaria de Meio Ambiente. - SEMAM.

XVI - Secretaria de Saúde - SEMSÁ.

9
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XVII - Secretaria de Finanças - SEMFI.

XVIII - Gabinete do Prefeito - GAP.

XIX - Gabinete do Vice-Prefeito - GAV.

XX - Controladoria Gerai do Município - CGM

XXI - Procuradoria Geral do Município - PROGE."

Art. 3° O § 20, do artigo 13, da Lei Municipal no 3.652, de 05 de abril de 2013,
passa a vigorar com a seguinte redação:

Art. 13

§ 1°

§ 2° A Secretaria de Governo dispõe dos seguintes cargos em comissão em sua

estrutura: um cargo de Secretário; um cargo de Ouvidor Municipal; um cargo de Assessor
Técnico Parlamentar; um cargo Assessor Técnico Legislativo; um cargo de Assessor Judicial;

) quatro cargos de Gerente; quatro cargos de Coordenador; oito cargos de Coordenador
Regional; e dois cargos de Supervisor de Área.

Art. 4° O § 20, do artigo 18, da Lei Municipal no 3.652, de 05 de abril de 2013
passa a vigorar com a seguinte redação: '

"Art. 18

§1°

§ 2° A Secretaria de Desenvolvimento Econômico dispõe dos seguintes r
em comissão em sua estrutura: um cargo de Secretário; um cargo de Subsecretário; um
cargo de Assessor de Gerenciamento de Projetos, dois cargos de Gerente; quatro cargos de
Coordenador; um cargo de Coordenador do Programa de Microcrédito; e quatro caraos de
Agente de Crédito." / w y

cargos

Art. 5° O artigo 27 da Lei Municipal no 3.652, de 05 de abril de 2013
vigorar com a seguinte redação:

"Art. 27. Os cargos em comissão previstos nesta Lei tem suas atribuições e
requisitos de investidura regulamentados nos termos deste artigo e do Anexo III desta Lei.

■ : w ^ Especial, independente de sua lotação, terá como

requisito de investidura a exigencia de formação de nível superiorcompleto.

■ : ^ ^ ° Assessor Judiciai, independente de sua lotação, terá como
requisito de investidura a exigencia de formação de nível superior completo em Direito.

..mar,., w ! Procurador Gerai terá como requisito de investidura a

superior completo em Direito e inscrição ativa e regular na

Ordem dos Advogados do Brasil - OAB.

rí. fr,rn..r~a. H ^ ^^^90 de Subprocurador terá como requisito de investidura a exigência

passa a

V

■ - .j ^^rgo de Controlador Geral terá como requisito de investidura a

TSistraçãT"^^^^" n/Ve/super/orcomp/eto em Direito, Ciências Contábeis, Economia ou



31^
§ 6°. O cargo de Auditor terá como requisito de investidura a exigência de

formação de nívei superior completo."

Art. 6° Fica revogado o artigo 38 da Lei Municipal no 3.652. de 05 de abril de

CMA

2013.

Art. 7° O Anexo I da Lei Municipal no 3.652, de 05 de abril de 2013, passa a
vigorar nos termos do Anexo I desta Lei.

Art. 8° O Anexo II da Lei Municipal no 3.652, de 05 de abril de 2013, passa a
vigorar nos termos do Anexo II desta Lei.

Art. 9° A Lei Municipal n® 3.652, de 05 de abril de 2013, passa a vigorar
acrescida de seu Anexo III, com a redação do Anexo III desta Lei.

Art. 10 As eventuais despesas decorrentes da execução da presente Lei
correrão por conta das dotações orçamentárias próprias do Poder Executivo Municipal.

Art. 11 Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, produzindo
! efeitos a partir de 1° de junho de 2013.

Art. 12 Revogam-se as disposições em contrário.

Prefeitura Municipal de Aracruz/ES, 14 de Abril de 2014.

MARCELO DE SOUZA COELHO

Prefeito Municipal

seus

Este arquivo não substitui o original publicado e arquivado na Câmara Municipal de Aracruz.

ANEXO II

ANEXO III

I - SECRETARIA DE GOVERNO:

A Secretaria de Governo do Município de Aracruz dispõe dos seguintes cargos
em comissão em sua estrutura: um cargo de Secretário; um cargo de Ouvidor Municipal; um
cargo de Assessor Técnico Parlamentar; um cargo Assessor Técnico Legislativo; um cargo de
Assessor Judicial; quatro cargos de Gerente; quatro cargos de Coordenador; oito cargos de
Coordenador Regional; e dois cargos de Supervisor de Área.

y

CARGO FUNÇÃOQUANT.

Secretário 01 Exercer análise. orientação, coordenação e
supervisão dos órgãos e entidades da administração
municipal nas áreas de sua competência;
Praticar os atos pertinentes às atribuições que lhes
forem outorgadas ou delegadas pelo Chefe do Poder
Executivo;
Propor, anualmente

regulamentares, o orçamento dos órgãos de
competência;

Delegar, por ato expresso, atribuições
subordinados;
Analisar e direcionar as
munícipes;

e dentro dos prazos
sua

aos seus

reivindicações dos
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Assessor

Coordenador; um cargo dè
Agente de Crédito.

FUNÇÃOQUANt,CARGO

Exercer anáiise, : orientação, coordenação e
supervisão dos órgãos é antióades da administraçao
municipal nas are^s de stia ^nrpetênci^
Praticar os atps pertihentes às atribuições gue lhes
forem outorgadas ou delegadas peio Chefe dó Poder
Executivo;

Propor, anuaimente e
reguiarnentares, o ^ _
competência;
Deiegar, por ato expresso, atribuições aos
subordinados;
Ahalisdr e direcionar as
munícipes; , „
Reunir, periodicamente, osjgerentes dos orgaos que
ihe são subordinados, a fim de serem discutidos
aSsuntos da area de sua cQrnpetênèia;
Decidir sobre recursos e reelaniações referentes a
atos dos seus subordinados;
Exercer outras .atribuições que decorram da
legislação em vigor ou lhe sejam deiegadas pelo
superior hierárquico.
Curhprir outras atividades, compatíveis com a
natureza de suas funçõeS/çgús lhe forem atribuídas.

mSecretário

dos prazosdentro

orçamento dos órgãos de sua

seus

reivindicações dos

Auxiliar o Secretário Municipal no exercício de suas
atribuições;;

Representar nas ausências ° Secretário ou por
determinação expressa;
Substituir o Secretário ãutomaticamente em suas

faltas ou impèdimentos e sucedê-lo em casos de
vaGância do cargo até nomeação de novo titular
pelo Chefe do Poder Executivo;
Cumprir outras atlvidádes, compatíveis com a
natureza de suas funções, que lhe forem atribuídas.

Assessorar a implântação, coordenar e monitorar a
execução, controlar e avaliar os reSultados, para
verificar e corrigir desvios, respondendó pelo ciclo
de vida do projeto, da sua arpa de atuação;
Assessorar na gestão estratégica dos projetos
municipais, na
Governança èm implântação na Prefeitura Municipa
de Aracruz, zelandò pela boa elaboração do escopo
dos projetos e sua execução física e financeira, da
sua área de atuação;
Desempenhar outras atribuições afins ou que lhe
forem deteritiínádas.

Subsecretário 01

sua

dlAssessor dè Gereneiarnento
de Projetos

modelo de

Ãhálisar e cònsplidàr òs .plenos de trabalho, prover
os meios, delega r cõmpeteheia;
Supervisionar, controlar e avaliar o desempenho
das unidades e dos servidores;

02Gerente

http://www.le^slacaõcompilada.com.br/aracruz/Arquivo/DocumentsAegislacao/html/... 03/07/2018i
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Prppor programa çie treinamento e providenciar a
sua exeeuçãò;
Prover todos os órgãos executivos de sua
competência de meios necessários para seu
fundónamento;
Responsabilizar-se pelos resultados obtidos;
Pronriover aplicação dê tecnieas e métodos de
trabalho voltados para gualidade e produtividade;
Qrientar a elaboração. doS projetos segundo as
diretrizes estratégicas de governo;
Apoiar os gestores de projeto quanto ao andamento
das atividades de execução dos projetos;
Apoiar a elaboração de: alternativas para superação
de gargalos cpm busca dpí alternativas gerenciais
para p atingiméntp das metas;
Ctesempenhar outrasiátribujções afins.

CMA

í

:í

Coordenador Coordenar04 programas e; projetos
desenvolvimento e o incremento de atividades
i nd usaria is,, comerciais e de aerviços nP Muniçípio;
GoOrdenar as açpes para fomentar a produção e os
serviços, sobretudo àquelps proporciònacíos pOr
micros e pequenas empresas como forma de
garantia de empregos à população;
Coordenar pesquisas e estudos sobre a dinâmica da
atividade econômica do Município e seu Impacto
sociai, visando orientar ações do poder ptiblico e
earticular;

Coordenar orientar a: elaboraçãp de levantamentos,
estudos, pesquisas, pianps e projetos, através de
equipe própria, da administração indireta
contratada;

Desempenhar outras atribuições afins.

para o

ii

I

■y; ■

i:

1 ou

Coordenador dp Prpgiama
de Microcrédito

01 VERIFICAR A LEI N NP 3.592/2002

Agente de Crédito 04 Coordenar a recepção. Informação e orientação dos
critérios de solicitação, avaliação, liberaçãoie não-
aprovação de crédito - BNDES;

I

t

í

ii

http://www.legislacaGComp|ada.com.br/aracruz/Arqiiivo/Docuinents/legislaçao/htm]/... 03/07/2018
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ANEXO II

Ca que se refere o artigo 307)

: FUNCÕESÍGRATIFICADAStCARGOSíEFETIVOS..

CLASSES ^ReENtUAL S/ SAlARIO PÀ CLASSE
FG.01 :

QUANTIDADE
^50%’ 1S^■

.FG.02 ■ . - 40%' 15
FG.03 30% 20

-FG.04 20% 30
FG.05 10% 30

90%
FG.E 01

fincluído pela Lei n° 3264/20091

CMA

i \

http;//www.legislacaGcompilada.com.br/aracniz/Arquivo/Documents/legisiàcao/html/... 03/07/2018
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I . Secretária de j
I Desenvolvimento J
i Econômico á

Má
CMA

www.aracru2.es.gov.br

MEMORANDO INTERNO N° 121/2018

PARA: SEMAD - Secretaria Municipal de Administração / Recursos Humanos

DE: SEMDE - Secretaria Municipal de Desenvolvimento Econômico

DATA: 18/06/2018

Senhor Gerente,

i

Considerando o Projeto de Lei que se encontra na Procuradoria Geral deste Município,

referente à criação de uma Gerência de Empreendedorismo, vinculada a Secretaria de

Desenvolvimento Econômico, com intuito de implementar a Lei Geral do Município de

Aracruz, n° 3.762/2013, que rege sobre o Micro Empreendedor;

Considerando que a Gerência de Empreendedorismo exercerá suas atribuições com equipe

formada por 01 fum) gerente e 05 (cinco) servidores efetivos que exercerão a FGE/AD -

Função gratificada de Agente de Desenvolvimento, selecionados através do perfil

voltado as atribuições que competem legalmente a esta função;

r

Solicito, com a devida urgência

cargos/gratificações, conforme exposto.

IMPACTO FINANCEIRO dos respectivos

{
/

Atenciosamente, /

Di\/aIdo Cravelin

Secretário Municipal de D^envolvirpentolEconômico

!•

i;

Secretaria de

Desenvolvimento

Econômico

M PREFEITUR*

^.Aracruz
Av. Morobá, 20, Aracruz/ES - CEP: 29,192.733

Tel: (27)3270-7099 | www,aracruz.es.gov.br
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^Macruz. - www.araóruz.es.^^v.fctf w •- '■

Secretaria de

Planejamento,

Orçamento e Gestão

CMA

Memorando SEMDE n^ 121/2018

àsemAD

Sr. Secretário,

Considerando vosso despacho, proferido no anexo do memorando supracitado, vimos

informar que a proposta da minuta de projeto de lei sofreu alteração, sendo necessário a

realização do impacto financeiro, conforme abaixo:

CARGO Quantidade Valor

Gerência de Empreendedorismo CC7 (equivalente)1

Função gratificada especial R$ 800,00 (cada/mensal)5

Assim, solicitamos os bons préstimos de Vossa Senhoria, no sentido de realizar o referido

impacto financeiro, em caráter de urgência.

Em 03/07/201S.

DIVALDO CRÉVELIiyy A
Secretário d ‘Des^volvimenlo Econômico
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LEI NO 3.762, DE 19 DE DEZEMBRO DE 2013.

CMA

INSTITUI Â LEI GERAL MUNICIPAL DA

MICROEMPRESA,
PEQUENO
MICROEMPREENDEDOR INDIVIDUAL E

DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS, DE QUE
TRATA A LEI COMPLEMENTAR N.o

123/2006 E SUAS ALTERAÇÕES.

O PREFEITO MUNICIPAL DE ARACRUZ, ESTADO DO ESPÍRITO SANTO;
FAÇO SABER QUE A CÂMARA MUNICIPAL APROVOU E EU SANCIONO A SEGUINTE LEI:

CAPÍTULO I

Das Disposições Preliminares

Art. 1° Esta Lei regulamenta o tratamento jurídico diferenciado, simplificado e
favorecido assegurado ao Microempreendedor Individual - MEI ou EI, MIcroempresa - ME e
Empresa de Pequeno Porte - EPP, em consonância com o artigo 146, inciso III, alínea "d", o
artigo 170, inciso IX, e o artigo 179, todos da Constituição Federal e da Lei Complementar
Federal no 123, de 14 de dezembro de 2006, e suas alterações, no âmbito do Município de
Aracruz/ES.

EMPRESA

PORTE

DE

E

Art. 2° Esta Lei estabelece normas relativas a:

- aos incentivos fiscais e ao enquadramento e tratamento tributário

dispensados às microempresas, às empresas de pequeno porte e aos microempreendedores
individuais;

I

II - à inovação tecnológica e à educação empreendedora;

III - ao associativismo e às regras de inclusão;

IV - ao incentivo à geração de empregos;

V - ao incentivo à formalização de empreendimentos;

- unicidade do processo de registro e de legalização de empresários e de
VI

pessoas jurídicas;

VII - simplificação, racionalização e uniformização dos requisitos de segurança
sanitaria^ metrologia, controle ambiental e prevenção contra incêndios, para fins de registro,
legalização e funcionamento de empresários e pessoas jurídicas, inclusive, com a definição
das atividades de risco considerado alto;

VIII - simplificação dos processos de abertura, alterações e baixa de inscrição;

regulamentação do parcelamento de débitos municipais de qualquer
IX

natureza;

X - preferência nas aquisições de bens e serviços pelos órgãos públicos
municipais, inclusive em licitações.

Art. 3° O tratamento diferenciado e favorecido às microempresas, empresas
de pequeno porte e microempreendedores individuais de que trata o art. lo desta Lei será
gerido pelo Comitê Gestor Municipal - CGM, com as competências a seguir especificadas:



I - Coordenar as parcerias necessárias para atender as demandas específicas

decorrentes dos capítuios da Lei Geral Municipal;

II - Coordenar e gerir a implantação da Lei Geral Municipal;
CMA

III - Gerenciar os subcomitês técnicos que atenderão às demandas específicas
decorrentes dos capítulos da Lei Geral Municipal.

IV - Orientar e assessorar a formulação e coordenação da política municipal de
desenvolvimento das microempresas, empresas de pequeno porte e microempreendedor
individual;

V - Acompanhar as deliberações e os estudos desenvolvidos no âmbito do

Fórum Permanente das Microempresas e Empresas de Pequeno Porte e do Fórum Estadual da

Microempresa e da Empresa de Pequeno Porte;

Sugerir e/ou promover ações de apoio ao desenvolvimento da

microempresa, da empresa de pequeno porte e microempreendedor individual local ou

regional;

VI

VII - Gerenciar o Órgão Facilitador;

VIII - Promover encontro com entidades envolvidas com o objetivo de fomentar
e discutir as questões relativas às MPEs - Microempreendedor Individual, Microempresa e
Empresa de Pequeno Porte;

§ 1° Com o objetivo de viabilizar o tratamento diferenciado e favorecido às

MPEs - Microempreendedor Individual, Microempresa e Empresa de Pequeno Porte, o Comitê
Gestor Municipal garantirá a formulação de políticas relacionadas aos temas previstos no art.
2° desta Lei.

§ 2° O Comitê Gestor Municipal reger-se-á pelos princípios da oralidade,
informalidade e celeridade, pelo debate prévio dos textos de suas propostas em Audiências
Públicas, para posterior encaminhamento ao Executivo, da seguinte forma:

I - projeto de lei ou recomendação, quando houver consenso entre os membros

do Comitê;

II - relatório, fixando os pontos de convergência ou divergência, quando não
houver consenso entre os membros do Comitê;

§ 3° As funções de membro do Comitê Gestor não serão remuneradas, sendo
consideradas como relevantes serviços prestados ao Município.

§ 4° As reuniões do Comitê deverão ser relatadas em atas.

Art. 4° O Comitê Gestor Municipal, será presidido e composto por
representantes da Administração Municipal e da iniciativa privada,
regulamentado por Decreto.

devendo ser

Parágrafo Único. O Comitê Gestor, de que tratam os artigos 3° e 4°, é
regulamentado através de regimento interno e a nomeação dos membros por meio de
Portaria.

CAPÍTULO II

Da Definição de Microempreendedor Individual, Microempresa e Empresa de
Pequeno Porte



Pan”
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Ãrt, 5® Cünsidera-se íviicroempreendedor Individual, para efeitos desta lei,
empresário individual, previsto na Lei Complementar 123 e suas alterações, bem como na CMA
forma das resoluções do Comitê Gestor do Simples Nacional.

Art. S® Para efeitos desta léi, considêram-se Microempresa e Empresa de
Pequeno Porte, o empresário, a pessoa jurídica, ou a ela equiparada, nós moldes previstos na
Lei Complementar 123 e suas alterações.

CAPÍTULO III

Seção I
Da Inscrição, do Alvará e da Baixa

Art. 7° Todas as secretarias e órgãos públicos municipais envolvidos no

processo de inscrição e baixa de microempreendedor individual, rnicroempresas e empresas
de pequeno porte observarão a unicidade do processo de registro e de legalização, devendo
para tanto, articular as competências próprias com aquelas dos demais órgãos de outras
esferas envolvidas na formalização empresarial, buscando em conjunto compatibilizar e
integrar procedimentos, de modo a evitar?^,^duplicidade de exigências e garantir a linearidade
do processo da perspectiva do usuário.

§ 1° O Poder Executivo poderá baixar normas estabelecendo os prazos, para

que as Secretarias e Órgãos competentes do Município façam análise necessária, para
solicitações de abertura, ajterqção ou. baixa, de inscrição municipal.

§ 29 A Administração Municipai firmará convênio com outros órgãos para
adesão ao cadastro sincronizado ou banco de dados, buscando padronização nas informações
constantes nos cadastrqs de contribuintes.

Art. 8® O Município de Aracruz poderá adotar documento único de arrecadação
das taxas referentes a aberturas das microempresas e empresa de pequeno porte.

Parágrafo único. Para o microempreendedor individual ficam reduzidos a 0
(zero) os valores referentes a taxas, emolumentos e demais custos relativos à abertura,
como: inscrição, registro, alvará e licença.

Art. 9® As Seaetarias e órgãos municipais, dentro de sua área de competência
para resposta à consulta prévia referente à abertura de nova empresa ou alteração de dados
das empresas cadastradas no município., deverão, se basear na legislação municipal,
principalmente, em relcjção ao disposto no PDM (Plano Diretor Municipal), Código de
Posturas, Vigilância Sanitária, Meio Ambiente e Saúde, Código Tributário Municipal.

§ 1° O Município de Aracruz permitirá que o Microempreendedor Individual, a
Microempresa e Empresa de Pequeno Porte e;<erçam suas atividades ern endereço
residencial, desde que não exerçam atividade considerada de médio e alto risco nem causem
transtornos para vizinhança e' à mo.billdade urbana, obedecendo as normas relativas à
atividade exercida, inclusive, as prévi.stas no piano Diretor Municipal (PDM).

§ 2® O exercício das atividades, do Microempreendedor. Individual,
Microempresa e Empresa de Pequeno Portê,. que não exerçam atividade considerada de
medio e alto risco, em endereço residencial, implicará automaticamente, autorização à
autoridade municipal para realizar os procedimentos fiscalizatórios pertinentes
configurando, em absoluto, violação de domicílio. '

da

nao

§ 3® O exercício das atividades do Microen-ipreendedor Individual da

Microempresa e Empresa de Pequeno Porte, que não exerçam atividade considerada de
medio e alto risco, em endereço residencial não implicará em cobrança de IPTU - Imposto
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Predial Territorial Urbano como se imóvel comercial/serviços fosse, exceto nos Casos em quê" ^
houver a descaracterização do imóvei .enquanto residencial, hipótese em que será feito n
desmembramento. CMA

§ 4° A permissão contida no § 1° não será aplicada, em hipótese aiguma, para
as atividades em que o grau de risco seja considerado médio e/ou altò, conforme previsto na
legislação do Município.

§ 5° O Município de Aracruz terá o prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis para
emissão de Alvará Provisório para as Microernpresas, Empresas de Pequeno Porte e
Microempreendedor Individual que pretendam se estabelecer na região, contados a partir da
disponibiiização, via sistema (REGIN), do processo pela Junta Comercial do Estado do Espírito
Santo - JUCEES.

§ 60 O Município de Aracruz deverá observar quanto ao alvará de licença e
funcionamento provisório das Microernpresas, Empresas de Pequeno Porte e
Microempreendedor Individuai, que não exerça atividade de alto risco, o prazo de 180 (cento
e oitenta dias) previsto na Legisiação Federai, sob pena de se tornar definitivo de
funcionamento.

V / Art. 10^ Os requisitos de segurança sanitária, metrologia, controle ambiental e

prevenção contra incêndios, para os fins de registro e legaiização de empresários e pessoas
jurídicas, deverão ser simpiificados, racionaiizados e uniformizados peios órgãos envoividos
na abertura e fechamento de empresas, no âmbito de suas competências.

§ 1° Os órgãos e entidades envoividos na abertura e fechamento de empresas

que sejam responsáveis pela emissão de iicenças e autorizações de funcionamento reaiizarão

vistorias após o início de operação do estabeiecimento, quando a atividade, por sua natureza,
comportar grau de risco compatível com esse procedimento.

§ 2° Fica facultada à Administração Púbiica Municipal estabelecer visita

conjunta dos órgãos municipais ho ato de vistoria para abertura e ou baixa de inscrição
municipai, quando for o caso.

Art. 11 A baixa, nãó impede que, postériormente, sejam lançados ou cobrados
impostos, contribuições e respectivas penalidades decorrentes da simples falta de
recolhimento ou da prática, comprovada e apurada em processo administrativo ou judiciai, de
outras irregularidades praticadas pelos empresários, pelas microernpresas, peias empresas
de pequeno porte ou por seus sócios ou administradores, reputando-se como soiidariamente
responsáveis, em qualquer das hipóteses referidas neste artigo, os titulares, os sócios e os
administradores do período de ocorrência dos respectivos fatos geradores ou em períodos
posteriores.

§ 1° Os titulares ou sócios também são solidariamente responsáveis pelos
tributos ou contribuições que não tenham sido pagos oii recolhidos, inciusive multa de mora
ou de ofício, conforme o caso, e juros de mora.

§ 20 A fim de viabilizar a baixa da Microempresa, Empresa de Pequeno Porte e
do Microempreendedor Individual, o Município,, mediante solicitação do contribuinte, poderá
proceder a transferência de eventuais débitos existentes perante a Receita Municipai para o
CPF - Cadastro de Pessoa Física do(s) sócio(s) ou Microempreendedor Individual, emitindo
assim. Certidão Negativa de Débitos Municipais.

^ Art. 12 Consideram-se atividades de risco, as que sejam prejudiciais ao
sossego publico, tragam risco ao meio ambiente, ou ainda, que contenham éhtre outros:

I - Materiai inflamável;
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lí - Aglomeração de pessoa:

Ili - Possam produzir nível sònorü superior ao estabelecido em Lei; Cfi^A

IV- Materiaj explosivo.

V - Área de risco, ciassititadas pela Defesa Civil.

Parágrafo único. Os órgãòs e entidades competentes no âmbito do Município
definirão, em até 60 (sessenta) dias, contados da publicação desta lei, através de
regulamento, as atividades cujo grau de risco seja considerado alto.

Art. 13 Será exigida renovação do Alvará de Funcionamento sefnpre que
ocorrer mudança de ramo de atividade, modificações nas características do estabelecimento

ou transferência de local, bem como a mudança da natureza jurídica.

Art. 14 Esta Lei não exime o contribuinte de promover a regularização perante
os demais órgãos competentes, assim como nos órgãos fiscaiizadores do exercício

profissional.

S&ção II
Do Alvará De funcionamento

Art. IS IMenhurn estabelecimento comercial, industriai, de prestação de
serviços ou de outra natureza poderá se estabelecer ou funcionar sem o Alvará de

Funcionamento) que atestará as condições do estabelecimento concernentes à localização, à
segurança, à higiene, à saúde, à ordem, aos costumes, ao exercício dê atividades

dependentes de conçessdo* permissão ou autorização do Poder Público, à tranquilidade
pública, ao respeito è propriedade' e ãos direitos individuais ou coletivos, à garantia do
cumprimento da legislação urbanística e demais normas de posturas, observado o seguinte:

I - quando o grau de risco da atividade não for considerado alto, conforme
definido em regulamento, será emitido Alvará de Funcionamento Provisório, que permitirá o
início de operação do estabeleçiménto iniediatamènte após o ato de registro;

II sendo 0 grau de risco da atividade considerado alto, a licença para
localização será concedida após, a vistoria inicial das instalações consubstanciadas no alvará,
decorrente das atividades sujeitas à. fiscalização municipal nas suas zonas urbana e rurai,
mediante p recolhiméhto da respectiva taxa/ dispensado do pagamento da referida taxa o
Microempreendedor Individuai, quando da aberturã da empresa nos termos do art. 8« desta

(

lei.

Parágrafo único. O Alvará de Funcionamento Provisório será cancelado se

após a notificação da fiscalização Orientadora não forem cumpridas as exigências
estabelecidas pela Administração Municipal, nos prazos por ela definidos.

Art. 16 Exceto nos casos em que o grau de risco da atividade seja considerado
alto, poderá o Município conceder Alvará de Funcionamento para MicToempreendedores

Individuais, Microempresa.s e para Empresas de Pequeno Porte:

I - instaladas em áreas desprovidas dé regulação fundiária legal
regulamentação prècáríá; óü /

^ II ~ em residência do rnicroempreendedor individual,, na hipótese em que a
atividade não gere grande circulação de pessoas,. ,

E óbrigatóna a fixaiçâo, era iocai visível e acessívei
alvará de licença pára ioçalização é funcionámento.

ou com

à fiscalização, do
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Art. 18 A Administração .Munjçípaj. poderá instituir o aivará on line que
permitirá o início de operação dò'èstábe[ecjmèHtô, ' imedíátamehte após o protocoio dos
documentos necessários para o registro dã enipresa, ressaivadas as restrições previstas na
legislação em vigor.. ;

§ 1° Ò alvará previsto no caput deste artigo não se aplica no caso de atividades
eventuais, de comércio ambulante e de autônomos não formalizados, os quais dispõem de
regras definidas em norma específica da Legislação Municipal.

§ 20 0 alvará previsto no caput deste artigo não se aplica no caso de atividades
cujo grau de risco seja considerado alto, conforme previsto na legislação do Município.

Art. 19 O pedido de Alvará de Funcionamento deverá ser precedido da
expedição da consulta prévia para fins de localização.

Subseção I
Da Consulta Prévia

Art. 20 A solicitação do Aivará de Funcionamento e suas alterações para
funcionamento de estabelecimento no Município será precedida de consulta prévia.

§ 10 A consulta prévia informará áo interessado:

I - a descrição oficia! dp endereço de seu interesse com a possibilidade de
exercício da atividade desejada no local escolhido;

II - todos os requisitos a serem cumpridos para obtenção de licenças de
autorização de funcionamento, segundo a natureza da atividade pretendida, o porte, o grau
de risco e a locaíizaçãOi

§ 2° A validade da consulta prévia será de 60 (sessenta) dias após sua

emissão.

Art. 21 Será disponibilizado no site do município a solicitação de consulta
prévia para registro das empresas, constando também todos os documentos necessários para
efetivação da inscrição.

Art. 22 0 Órgão Municipal competente dará resposta à consulta prévia
prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis para o endereço eletrônico fornecido ou, se for o caso,
ficará disponibilizado para o requerente, a informação sobre a compatibilidade do local com a
atividade solicitada.

num

CAPÍTULO IV

Da Sala Do Empreendedor

Art. 23 Com o objetivo de orientar os empreendedores, simplificando

procedimentos^de registro de empresas no Município, será criada a Sala do Empreendedor,
com a atribuição de disponibilizar aos interessados as informações necessárias à:

I - consulta prévia;

II - cadastro no Portai do Empreendedor, precedido de consulta prévia no site
da Junta Comercial do Estado do Espírito Santo - REGIN;

III - consulta a Certidão de Zoneamento;

os
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IV - emissão da inscrição rnunicipai e do alvará de funcionamento, mantendo-CMA
as atualizadas nos meios eletrônicos de comunicação oficial;

V - emissão de Carta de Anuência;

VI - emissão do Alvará Provisório;

VII - orientação acerca dos procedimentos necessários para a regularização da
situação fiscai e tributária dos contribuintes;

VIII - emissão de certidões de regularidade fiscal e tributária;

§ 1° Na hipótese de indeferimento de alvará ou inscrição municipal, o
interessado será informado a respeito dos fundamentos e será oferecida orientação para
adequação à exigência legai na Sala do Empreendedor.

§ 20 Para a consecução dos seus objetivos na implantação da Sala do

Empreendedor, a Administração Municipai poderá firmar parceria com outras instituições para
oferecer orientação acerca da abertura, dò funcionamento e do encerramento de empresas,
incluindo apoio para elaboração de plano de negócios, pesquisa de mercado, orientação sobre
crédito, associativismo e programas de apoio oferecidos no Município.

CAPÍTULO III

Do Acesfso Aos Mercados

Seção I
Disposições Gerais

Art. 24 Nas contratações públicas de bens, serviços e obras do Município será
concedido tratamento diferenciado e simplificado para as microempresas, empresas de
pequeno porte ou equiparadas e microempreendedores individuais, objetivando a promoção
do desenvolvimento econômico e social no âmbito municipal e regional, a ampliação da
eficiência das políticas públicas e o incentivo à inovação tecnoiógica.

Parágrafo único. Subordinam-se a esta Lei, os órgãos da administração
pública municipai direta e indireta.

Art. 25 Para ampliação da participação nas iicitações das microempresas,
empresas de pequeno porte ou equiparadas e microempreendedores individuais, a
Administração Púbiica deverá;

I - instituir e manter atualizado cadastro das microempresas, empresas de
pequeno porte ou equiparadas e microempreendedores individuais sediadas iocalmente
região, com a identificação das iinhas de fornecimento de bens e serviços, de modo a
possibilitar a divulgação das licitações, aiém de estimuiar o cadastramento destas
no processo de compras públicas;

II - padronizar e divuigar as especificações dos bens e serviços a serem

contratados, de modo a orientar as microempresas, empresas de pequeno porte ou
equiparadas e microempreendedores individuais e faciiitar a formação de parcerias e
subcontratações.

ou na

empresas

Parágrafo único. 0 Poder Executivo Municipai instituirá a forma de divuigação
das compras públicas a serem realizadas, com previsão de datas das contratações, no site
oficial do município, em murais públicos, jornais ou outras formas de divulgação, inclusive
junto às entidades de apoio e representação das microempresas, empresas de pequeno porte
e microempreendedores individuais para divulgação em seus veículos de comunicação.
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AlrL 26 As contratações diretas, por dispensa de licitação, com base nos incisos

I e II, do art. 24, da Lei Federai n.^, 8-.666, de 21 de junho de 1993, poderão ser
preferenciaimente realizadas poi' triirroernpresàs, empresas de pequeno porte ou equiparadas
e microempreendedores indlvidua-s sediadas no Município ou região.

CMA

Arí. 27 A administração pública municipal poderá realizar processo licitatório:

I - Destinado exclusivamente à participação de microempresas, empresas de
pequeno porte e microempreendedor individual nas contratações cujo valor preconiza a Lei
Complementar 123/2006 e alterações;

II - Em que seja exigida dos licitantes a subcontratação de microempresa ou
de empresa de pequeno porte, desde que o percentual máximo do objeto a ser
subcontratado não exceda a 30% (trinta por cento)-do total licitado;

III -- Em que se estabeleça cota de até 25% (vinte e cinco por Cento) do objeto
para a contratação de microempresas e empresas de pequeno porte, em certames para a
aquisição de bens e serviços de natureza divisível.

§ 1° O valor licitado por rneio do disposto neste artigo não poderá exceder a
25% (vinte e cinco por cento) do total licitado em cada ano civil.

§ 2,0 Na hipótese do inciso II do caput deste artigo, os empenhos e pagamentos
do órgão ou entidade da: administração pública tnunicipai poderão ser destinados diretamente
às microempresas e empresas .de pequeno porte sübcontratadas.

§ 3P A empresa cpptratada compromete-se a substituira subcontratada, no
prazo máximo de 30 (trinta) dias, na hipótese de extinção da subcontratação, mantendo o
percentual originalmente subcontrata,do/até a. suo execução total, notificando o órgão ou
entidade contratante, sOb pena de réscisão, sem prejuízo das sanções cabíveis.

Art. 28 Não se aplica o disposto no artigo 27 desta lei quando:

Os critérios de tratamento diferenciadoI e simplificado para as
microempresas, empresas de pequeno porte e microempreendedores Individuais não forem

expressamente previstos no instrumento convocatório;

j
II - Não houver um mínimo de 3 (três) fornecedores competitivos enquadrados

microempresas, empresas de pequeno porte pu microempreendedores individuais

sediados local ou regíórialrnente e capazes de cumprir as exigências estabelecidas no
instrumento convocatório;.

como

III O tratariiento diferenciado e sirnpiifi.cado para as microempresas e
empresas de pequeno porte não for vantajoso para a adrninistração pública ou representar
prejuízo ao conjunto cu complexo do objeto a ser contratado;

IV e A licitação for: dispensávei qu inexigívei, nos termos dos artigos 24 e 25 da
Lei no 8.666, de 21 de junho de 1993.

Ast. 29 As. .microempresas, empr^esas de pequeno porte e

microempreendedores individuais, deverão apresentar coda documentação exigida para efeito
de comprovação de reguiaridade fiscal, mesrpo que apresente alguma restrição.

§ 10 Havendo aiguma restrição r<a comprovação da reguiaridade fiscal, será
assegurado o prazo de2 (dois) dias úteis, prorrogáveLs por mais 2 (dois) dias úteis a
requerimento do interessado, cujo íemno inicial corresponderá ao momento em que o
proponente for declarado ó vencedor do certame, para a regularização da documentação.
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8 emissão- ç)e..eventuais certidões negativas oltpagamento cu parcelamento do; débito,
positivas com efeito de certidão negativa. w

CMA

§ 29 A nÍ30-regu)arÍ2üçao da .documentação^ no prazo previsto no § 1° deste

artigo, implicará decadência do diréitp a contratação^ sem prejuízo das sanções previstas no
art. 81 da Lei 0° 8.666; de 21 dé jürtho de 1993,, sendo facultado à Administração convocar
os licitantes remanescentes, na ordem de classificação, para a assinatura do contrato, ou .
revogar a licitação.

§ 30 Deverá ser comprovada a regularidade fiscal e trabalhista também para
efeito de assinatura do contrato, bem como ao longo da vigência contratual, sob pena de
rescisão.

Art. 30 Nas íicitações municipais será assegurada como critério de desempate,
preferência de contratação para as microempresas, empresas de pequeno porte e
microempreendedor individual.

§ 1° Entende-se por empate aquelas situações em que as propostas

apresentadas peias microempresas, empresas de pequeno porte e microempreendedor
individual sejam iguais ou até 10% (dez por cento) superiores à proposta mais bem
classificada.

§ 2° Na modalidade pregão, o intervalo percentual estabelecido no §1° deste
artigo será de até 5% (cinco por cento) superior ao. melhor preço.

Art. 31 Para efeito do disposto no art. 30 desta Lei, ocorrendo 0 empate,
proceder-se-á da seguinte forma; .

1, - a microempresa, empresa de pequeno porte ou. microempreende dor

individual mais bem classificado poderá apre.sentar proposta de preço inferior àquela
considerada vencedora do certame, situação em que será adjudicado em seu favor o objeto
licitado;

II r não ocorrendo a contratação da nriicroernpresa, empresa de pequeno porte
ou microempreendedor individual, na forma dc inciso I do caput deste artigo, serão

convocadas as remanescentes que po.rventura se enquadrem na hipótese dos §§1- e 2- do
art. 30 desta Lei, na ordem classificatória, para o exercício do mesmo direito;

III - no caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas,
empresas de pequeno porte e rnicroempreendedores individuais que se encontrem nos

intervalos estabelecidos nos §§1^ e 2-do art. 30 desta Lei, será realizado sorteio entre eies
para que se identifique aquele que primeiro poderá apresentar melhor oferta.

§ 1° Na hipótese da rião-eontratação nos termos previstos no caput deste
artigo, 0 objeto licitado será adjudicado em favor da proposta originalmente vencedora do
certame.

§ 2° O disposto ne.ste artigo somente se aplicará quando a melhor oferta inicial

não tiver sido apresentada por microempresa, empresa de pequeno porte ou
microempreendedor individual.

§ 30 No caso de pregão, a rrjfcroernpresd, empresa de pequeno porte ou
microempreendedor individual mais .bern dassificado será convocado para apresentar nova
proposta no prazo máximo de 5 (cinco) minutos após. 0 encerramento dos lances, sob pena
de preclusão.

Art. 32 A aquisição de gêneros alimentícios, saivo razões preponderantes,
devidamente justificadas, deverá ser planejada de forma a‘considerar a capacidade dos



fornecedores para disponibilizar pradutps .frescos, e a facilidade de entrega nos locais dff
consumo, de forma a evitar custos com transporte.e armazenamento.

Parágrafo único. Preferencialmente, a alimentação fornecida ou contratada

por parte dos órgãos da Administração terá o cardápio padronizado e a alimentação
balanceada com gêneros usuais do rtiiunicípio ou de região.

CAPÍTULO IV
Do Agénte De Desenvolvimento

CMÃ

Art. 33 Caberá ao Poder Executivo Municipal a designação de servidor e área

responsável em sua estrutura funcional para a efetivação dos dispositivos previstos na
presente lei, observadas as especificidades locais.

§ .10 A função de Agente de Desenvolvimento caracteriza-se pelo exercício de
articulação das ações públicas para a promoção do desenvolvimento locai e territorial,
mediante ações locais ou comunitárias, individuais ou coletivas, que visem áo cumprimento
das disposições e diretrizes contidas nesta Lei, sob supervisão do órgão gestor iocal
responsável pelas políticas de desenvolvimento.

§ 2° O Agente de Desenvolvimento deverá preencher os seguintes requisitos:

I - residir na área da comunidade em que atuar;

II - haver concluído, com aproveitamento, curso de qualificação básica para a
formação de Agente de Desenvolvimento;

nr - haver,concluído ó.-Ensino Fundamentai.

§ 3° Caberá ao Agente cie Desenvolvimento buscar junto ao Ministério do

Desenvolvimento, Indústria e Comércio Exterior, iuntamente com as demais entidades

municipalistas e de apoio e representação empresarial, o suporte para ações de capacitação,
estudos e pesquisas, publicações, promoção de intercâmbio de informações e experiências.

CAPÍTULO y
Do Estímulo Ao Crédito e à Capitalização

Art. 34 A Administração Púbíica Municipal fomentará e apoiará a criação e o
funcionamento de linhas, de rnicrocrédito operacionalizadas por meio de instituições, tais
como cooperativas de crédito, sociedades de crédito ao'empreendedor e Organizações da

Sociedade Civil de Interesse Púbüço (OSCIP) dedicadas ao nricrocrédito, com atuação no
âmbito do município ou da região.

Art. 35 A Administração Púbíica Muriicipai fomentará e apoiará a criação e o
funcionamento de estruturas íegais focadas na garantia de crédito com atuação no âmbito do
município ou da região.

Art. 36 A Administração Pública Municipai fonriantará e apoiará a instalação e a
manutenção, no município,, de cooperativas de crédito e outras instituições financeiras,
públicas e privadas, que tenham como principal finalidade a realização de operações de
crédito com as microempresas, empresas de pequeno porte e microempreendedores
individuais.

Art, 37 A Administração Púbiica Municipal, para estímulo ao crédito e à

capitalização das microempresas,.: empresas . de pequeno porte e microempreendedores
individuais, poderá reservar em seu .orçamento .anual percentual a ser utilizado para apoiar
programas de crédito e ou garantias, isolados ou suplementarmente aos programas
instituídos pelo Estado ou a União, de acordo, com regulamentação do Poder Executivo.
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Pa Fiscálizatão prieritadòra

Art. 38 Á fiscalização municipal, nos aspectos de uso e ocupação do solo,
sanitário, ambiental,e de segurança relativos às microempresas, empresas de pequeno porte
e microempreendedores individuais; deverá ter natureza prioritariamente orientadora,

quando a atividade ou situação, por sua natureza, comportar grau ,de risco compatível com
esse procedimento.

CMA

§ 1° Nos moldes do caput deste artigo, poderá ser observado o critério da

dupla visita pela fiscalização municipal para, após, lavrar o auto de Infração.

§ 2° Quando constatada flagrante infração ao sossego, saúde ou segurança da
comunidade ou ação ou omissão que caracterize resistência ou embaraço à fiscalização e,
ainda, nos casos de reincidência, o estabelecimento poderá ser autuado ou lacrado, nos
termos da legislação vigente.

§ 3° A orientação a que se refere este artigo, dar-se-á por meio de Notificação
Preliminar, constante nas legislações municipais.

]

§ 4° Configura-se superada a fase da primeira visita quando ocorrer
reincidência de não cumprimento da Notificação Preliminar.

§ 5° Os autos onde constem as Notificações Preliminares são públicos,
acessíveis para consulta ou cópia, na repartição, a quem protocolize pedido de vistas.

CAPITULO VII

Do Associativismo

Art. 39 O Poder Executivo incentivará Microempreendedores Individuais,
Microempresas e Empresas de Pequeno Porte a organizarem-se em Sociedades de Propósito
Específico, na forma prevista no artigo 56, da Lei Complementar 123/2006, ou outra forma
de associação para os fins de desenvolvimento de suas atividades.

Parágrafo único. O Poder Executivo poderá alocar recursos para esse fim em
seu orçamento.

Art. 40 A Administração Pública Municipal deverá identificar a vocação
econômica do Município e incentivar o fortalecimento das principais atividades empresariais
relacionadas a ela, por rneio de associações e cooperativas.

Art. 41 O Poder Executivo adotará mecanismos de incentivo às cooperativas e
associações, para viabilizar a criação, a manutenção e o desenvolvimento do sistema

associativo e cooperativo no Município através de:

I - estímulo à forma cooperativa de organização social, econômica e cultural

nos diversos ramos de atuação,, com base nos princípios gerais do associativismo
legislação vigente;.

e na

II estabelecimento de , mecanismos de triagem e qualificação da
informalidade, para implementação de associações e sociedades cooperativas de trabalho,
visando a inclusão da população do Município no mercado produtivo fomentando alternativas
para a geração de trabalho e renda;

III - criação de instrumentos específicos de estímulo à atividade associativa e
cooperativa destinadas à exportação;
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IV - utilização de bens moveis e-imóveis do Município ná forma da legislaçãa
municipal.

CMA
CAPÍTULO VIII

Da Educação Empreèndédora E Dp Acesso À Informação

Art. 42 O Poder Executivo Municipal, observado o regramento dos Art. 21, XII

e 22 XVII da Lei Orgânica Municipal, poderá firmar parcerias ou convênios com instituições
públicas e privadas, para o desenvolvimento de projetos de educação empreendedora, com
objetivo de disseminar conhecimentos sobre gestão de microempresas, empresas de pequeno
porte, microempreendedores individuais, associativismo, cooperativismp, empreendedorismo
e assuntos afins.

§ 1° Estão compreendidos no âmbito do "capüt" deste artigo ações de caráter
curricular ou extracurricular voltadas a alunos do ensino fundamental de escolas públicas e
privadas, assim como a alunos do ensino médio e superior.

§ 2° Os projetos referidos neste artigo poderão assumir a forma de

fornecimento de cursos de qualificação; concessão de bolsas de estudo; complementação de
ensino básico público; ações de capacitação de professores, e outras ações que o Poder
Público Municipal entender cabíveis para estimular a educação empreendedora.

Art. 43 Poderá o Poder Executivo Municipal, observado o regramento dos Art.
21, XII e 22 XVII da Lei Orgânica Municipal, celebrar parcerias ou convênios com órgãos
governamentais, centros de desenvolvimento tecnológico e instituições de ensino superior,
para o desenvolvimento de projetos de educação tecnológica, com os objetivos de
transferência de conhecimento gerado nas instituições de pesquisa, qualificação profissional,
e capacitação no emprego de técnicas de produção.

Parágrafo único. Compreende-se no âmbito do "caput" deste artigo a
concessão de bolsas de iniciação científica; a oferta de cursos de qualificação profissional; a
complementação de ensino básico público e ações de capacitação de professores.

Art. 44 Fica o Poder Público Municipal autorizado a instituir programa de
inciusão digitai, com o objetivo de promover o acesso de microempreendedores individuais,
microempresas e empresas de pequeno porte do Município às novas tecnologias da
informação e comunicação, em especial à Internet, e a implantar programa para
fornecimento de sinal da rede mundial de computadores em banda larga, via cabo, rádio ou
outra forma, inclusive para órgãos governamentais do Município.

Parágrafo único. Compreendem-se no âmbito do programa referido no

caput" deste artigo:

- a abertura e manutenção de espaços públicos dotados de computadores
para acesso gratuito e livre à Internet;

II - 0 fornecimento de serviços integrados de qualificação e orientação;

I

III - a produção de conteúdo digital e não-digitai para capacitação e informação
das empresas atendidas;

IV - a divulgação e a facilitação do uso de serviços públicos oferecidos por meio
da Internet;

V - a promoção de ações, presenciais ou não, que contribuam para o uso de
computadores e de novas tecnologias;
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VI " o fomento a projetos comunitários baseados rio uso de tecnologia da
informação e,

:v.r.

VII - a produção de pesquisas e informações sobre inciusão digitai.

CAPÍTULO IX

Da Agropecuária e dos Pequenos Produtores Rurais

Art. 45 Poderá o Poder Executivo Municipai, observado o regramento dos Art.
21, XII e 22 XVII da Lei Orgânica Municipai, firmar parcerias com órgãos governamentais,
instituições de ensino superior, entidades de pesquisa rurai e de assistência técnica a

produtos rurais, que visem à meihoria da produtividade e da quaiidade dos produtos rurais,
mediante orientação, treinamento e apiicação prática de conhecimento técnico e científico,
nas atividades produtoras de microempresas e de empresas de pequeno porte.

§ 1° Das parcerias referidas neste artigo poderão fazer parte ainda: sindicatos
rurais, cooperativas e entidades da iniciativa privada que tenham condições de contribuir
para a implantação de projetos de fomênto à agricultura, mediante geração e disseminação
de conhecimento; fornecimento de insumos a pequenos e médios produtores rurais;
contratação de serviços para a iocação dá máquinas, equipamentos e abastecimento, e o
desenvolvimento de outras atividades ruraiS de interesse comum.

§ 20 Estão compreendidas também, no âmbito deste artigo, as atividades de

conversão do sistema de produção Gonvçncionai para, sistema de produção orgânica,
entendido como tal aquele nó qual se adotam tecnologias que otimizem o uso de recursos

naturais e socioeconômícos corretos, com o objetivo dé promover a auto-sustentação; a
maximização dos benefícios Sociai^; a minimizaçào da dependência de energias não
renováveis e a eliminação do emprego de agrotóxicos e outros insumos artificiais tóxicos,
assim como de organismos geneticamente modificados ou de radiàções ionizantes, em
qualquer fase do processo de produção, armazenamento e consumo.

CAPÍTULO X

Do Estímulo À Inovação

Art. 4S A administração pública municipal fica autorizada a conceder os

benefícios, com o objetivo de estimular e apoiar a instalação de condomínios de
microempresas, empresas de pequeno porte e microernpreendedores individuais e

incubadoras no Município, que sejam de base tecnológica, conforme os parâmetros definidos
pelo Ministério da Ciência e Tecnologia (MCT) e que séjam de carátér estratégico para o
Município.

Í,J

Art. 47 A administração pública municipai fiça autorizada a incentivar, apoiar é
criar, de forma isolada ou em parceria corn outras instituições públicas ou privadas, os
seguintes instrumentos de apoio à Inovação tecnológica:

I. 0 Fundo Municipal de Inovação Tecnológica da Micro e Pequena Empresa,
com 0 objetivo de fomentar a inovação tecnológica nas microempresas, empresas de
pequeno porte e mlcroempreendedores individuais locais;

IL Incubadoras, de empresas de base técnoiógica corn o objetivo de incentivar
e apoiar a criação, no Município, de empresas dé básé tecnológica;

III. Parques Tecnológicos corn o. objetivo de incentivar e apoiar a criação e a
instalação, no Município, de empresas de base tecnológica;

IV. Atividade de pesquisa (científica ou tecnológica) ou de desenvolvimento,
que integrem pesquisadores de diferentes instituições em todas as áreas do conhecimento e



que contribuam significaíivamente, para o deserivoívimento científico e tecnológio
município e região.

do,.
n-

§1
CÂPÍTULPXI

Do Turísniò e üiiias kbdaiitíades
CMA

Art. 43 Poderá o Poder Executivo Municipaí, observado o regfamento dos Art.
21, XII e 22 XVII da Lei Orgânica Municipal, promover parcerias com órgãos governamentais
e não governamentais, entidades de apoio ao desenvolvimento do turismo sustentável.
Circuitos Turísticos e outras instâncias de governança, que visem à melhoria da produtividade
e da qualidade de produtos turísticos do município.

§ 1° Das parcerias referidas neste artigo poderão fazer parte Associações e
Sindicatos de classe, cooperativas e entidades da iniciativa privada que tenham condições de
contribuir para a implementação de projetos, mediante geração e disseminação de
conhecimento, fornecimento de insumos às microempresas, empresas de pequeno porte
rurais especificamente do setor.

§ 2° Poderão receber os benefícios das ações referidas no "caput" deste artigo
os pequenos empreendimentos do setor turístico, legalmerite constituídos, e que tenham
realizado seu cadastro junto ao Ministério do Turismo, através do CADASTUR ou outro

rnecanismo de cadastramento que venha substituí-io.

§ 3° Competirá à Secretaria de Turismo, juntamente com os representantes do
setor em âmbito privado, disciplinar e coordenar as ações necessárias à consecução dos
objetivos das parcérias referidas neste artigo, atendidos os dispositivos legais pertinentes.

§ 4° O Município .conceptrará seus. esforços no sentido de promover o
desenvolvimento do turismo nas rfiodalidades características da região.

CAPÍTULO xn . .
Do Aca^so À Justiça

Artt 49 O Poder Executivo Municipal, observado o regramento dos Art. 21, XII
e 22 XVII da Lei Orgânica Municipal, poderá realizar parcerias com a iniciativa privada, por
meio de convênios corn entidades de classe, instituições de ensino superior, ONG, OAB -
Ordem dos Advogados do Brasil é outras instituições semelhantes, a fim de orientar e facilitar
às empresas de pequeno porte, microerhpresas e microernpreendedo res individuais o acesso

à Justiça, priorizando a aplicação do dispositivo no Art. 74 e 75 da Lei Complementar 123, de
14 de dezembro de 2006.

CAPÍTULO xm

Do Apoio e da Represeutação

Art. SS5 Para o cumprimento do disposto nesta Lei, bem como para desenvolver
e acompanhar políticas públicas vcltadas às empresas de pequeno porte, microempresas e
microernpreendedores, individuais, a Administração Púbíica Municipal deverá incentivar e
apoiar a criação, de fóruns com a participação, dos órgãos públicos competentes e das
entidades vinculadas ao setor. ^

Parágrafo único. A participação de instituições de apoio ou representação em
conselhos e grupos técnicos tám.bérh deverá ser incentivada e apoiada pelo poder público.

CAPÍTULO. X,W

. Disp.osiçdes Fíiial.s

Art, Si As empresas ativgs ou inativas que.estiverem em situação irregular,.na
data da publicação desta lei, terão .120 (cento e vinte) dias para realizarem a inscrição e/ou



alteração de cadastro e nesse pèpodo poderio operar corn aívará provisório, emitido pHã
Prefeitura. Passado este prazo sem terem sido tomadas as medidas necessárias para-.a
regularização, as empresas terão sue sitoaçãóxadastxai lançada como suspensa. CW

Art. :.52 Fica instituído Dia Municipal’do Microempreendedor Individual, da
Microempresa, da Empresa de" Pequeno Rorte,^ .que será comemorado em 6 de outubro de

cada ano.

Parágrafo Único. 0 poder público poderá realizar com apoio de entidades
representativas dos microempreendedores individuais, das microempresas e empresas de
pequeno porte, para comemoração do Dia Municipal do Microempreendedor Individual, da
Microempresa e da Empresa de Pequeno Porte, ou em outra data, anualmente, encontros,
convenções, palestras e outros eventos, que tenham por finalidade discutir, esclarecer,
apoiar e incentivar o empreendedorismo entre essas categorias.

Art. .53 Todos os órgãos vinculados à Administração Pública Municipal deverão
incorporar em seus procedimentos, no que couber, o tratamento diferenciado e facilitador às

microempresas, empresas de pequeno porte e microempreendedores individuais.

Art. 54 O Poder Executivo deverá dar ampta divulgação do teor e benefícios

desta íei para a sociedade, com vistas a sua plena aplicação.

Art. 5.5 Esta iei entra em vigor na data de sua publicação, produzindo efeitos a
partir do primeiro dia útil subsequente a sua publicação

Art. 56 Revoga-se a.Lei, Municipai 3.063, dê 13/12/2007, bem como as demais

disposições em contrario.

Prefeitura Municipaí de Áracruz-ES, ,19..de Dezembro.de 2013.

MARCELO DE SOUZA COELHO

- Prefeito Municipal.

Este arquivo não substitui o origina! publicado e.arquivado na Câmara Municipal de Aracruz
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Data e Hora

Despacho

LEGISLATIVO

000001254

MARIA DA GLORIA MAYER COUTINHO

09/08/2018 17:26:13

A Comissão de Justiça em reunião realizda na data de 08/08/2018 deliberou por
encaminhar à Procuradoria o Projeto de Lei n® 039/2018, de autoria do Poder

Executivo para parecer jurídico sobre a matéria e solicita a manifestação quanto a
apreciação da matéria em período eleitoral, vez que o projeto prevê a criação de um
cargo em comissão e função gratificada.

ARACRUZ, 09 de agosto de 2018

MARIA DA GLORIA MAYER COUTINHO

LEGISLATIVO

PROTOCOLO(S)

Processo, PROJETOS N® 000495/2018 - Externo
PREFEITURA MUNICIPAL DE ARACRUZ

PROJETO DE LEI - PROJETOS

PROJETO DE LEI N® 039/2018.

ALTERA ARTIGOS DA LEI N° 2.895 DE 30/03/2006, DA LEI N® 3.652 DE

05/04/2013, COM SUAS POSTERIORES ALTERAÇÕES, E DA LEI N®

3.762, DE 19/12/2013 E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

RECEBIMENTO

Local (Setor) PROCURADORIA

Responsável

ARACR
V

PI IRADORIA
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Pa n°

__G<i

PROCURADORIA

Processo Administrativo n®: 495/2018.

Requerente: Prefeitura Municipal de Aracruz.

Assunto: Projeto de Lei n° 039/2018.

Parecer n®: 122/2018.

EMENTA: PROCESSO LEGISLATIVO.

PROJETO DE LEI. INICIATIVA DO PODER

EXECUTIVO. CRIAÇÃO DE CARGOS

FUNÇÃO

GRATIFICADA. PERÍODO ELEITORAL.

POSSIBILIDADE JURÍDICA.

COMISSIONADOS.

1. RELATÓRIO

Trata-se de solicitação do Presidente da Comissão de Constituição, Legislação,

Justiça e Redação desta Casa de Leis para que esta Procuradoria manifeste-se

sobre a legalidade/constitucionalidade do Projeto de Lei n° 039/2018, de autoria do

chefe do Prefeito Municipal, que autoriza o Poder Executivo a criação de Gerencia

de Empreendedorismo, vinculada á Secretaria Municipal de Desenvolvimento

Econômico, notadamente quanto a criação de cargos comissionados em período

eleitoral.

Em mensagem enviada aos vereadores, o senhor Prefeito esclarece que a

Administração visa, com a criação da Gerencia de Empreendedorism o, proporcionar

maior eficácia no atendimento aos Microempreendedores, Pequenos

, fíuà Professor Lobo, 550, Centro ~ Aracruz/ES, CNPJ: 39.616.891/0001-40, CEP: 29.190-910

Tei: (27)3256-9491 —Fax: (27) 3256-9492 — Site: www.cma.es.gov.b r — E-mail: cmacz@cma.es.gov.br
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Empreendedores e Empreendedores Individuais, isto, com a atuação de seu quadro

de servidores efetivos que exercerão a função gratificada especial de Agente de

Desenvolvimento e a criação de um cargo comissionado de Gerente de

Desenvolvimento.

É o que importa relatar.

2. DA COMPETÊNCIA DA PROCURADORIA E A NATUREZA DO PARECER

A Lei Municipal n° 3.814/14, ao dispor sobre deveres e responsabilidades dos

procuradores legislativos (art. 5°, § 2°, do art. 9° e do Anexo X), estabelece que é

atribuição destes advogados públicos “emitir parecer nos projetos de lei do

Executivo e de iniciativa do Legislativo”, dentre outras.

No âmbito do processo legislativo, os pareceres jurídicos elaborados pelos

procuradores são meramente facultativos e não vinculantes. posto que os

parlamentares - através das Comissões Temáticas e do Plenário - têm

soberania para decidir colegiadamente sobre a constitucionalidad e, legalidade

e o mérito (oportunidade e conveniência) das proposições legislativas, sem

prejuízo do ulterior controle pelo Poder Judiciário.

A Procuradoria é órgão auxiliar do Poder Legislativo, responsável pela

representação judicial e extrajudicial da Câmara Municipal de Aracruz, bem como

pela função de assessoramento e consultoria jurídica.

Todavia, é imperioso ressaltar que os advogados públicos devem atuar com

independência técnica e autonomia funcional, conforme dispõe o art. 2°, § 3°, art. 7°,

I, § 2°, art. 18, art. 31, § 1° e § 2°, e art. 32 do Estatuto da Advocacia (Lei n°

8.906/94). Eis a jurisprudência do Supremo Tribunal Federal (STF):

(...) O exercício do poder-dever de questionar, de fiscaiizar, de criticar e de buscara

correção de abusos cometidos por órgãos púbiicos e por agentes e autoridades do

Estado, inciusive magistrados, refiete prerrogativa indisponivei do advogado, que não

pode, por isso mesmo, ser injustamente cerceado na prática iegítima de atos que

visem a neutraiizar situações configuradoras de arbítrio estatal ou de desrespeito aos

direitos daquele em cujo favor atua. [HC 98.237, Rei. Celso de Mello, j. 15.12.2009, 2®

T, DJ 6.8.2010]

Rua Professor Lobo, n"550, Centro - Aracni:/ES, CNPJ: 39.616.891/0001-40, CEP: 29.190-910
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No exercício do seu mister, cumpre aos procuradores públicos tão somente a

análise da constitucionalidade, legalidade, e a técnica legislativa das propostas,

evitando-se manifestar-se sobre outras questões de ordem técnica (estranhas à sua

especialidade) ou adentrar o mérito legislativo.

3. DA COMPETÊNCIA LEGISLATIVA DO MUNICÍPIO

A competência legislativa dos municípios está prevista nos incisos I e II do art.

30 da Carta da República, in verbis:

Art. 30. COMPETE AOS MUNICÍPIOS:

I - legislar sobre assuntos de interesse local:

II - suplementar a legislação federal e a estadual no aue coiiher;

(...)

A competência para legislar sobre assuntos de interesse local é exclusiva

Município, de forma que qualquer norma federal ou estadual que trate de temas de

relevância predominantemente local são inconstitucionais.

Por outro lado, no uso da competência suplementar, os municípios podem

suprir as lacunas da legislação federal e estadual, regulamentando

matérias para ajustar a sua execução ás peculiaridades locais. Entretanto, não

podem contraditar a legislação federal e estadual existente, tampouco extrapolar

competência para disciplinar apenas assuntos de interesse local.

do

as respectivas

sua

Não há uma enumeração constitucional, expressa e taxativa, dos chamados

assuntos de interesse local, de competência do ente municipal. Deverão eles
identificados caso a

ser

a partir da aplicação do princípio da predominância do
caso

interesse.

O princípio da predominância do interesse parte da premissa de que há

assuntos que, por sua natureza, devem, essencialmente, ser tratados de maneira

uniforme em todo o País e outros em que, no mais das vezes, é possível ou mesmo

P>'ofessor Lobo, n°550, Centro - Aracruz/ES. CNPJ: 39.616.891'0001-40 CEP- 29 I90-9I0
Tel: (27)3256-9491 - Fax: (27) 3256-9492 - Site: mnv.cma.es.gov.br- E-mail: cmac:@cma.es.gov.br
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desejável a diversidade de regulação e atuação do Poder Público, ou em âmbito

regional, ou em âmbito local.

Logo, se a matéria é de interesse predominantemente geral, a competência é

outorgada à União. Aos estados são reservadas as matérias de interesse

predominantemente regional. Cabe aos municípios a competência sobre as matérias

de interesse predominantemente local.

Fixadas essas premissas, passo a análise da proposição em epígrafe.

A criação de Gerência de Empreendedorismo vinculada à Secretaria

Municipal de Desenvolvimento Econômico é nitidamente matéria de interesse local.

Nos termos do art. 21, IX, da Lei Orgânica de Aracruz, compete a Câmara

Municipal “IX - criar, alterar e extinguir cargos públicos e fixar os respectivos

vencimentos”.

4. DA CONSTITUCIONALIDADE MATERIAL E DA LEGALIDADE

No que diz respeito ao aspecto material, não vislumbro incompatibilidade de

conteúdo (substantiva) entre a proposta normativa e as regras ou princípios

estabelecidos na Constituição Federal e ás normas infraconstitucionais.

O nosso ordenamento jurídico pátrio (CF/88, art.37, inciso V), estabelece que

as funções de confiança, exercidas exclusivamente por servidores ocupantes de

cargo efetivo e os cargos em comissão, a serem preenchidos por servidores de

carreira nos casos, condições e percentuais mínimos previstos em lei, destinam-se

apenas ás atribuições de direção, chefia e assessoramento.

Nesse diapasão, cediço que os cargos comissionados ou de provimento em

comissão, detém natureza transitória, podendo ser ou não, ocupados por servidores

efetivos. São caracterizados pela confiança depositada pelos administradores em

seus ocupantes, podendo seus titulares serem suscetíveis ao afastamento ad

nutum, a qualquer momento, por conveniência da autoridade nomeante.

Rua Professor Lobo, n°550, Centro - Aracruz/ES, CNPJ: 39.616.891/0001-40, CEP: 29.190-910
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In casu, importa ressaltar a devida observância aos comandos legais

contidos na Lei n° 9.504/97 (Lei das Eleições), notadamente com relação às

contratações e nomeações de servidores em período eleitoral.

Pois bem, em que pese às condutas vedadas aos agentes públicos,

servidores ou não, em pleitos/campanhas eleitorais, o art. 73 do referido ditame

estabelece algumas vedações, vejamos:

Art. 73. São proibidas aos agentes públicos, servidores ou não, as

seguintes condutas tendentes a afetar a igualdade de
oportunidades entre candidatos nos pleitos eleitorais:

(...)

V - nomear, contratar ou de qualquer forma admitir, demitir sem

justa causa, suprimir ou readaptar vantagens ou por outros meios

dificultar ou impedir o exercício funcional e. ainda, ex officio.

remover, transferir ou exonerar servidor público, na círcunscricão

do pleito, nos três meses que o antecedem e até a posse dos

eleitos, sob pena de nulidade de pleno direito, ressalvados:

a) a nomeação ou exoneração de cargos em comissão e
designação ou dispensa de funções de confianca:

b) a nomeação para cargos do Poder Judiciário, do Ministério
Público, dos Tribunais ou Conselhos de Contas e dos órgãos da
Presidência da República;

c) a nomeação dos aprovados em concursos públicos
homologados até o início daquele prazo;

d) a nomeação ou contratação necessária à instalação ou ao

funcionamento inadiável de serviços públicos essenciais, com

prévia e expressa autorização do Chefe do Poder Executivo;

e) a transferência ou remoção ex officio de militares, policiais civis
e de agentes penitenciários;

(..,)

Depreende-se que o dispositivo alhures veda qualquer forma de admissão,

contratação, nomeação de servidor público, na circunscrição do pleito nos três

meses que antecedem o pleito eleitoral, entretanto, a mesma regra é flexibilizada

L

Rua Professor Lobo, n"550, Cenlro - Aracruz/ES, CNPJ: 39.616.891/0001-40, CEP: 29.190-910
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nos casos de nomeação ou exoneração de cargos em comissão e designação ou

dispensa de funções de confiança (art.73, inciso V, “a”).

Em sentido corolário, vê-se ainda que a legislação menciona que tais vedações

ocorrerão dentro da circunscricão do pleito, o que não é o caso da proposta em

comento, considerando que as eleições do corrente ano são de âmbito estadual e

nacional (Parágrafo único, do art. 1°, inciso I, da Lei n° 9.504/97 c/c art. 77, da CF/88) e

não de âmbito municipal, sendo, portanto, de circunscrição diversa ao objeto do PL n°

039/2018.

Nesse sentido, elucidativa manifestação do Tribunal Superior Eleitoral, por

meio da Resolução 21.806/2004, no âmbito da Consulta n° 1.065/DF:

Consulta. Recebimento. Petição. Art. 73, V, Lei n“ 9.504/97.

Disposições. Aplicação. Circunscrição do pleito. Concurso

público. Realização. Período eleitoral. Possibilidade.

Nomeação. Proibição. Ressalvas legais. 1. As disposições
contidas no art. 73. V. Lei n° 9.504/97 somente são aplicáveis à

circunscricão do pleito. 2. Essa norma não proíbe a realização de

concurso público, mas, sim, a ocorrência de nomeações,

contratações e outras movimentações funcionais desde os três

meses que antecedem as eleições até a posse dos eleitos, sob

pena de nulidade de pleno direito. 3. A restrição imposta pela Lei

n° 9.504/97 refere-se á nomeação de servidor, ato da

administração de investidura do cidadão no cargo público, não se

levando em conta a posse, ato subseqüente à nomeação e que

diz respeito à aceitação expressa pelo nomeado das atribuições,

deveres e responsabilidades inerentes ao cargo. 4. A data limite

para a posse de novos servidores da administração pública

ocorrerá no prazo de trinta dias contados da publicação do ato de

provimento, nos termos do art. 13, § 1®, Lei n° 8.112/90, desde

que o concurso tenha sido homologado até três meses antes do

pleito conforme ressalva da alínea c do inciso V do art. 73 da Lei

das Eleições. 5. A lei admite a nomeação em concursos públicos

e a conseqüente posse dos aprovados, dentro do prazo vedado

por lei, considerando-se a ressalva apontada. Caso isso não

ocorra, a nomeação e conseqüente posse dos aprovados

somente poderão acontecer após a posse dos eleitos. 6. Pode

acontecer que a nomeação dos aprovados ocorra muito próxima

Rua Professor Lobo, tf 550, Centro - Aracruz/ES, CNPJ: 39.6I6.89I/000I-40, CEP- 29 190-910
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ao início do período vedado pela Lei Eleitoral, e a posse poderá

perfeitamente ocorrer durante esse período. 7. Consoante
exceções enumeradas no inciso V. art. 73, as proibições da

Lei n° 9.504/97 não atingem as nomeações ou exonerações de

cargos em comissão e designação ou dispensa de funções

de confiança: as nomeações para cargos do Poder Judiciário, do

Ministério Público, dos Tribunais ou Conselhos de Contas e dos

órgãos da Presidência da República; as nomeações ou
contratações necessárias à instalação ou ao funcionamento

inadiável de serviços públicos essenciais, com prévia e expressa

autorização do chefe do Poder Executivo e as transferências ou

remoções ex officio de militares, de policiais civis e de agentes

penitenciários.

6. CONCLUSÃO

Ante o exposto, pelos fundamentos jurídicos supracitados, entendo que o

Projeto de Lei n° 039/2018 não viola o ordenamento jurídico.

Assim, opino pela legalidade/constitucionalidade da proposição.

S.M.J.,é o parecer.

Aracruz/ES, 20 de agosto de 201 £.

-AdECfQ56uZZO CORDElRÓ

Procurador da Câmara Municipal
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COMPROVANTE DE DESPACHO

ORIGEM

Local (Setor)

Remessa N°

Responsável

Data e Hora

Despacho

PROCURADORIA

000001485

ADNA LOUREIRO SANTOS

20/08/2018 12:28:25

AO DEPARTAMENTO LEGISLATIVO,

SEGUE PARECER PARA CONHECIMENTO E PROVIDÊI^IAS.
V

&
r

ARACRUZ, 20 de agosto de 2018
i /

ALECfO GUZZO CORDEIRO

PROCURADORIA

PROTOCOLO(S)

Processo, PROJETOS No 000495/2018 - Externo
PREFEITURA MUNICIPAL DE ARACRUZ

PROJETO DE LEI - PROJETOS

PROJETO DE LEI NO 039/2018.

ALTERA ARTIGOS DA LEI N° 2.895 DE 30/03/2006, DA LEI No 3.652 DE

05/04/2013, COM SUAS POSTERIORES ALTERAÇÕES, E DA LEI N°

3.762, DE 19/12/2013 E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

RECEBIM ENTO

Local (Setor) LEGISLATIVO

Responsável
c7

ARACRUZ,^
LEGISLATIVO
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ESTADO DO ESPÍRITO SANTO
cm

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO. LEGISLAÇÃO. JUSTIÇA E REDAÇÃO

PARECER

PROJETO DE LEI N® 039/2018 - ALTERA OS ARTIGOS DA LEI N® 2.895 DE

30/03/2006, DA LEI N® 3.652 DE 05/04/2013, COM SUAS POSTERIORES

ALTERAÇÕES E DA LEI N® 3.762 DE 19/12/2013.
Á R 0 VA D O 1 * T U R U O

AUTOR: Poder Executivo Municipal.

1 - Relatório

o projeto de autoria do Poder Executivo Municipal altera os artigos da Lei
n° 2.895 de 30/03/2006, da Lei n° 3.652 de 05/04/2013, com suas

posteriores alterações e da Lei n° 3.762 de 19/12/2013.

A douta Procuradoria desta Casa analisou o teor da presente proposta,
entendendo que a matéria constante no bojo do Projeto de Lei não

contempla viciosidade constitucional que obsta a tramitação do mesmo,

nos termos do parecer exarado nos autos.

É o breve relatório.
APROVADO 2*TURMO

ll

2 - Voto do Relator

Assim, este Relator acompanha o parecer da Procuradoria da Casa e se

manifesta pela constitucionalidade do Projeto de Lei n° 039/2018, de

autoria do Poder Executivo Municipal, em conformidade à

fundamentação exarada no parecer da Douta Procuradoria desta Casa

de Leis.

Aracruz/ES, 20 de agosto de 2018.

ARLOS A A VIEIRA

Relator

Rua Professor Lobo, 550 - Centro - Aracruz - E. Santo - CEP 29.190-910 - Tel: (27) 3256-9491
Telefax: (27) 3256-9492 - E-mail; cmacz@cma.es.aov.br - Site: www.cma.es.gov.br
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rt ESTADO DO ESPIRITO SANTO
1^

1i^‘ -áfitCR#- ^

PARECER DA COMISSÃO DE ECONOMIA, FINANÇAS, FISCALIZAÇÃO E

TOMADA DE CONTAS

PROJETO DE LEI N“ 039/2018 - ALTERA ARTIGO DA LEI N" 2.895 DE 30/03/2006,
DA LEI N“ 3.652 DE 05/04/2013, COM SUAS POSTERIORES ALTERAÇÕES, E DA LEI
N” 3.762, DE 19/12/2013.

OVADO 1* TÜR1^'0
-1// uni^AUTOR: Poder Executivo Municipal

Pj^1 - Relatório

O Projeto de Lei n° 039/2018 trata de alteração de artigos da Lei n° 2.895 de 30/03/2006, da Lei

n° 3.652 de 05/04/2013, com suas posteriores alterações e da Lei n° 3.762, de 19/12/2013.

A Comissão de Justiça exarou parecer pela constitucionalidade do Projet^^^^^^í^rafe.
2-Mérito

Esta relatoria de posse dos documentos acostados ao Projeto de Lei n° 039/2m8, nos termos

definidos no artigo 30, Inciso II do Regimento Interno passou a análise quanto ao impacto
financeiro com a criação de um cargo em Comissão - Gerência de Empreendedorismo e cinco
Funções Gratificadas Especiais, previstas no projeto em estudo.

Em atenção ao disposto nos arts. 19, III e 20, III, “a” da Lei Complementar 101/2000 - Lei de
Responsabilidade Fiscal o percentual máximo para o gasto com pessoal do Poder Executivo
estabelecido é de 54% da receita corrente líquida. Verificando as informações referente ao
impacto financeiro, com a aprovação do projeto, acostado aos autos às folhas 44 e 45, a despesa
com pessoal 'do Poder Executivo passar de 44,84 para 44,85 (quarenta e quatro vírgula oitenta e
cinco por cento), anualmente, ficando aquém do limite máximo estabelecido na lei supracitada

O artigo 7° do projeto em estudo prevê que as despesas correrão por dotações orçamentárias
próprias, suplementadas se necessário. Assim encontram-se preenchidos os requisitos legais
para os acréscimos oriundos com a criação do cargo e com as funções gratificas especiais, nos
termos do artigo 97, Parágrafo único, inciso I da Lei Orgânica de Aracruz e artigo 169, §1° da
Constituição da República.

3 - Voto do Relator

Ante o exposto, esta Relatoria se manifesta pelo prosseguimento do projeto, exarando parecer
favorável a matéria, uma vez que os arts. 19 e 20 da Lei Complementar 101/2000, artigo 97,
Parágrafo único da Lei Orgânica de Aracruz e artigo 169, §1° da Constituição da República
foram observados para a assunção da despesa com pessoal prevista.

Aracruz-ES, 22 de agosto de 2018.

.'7

^-iÃULOTjLÃVICrMACHADO
Relator

Rua Professor Lobo, 550 - Centro - Aracruz - E. Santo - CEP 29.190-910 - Tel: (27) 3256-9491
Telefax; (27) 3256-9492 - E-mail: cmacz@cma.es.qov.br - Site: wvvw.cma.es.gov.br
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PREFEITURA
GABINETE

DO PREFEITO^

Cí'

Aracruz, 20 de setembro de 2018

OFÍCIO (GAB-CÂM) n° 112/2018

Sr. ALCÂNTARO FILHO

Presidente da Câmara Municipal de Aracruz

c/c: Sr. FABIO NETTO

Vereador de Aracruz

Justificativa - Projeto de Lei n° 039/2018

Senhor Presidente,

Está sob análise desta Câmara Municipal o Projeto de Lei de n° 039/2018, que

tem como o objetivo a criação de uma Gerência de Empreendedorism o, bem como a

distribuição de cinco Funções Gratificadas à serem distribuídas aos futuros Agentes de

Desenvolvimento.

Esse Projeto de Lei pretende, também, favorecer a implementação da Lei Geral

Municipal de n° 3.762/2013, que aborda algumas questões direcionadas ao tratamento

diferenciado â ser direcionado ao microempreendedor.

Dessa forma, encaminha-se por meio deste oficio uma justificativa

fundamentada com o intuito de esclarecer alguns pontos levantados por esta Casa

durante a análise do Projeto de Lei em questão.

Assim, solicita-se a análise e posterior aprovação do referido, para viabilizar o

cumprimento de um projeto capaz de contribuir para o crescimento significativo ao

Município de Aracruz no âmbito dos empreendimentos, com consequente geração de

emprego e renda.

Colocamo-nos à disposição para eventuais questões, e renovamos os votos de

elevada estima e consideração

Aíenciosamente,

7
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JC^S CAVAGLIERI
#Vefeito Municipal

Av. Morobá, n° 20 j Bairro Morobá - Aracruz - ES | CEP: 29192-733
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JUSTIFICATIVA

PROJETO 039 - SALA DO EMPREENDEDOR

Está sendo analisado por esta Cânnara Municipal o Projeto de Lei de n°

039, que pretende alterar artigos da Lei n° 2,895 de 30/03/2006 (que trata a respeito da estrutura

organizacional da Prefeitura Municipal de Aracruz), da Lei n° 3.652 de 05/04/2013, com suas

posteriores alterações (que dispõe sobre a estrutura administrativa Municipal), e da Lei n° 3.762,

de 19/12/2013 (que aborda o tratamento jurídico diferenciado, simplificado e favorecido

assegurado ao Microempreendedor Individual - MEI ou El, Microempresa - ME e Empresa de

Pequeno Porte - EPP).

Dentre tantas outras alterações, o projeto de lei visa, em síntese, a

implementação da Sala do Empreendedor, e, para tanto, prevê a possibilidade de criação do

cargo de Gerente de Empreendorismo, e a distribuição das funções gratificadas a 05 (cinco)

servidores públicos efetivos municipais que, posteriormente, ocuparão a função gratificada de

Agentes de Desenvolvimento.

O Município de Aracruz, por meio da Secretaria de Desenvolvimento

Econômico Municipal, tem, no bojo de suas atribuições determinadas por lei, o dever de

promover a implementação de políticas públicas que atuem no sentido de fortalecer a economia

e viabilizar as oportunidades de desenvolvimento econômico no cenário municipal.

Ciente de suas obrigações, e buscando outras alternativas de políticas

públicas voltadas ao cumprimento de suas metas, vislumbrou-se a necessidade de se direcionar

esforços no sentido de oferecer um tratamento diferenciado aos Microempreendedores

Individuais, Microempresa, e às Empresas de Pequeno porte, uma vez que são os principais

responsáveis pelo crescimento econômico, geração de renda e emprego.

Cumpre salientar que essa posição se confirma tendo em vista em

meio a tanta desestabilidade econômica e a crise de emprego com carteira assinada no país,

sendo certo que o número de empreendedores formalizados aumentou no mesmo período.

1



segundo Síntese da Pesquisa Nacional por Amostra de Domicílios Contínua (PNAD Contínua),

divulgada pelo Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística (IBGE).

A confirmação da importância dessa classe para o desenvolvimento

econômico nacional tem se afirmado cada vez mais, e o cenário não é diferente se analisado no

âmbito econômico municipal. E isso se comprova tendo em vista que, atualmente, o número de

Microempreendedores Individuais e Empresários de Pequeno Porte atinge o patamar de 4.270

empreendimentos formalizados.

i5

Dessa forma, a Sala do Empreendedor surge com o objetivo de

oferecer todo o suporte, atendimento unificado e humanizado para facilitar a formalização dos

novos projetos, além de reafirmar sua importância constantemente , haja vista que novas Salas

têm se inaugurado quase que diariamente em todo o país.

O Município de Aracruz ocupa, atualmente, o segundo lugar no índice

de Governança Municipal do Estado do Espírito Santo, dado obtido através do IGM-CFA, ficando

atrás apenas do Município de Vitória. Dessa forma, a necessidade de uma gerência de

empreendedorismo se faz necessária, uma vez que a estrutura da Sala do Empreendedor

demandará uma gerência específica.

Por isso, a implementação desse projeto se mostra cada vez mais

necessária ao Município, e, para tanto, a criação dos cargos pretendidos pelo Projeto de Lei n°

039/2018, são imprescindíveis em função das atribuições elencadas a baixo;

I

j
Gerenciamento e supervisionamento das atividades desenvolvidas pelos agentes

de desenvolvimento e servidores administrativos, relacionadas a:

- apoiar a promoção e a adequação do perfil e das necessidades dos micro e

pequenos empresários às reais demandas do mercado, além da realização de

estudos, produção e difusão de matérias e dados relacionados ao

empreendedorismo;

- auxiliar no fomento à capacitação e qualificação técnica dos trabalhadores dos

empreendimentos do Comércio, Indústria e dos Serviços; 3

- auxiliar no fomento e fortalecimento do ambiente de negócios para os pequenos

2
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empreendimentos, a fim de possibiiitar a geração de emprego, renda, inciusão

sociai, redução da informaiidade e o desenvoivimento econômico da região de

acordo com o que preconiza a Lei Gerai;

- buscar viabiiidade no tratamento jurídico diferenciado, simpiificado e favorecido às

MPEs - Microempreendedor individual, Microempresa e Empresa de Pequeno

Porte;

I

- buscar parceria com outras instituições para oferecer orientação quanto a

simplificação e os procedimentos de registro de empresas no Municipio, acerca da

abertura, do funcionamento e do encerramento, incluindo apoio para elaboração de

piano de negócios, pesquisa de mercado, orientação sobre crédito, associativismo e

programas de apoio oferecidos no Municipio através da sala do Empreendedor;

- planejamento de políticas para implementação da Lei Geral das Micro e Pequenas

Empresas no Município e criar uma articulação e mobilização na cidade em torno da

causa do desenvolvimento local;

í

Gerenciar e supervisionar o planejamento dos Agentes de Desenvolvimento, nas

questões relativas a execução das políticas de Desenvolvimento do Município;

Contribuir com o Comitê Gestor Municipal para a execução de suas atribuições;

Supervisionar, controlar e avaliar o desempenho dos agentes de

desenvolvimento, com foco no ambiente favorável para fomentar o

empreendedorismo local;

Outras atividades, compatíveis com a natureza de suas funções, que lhe forem

atribuídas, (grifo nosso)

Logo se observa que o pretendido cargo comissionado obedece aos

requisitos previstos na constituição, tendo dentre suas atribuições apenas os deveres de direção,

chefia e assessoramento. (CF Art. 37, V)

Em relação à distribuição de cinco funções gratificadas a serem

disponibilizadas aos servidores efetivos que desempenharão as funções de Agente de

Desenvolvimento, faz-se necessário esclarecer algumas pontuações. i

3



0 projeto de lei trata a distribuição das funções da seguinte forma:

Art. 5° O artigo 33, caput, §§ 1° e 3°, da Lei n“ 3.762, de 19 de dezembro de 2013,

passam a vigorar com a seguinte redação:

“Art, 33. Caberá ao Poder Executivo Municipai a concessão de Função Gratificada

Especiai de Agente de Desenvoivimento - FGE/AD a servidor efetivo, seiecionado

por uma comissão vinculada à Secretaria Municipal de Desenvolvimento Econômico,

designada especificamente para esse fim, a ser nomeada por ato do Chefe do

Poder Executivo Municipal visando a efetivação dos dispositivos previstos na

presente lei, observadas as especificidades locais.

§ 1° A função do servidor efetivo com a percepção da Função Gratificada Especial de

Agente de Desenvolvimento caracteriza-se pelo exercício de articulação das

ações públicas para a promoção do desenvolvimento local e territorial,

mediante ações locais ou comunitárias, individuais ou coletivas, que visem ao

cumprimento das disposições e diretrizes contidas nesta lei, subordinado à

Gerência de Empreendedorismo da Secretaria de Desenvolvimento Econômico,

responsável pelas políticas de desenvolvimento.

i

§2»

§ 3° Caberá ao servidor efetivo com FGE/AD:” (NR) (grifo nosso)

E importante ressaltar que a função gratificada de Agente de

Desenvolvimento também encontra previsão na legislação federal e suas alterações que instituiu

a Lei Complementar n° 123/2006, que preceitua:

i

Art. 85-A. Caberá ao Poder Público Municipal designar Agente de

Desenvoivimento para a efetivação do disposto nesta Lei Complementar,

observadas as especificidades locais.

§ 1- A função de Agente de Desenvolvimento caracteriza-se peio exercício de

articulação das ações públicas para a promoção do desenvolvimento local e

territorial, mediante ações locais ou comunitárias, individuais ou coletivas, que

visem ao cumprimento das disposições e diretrizes contidas nesta Lei

Complementar, sob supervisão do órgão gestor local responsável pelas

políticas de desenvolvimento.

§2-0 Agente de Desenvolvimento deverá preencher os seguintes requisitos:

I - residir na área da comunidade em que atuar;

II - haver concluido, com aproveitamento, curso de qualificação básica para a

formação de Agente de Desenvolvimento; e

111- haver concluido o ensino fundamental.

III - possuir formação ou experiência compatível com a função a ser exercida;

I

j

s
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IV - ser preferencialmente servidor efetivo do Municipio. (grifo nosso)

Conforme Estatuto do Servidor Municipal:

Art. 22. As funções gratificadas destinam-se ao desempenho das atribuições de

direção, chefia e assessoramento para as quais não se tenha criado cargo em

comissão, especificadas na lei que instituir a estrutura administrativa.

§ 1° Somente serão designados para o exercido de função gratificada servidores

ocupantes de cargo efetivo do Municipio, vedado seu exercido por servidor ocupante

de cargo em comissão.

í

í

A respeito do Termo de Ajuste de Conduta, citado pelo r. Vereador,

ressalta-se que a vedação para criação de novos cargos se estende apenas aos “cargos

comissionados com atribuições não correspondentes com a natureza prevista na constituição

federal" (grifo nosso).

í

O cargo em comissão de Gerente de Empreendedorismo, um dos

objetos do projeto de lei, está em plena consonância com todo o previsto na Constituição

Federal, eis que suas atribuições denotam, exclusivamente, tarefas voltadas à direção, chefia e

assessoramento, consoante prescreve a Constituição Federal, senão vejamos:

Art. 37. A administração pública direta e indireta de qualquer dos Poderes da União,

dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios obedecerá aos princípios de

legalidade, impessoalidade, moralidade, publicidade e eficiência e, também, ao

seguinte:

II - a investidura em cargo ou emprego público depende de aprovação prévia em

concurso público de provas ou de provas e títulos, de acordo com a natureza e a

complexidade do cargo ou emprego, na forma prevista em lei, ressalvadas as

nomeações para cargo em comissão declarado em lei de livre nomeação e

exoneração;

3

í

i

V - as funções de confiança, exercidas exclusivamente por servidores ocupantes de

cargo efetivo, e os cargos em comissão, a serem preenchidos por servidores de

carreira nos casos, condições e percentuais mínimos previstos em lei, destinam-se

apenas às atribuições de direção, chefia e assessoramento; {grifou-se)

5
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Além disso, é importante ressaltar que, de acordo com emenda

proposta pelo vereador durante a sessão do dia 27/08, a gerência de empreendedorismo deverá

ser preenchida por pessoa capacitada com curso superior, tendo em vista a importância do

cargo para o Desenvolvimento Econômico do Município.

l!

Ademais, é compreensível e louvável a preocupação desta Câmara

Municipal em direcionar seus esforços no sentido de evitar a criação de cargos que não

possuam atribuições bem definidas, e assim venham a causar gastos ao erário sem

necessidade. Porém, também é importante ressaltar que esse não é o Intuito dessa

municipalidade.

á

Ao contrário, o Município de Aracruz, representado agora pela

Secretaria Municipal de Desenvolvimento Econômico, solicita a criação desse cargo e a

distribuição das funções já citadas, pleiteadas no Projeto de Lei n° 39, tendo como justificativa a

gigantesca importância desse investimento para toda a municipalidade, além do imenso retorno

financeiro que será obtido tendo em vista a estruturação de um ambiente favorável e propenso

aos novos negócios.
.i

No que diz respeito às vedações em Período Eleitoral, é importante

ressaltar que o Município não está impedido de dar continuidade ao referido Projeto de Lei,

tendo em vista que as eleições estão ocorrendo em âmbito estadual, não abrangendo a

circunscrição municipal.

Sobre a temática, a Lei Federal de n° 9.504/1997, que estabelece

normas para as eleições, determina que:

Art. 73. São proibidas aos agentes públicos, servidores ou não, as seguintes

condutas tendentes a afetar a igualdade de oportunidades entre candidatos nos

pleitos eleitorais:

[...] V - nomear, contratar ou de qualquer forma admitir, demitir sem justa causa,

suprimir ou readaptar vantagens ou por outros meios dificultar ou impedir o exercício

funcional e, ainda, ex officio, remover, transferir ou exonerar servidor público, na

circunscrição do pleito, nos três meses que o antecedem e até a posse dos eleitos,

sob pena de nulidade de pleno direito, ressalvados:

6



a) a nomeação ou exoneração de cargos em comissão e designação ou dispensa de

funções de confiança;

b) a nomeação para cargos do Poder Judiciário, do Ministério Púbiico, dos Tribunais

ou Conseihos de Contas e dos órgãos da Presidência da Repúbiica;

c) a nomeação dos aprovados em concursos públicos homologados até o início

daquele prazo;

d) a nomeação ou contratação necessária á instalação ou ao funcionamento

inadiável de serviços públicos essenciais, com prévia e expressa autorização do

Chefe do Poder Executivo;

e) a transferência ou remoção ex officio de militares, policiais civis e de agentes

penitenciários;

Ou seja, eventual vedação suscitada pelo n. Vereador apenas se

justificaria na circunscrição do pleito, como estabelecido no art. 73, V, do dispositivo legal

supramencionado, situação que destoa da atual realidade, eis que as Eleições de 2018 não

serão realizadas a nível municipal e o projeto de lei em análise não se destina a eventual

desequilíbrio eleitoral ou favorecimento a determinado candidato, muito pelo contrário, visa

apenas o crescimento do município de Aracruz/ES, atendendo-se ao interesse público e aos

princípios e preceitos constitucionais e legais, dentre os quais o da eficiência e estabilização das

relações jurídicas.

Em tempo, é importante ressaltar que o presente projeto já foi objeto

de uma análise minuciosa e exaustiva pela R. Procuradoria Municipal, onde, na oportunidade,

foram analisadas pontualmente cada atribuição do cargo e das funções pretendidas, visando

estar sempre de acordo com a legalidade e a moralidade, bem como todos os demais princípios

basilares da Administração Pública.

Dessa forma, solicita-se da Câmara de Vereadores especial atenção

no que diz respeito à análise dessa justificativa, para considerações e posterior aprovação do

Projeto de Lei de n° 039/2018, tendo em vista sua grande importância para o Município de

Aracruz.

5
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ÃS»[^QVADO 1* TU

^rssiííEMENDA MODIFICATIVA N° 001/2018

(1

o Art. 3° do Projeto de Lei n°039/2018, passa a vigorar com a seguinte redação: Q

Art. 3" O Item XIII, do Anexo III, da Lei n° 3.792, de 14 de abril de

2014, passa a vigorar com a seguinte redação:

APROVADO 2® T

“ANEXO III

XIII - SECRETARIA MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO
ECONÔMICO

A Secretaria Municipal de Desenvolvimento Econômico dispõe dos
seguintes cargos em comissão em sua estrutura: um cargo de Secretário; um cargo de
Subsecretário; um cargo de Assessor de Gerenciamento de Projetos; três cargos de
Gerente; cinco cargos de Coordenador. Dispõe, inclusive, de quatro cargos de Agente de
Crédito.

CARGO ATRIBUIÇÃOQUANT.

Secretário 01 Exercer análise, orientação, coordenação e supervisão
dos órgãos e entidades da administração municipal nas
áreas de sua competência;

Praticar os atos pertinentes às atribuições que lhes forem

outorgadas ou delegadas pelo Chefe do Poder Executivo;

Propor, anualmente e dentro dos prazos regulamentares,
o orçamento dos órgãos de sua competência;

Delegar, por ato expresso, atribuições aos seus
subordinados;

Analisar e direcionar as reivindicações dos munícipes;

Reunir, periodicamente,os gerentes e coordenadoresdos
órgãos que lhe são subordinados, a fim de serem
discutidos assuntos da área de sua competência;

Decidir sobre recursos e reclamações referentes a atos
dos seus subordinados;

Exercer outras atribuições que decorram da legislação em

vigor ou lhe sejam delegadas pelo superior hierárquico;

Cumprir outras atividades, compatíveis com a natur^
de suas funções, que lhe forem atribuídas. M
Auxiliar o Secretário Municipal no exercício de suas 71

atribuições; ^
Subsecretário 01
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Representar nas ausências o Secretário ou por sua
determinação expressa;

Substituir o Secretário em suas faltas ou impedimentos e

sucedê-lo em casos de vacância do cargo até nomeação
de novo titular pelo Chefe do Poder Executivo;

Cumprir outras atividades, compatíveis com a natureza
de suas funções, que lhe forem atribuídas.

Assessorar a implantação, coordenar e monitorar a

execução, controlar e avaliar os resultados, para verificar
e corrigir desvios, respondendo pelo ciclo de vida do

projeto, da sua área de atuação;

Assessor de

Gerenciamento de

Projetos

01

Assessorar na gestão estratégica dos projetos municipais,
na coordenação do modelo de Governança em
implantação no Município de Aracruz, zelando pela boa
elaboração do escopo dos projetos e sua execução física
e financeira, da sua área de atuação;

Desempenhar outras atribuições afins ou que lhe forem
determinadas.

Gerente 01 Gerenciamento e supervisionamento das atividades
desenvolvidas pelos coordenadorés e servidores
administrativos, relacionadas a:

de

Desenvolvimento

Econômico

- planos de trabalho;
J

- técnicas e métodos de trabalho voltados para a
qualidade e produtividade;

- elaboração de alternativas para superação de
gargalos, possibilitando gerenciar o alcance de
metas.

- assessoramento e assistência à iniciativa privada
para o desenvolvimento econômico e social;

- incremento da produção e dos serviços, como
forma de garantia de emprego à população;

- articular com outros órgãos da Administrai
Municipal as bases de uma cultura

coletiva e participativa;
iS':eren(
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- formação de parcerias com empresários e demais
interessados, com intuito de fomentar os mais

diversos arranjos produtivos;

- incentivo nas ações de desenvolvimento
socioeconômico do município com vistas à
inclusão produtiva da população economicamente
ativa, à elevação da renda na cidade e ao

desenvolvimento sustentável do Município;

- identificação e análise das oportunidades de
negócio e investimentos no Município, compondo
o seu portfólio de oportunidades empresariais;

- estimular novas vocações empreendedoras;

divulgação das informações para o
desenvolvimento do Município em parceria com o
setor de comunicação;

- atualização do sistema de informações sobre
indústrias, comércios e serviços;

- realização e participação de feiras, congressos,
seminários, exposições e outros eventos visando o
desenvolvimento do setor produtivo;

- planejamento, execução e gerenciamento das
atividades relacionadas a eventos corporativos,
como Fórum de Lideranças Empresariais e
encontros de negócio;

- supervisionamento na pesquisa, elaboração,
divulgações e publicações como: Guia do
Empreendedor e Documentário da Prefeitura

Municipal de Aracruz;

Supervisionar, controlar e avaliar o desempenho das

seguintes coordenações: Coordenação de
Desenvolvimento Econômico e atração ' de
investimentos; Coordenação de Desenvolvimento de
Infi-aestrutura;

Outras atividades, compatíveis com a natureza de suas
funções, que lhe forem atribuídas. /



sJ'

Gerente de

Tecnologia e
Qualificação
Profissional

Gerenciamento e supervisionamento das atividades

desenvolvidas pelos coordenadores e servidores

administrativos, relacionadas a:

01

- implantação e operação de Iniciativas Multi-

Institucionais e de apoio à Inovação, Ciências,

Tecnologia e Programas de Qualificação
Profissional;

- ofertar suporte institucional para a formação de

recursos humanos em cursos técnicos e superiores

com qualidade comprovada, além de desenvolver

projetos visando apoiar os centros de geração de

conhecimento e estimular a interação com o

governo, empresa e sociedade em geral;

- supervisionar a realização, periodicamente, de

diagnóstico da Ciência, Tecnologia e Inovação no

Estado, para subsidiar a definição de políticas
públicas nesse âmbito;

- planejamento da implementação das políticas e a

execução de planos, programas, projetos e ações

governamentais que visam atender à política

científica e tecnológica do Município;

- apoio ao trabalhador em suas necessidades de

qualificação e requalificação profissional,
executando ações conjuntas com outras esferas de

governo, visando à implementação das políticas de

emprego, renda e desenvolvimento econômico;

- buscar parcerias para a realização de convênios

junto a instituições públicas e privadas visando a

qualificação do trabalhador e a ampliação do
mercado de trabalho;

- gerenciar os cursos de capacitação profissional,

acompanhando e fiscalizando a execução dq;
mesmos com o planejamento e cronogri

cursos que serão ofertados, promovendo a
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universalização do direito dos trabalhadores à

qualificação;

- desenvolvimento de ações junto ao SINE,
visando apoiar a ampliação das oportunidades de
geração de emprego e renda;

- estimular a cultura do empreendedorismo,

voltado à desburocratização e simplificação,
apoiando micro, pequenas e médias empresas;

Supervisionar, controlar e avaliar o desempenho das
seguintes coordenações: Coordenação de Ciência,
Tecnologia e Inovação, Coordenação de Programas de
Qualificação Profissional e Coordenação do Programa
de Microcrédito;

Outras atividades, compatíveis com a natureza de
funções, que lhe forem atribuídas.

Gerenciamento e supervisionamento das atividades

desenvolvidas pelos agentes de desenvolvimento e
servidores administrativos, relacionadas a:

suas

01
Gerente de

Empreendedorismo

- apoiar a promoção e a adequação do perfil e das
necessidades dos micro e pequenos empresários às
reais demandas do mercado, além da realização de
estudos, produção e difusão de matérias e dados
relacionados ao empreendedorismo;

- auxiliar no fomento à capacitação e qualificação
técnica dos trabalhadores dos empreendimentos
do Comércio, Indústria e dos Serviços;

- auxiliar no fomento e fortalecimento do

ambiente de negócios para os pequenos
empreendimentos, a fim de possibilitar a geração
de emprego, renda, inclusão social, redução da
informalidade-e o desenvolvimento econômico da

região de acordo com o que preconiza a Lei Geral;

- buscar viabilidade no tratamento jurídico
diferenciado, simplificado e favorecido às MPEs

Microempreendedor Individual, Microempresa^^^

Requisitos para

preenchimento:
1

Nível superior

completo em

Direito, Ciências

Contábeis,

Economia ou

Administração.



Empresa de Pequeno Porte;

- busear pareeria com outras instituições para
oferecer orientação quanto a simplificação e os
procedimentos de registro de empresas no
Município, acerca da abertura, do funcionamento

e do encerramento, incluindo apoio para
elaboração de plano de negócios, pesquisa de
mercado, orientação sobre crédito, associativismo

e programas de apoio oferecidos no Município
através da sala do Empreendedor;

- planejamento de políticas para implementação
da Lei Geral das Micro e Pequenas Empresas no
Município e criar uma articulação e mobilização
na cidade em tomo da causa do desenvolvimento

local;

Gerenciar e supervisionar o planejamento dos Agentes
de Desenvolvimento, nas questões relativas a execução
das políticas de Desenvolvimento do Município;

Contribuir com o Comitê Gestor Municipal para a
execução de suas atribuições;

Supervisionar, controlar e avaliar o desempenho dos
agentes de desenvolvimento, com foco no ambiente

favorável para fomentar o empreendedorismo local;

Outras atividades, compatíveis com a natureza de suas
funções, que lhe forem atribuídas.

Acompanhamento e coordenação das seguintes ações:
Coordenador de

Desenvolvimento

Econômico e

Atração de
Investimentos

01

- elaboração e implementação de ações visando
dinamizar arranjos produtivos locais, como forma
de incentivar e ampliar a base produtiva;

- criação de Banco de Dados para fornecei
informações socioeconômicas aos empreendedores
interessados em se instalar no Município;

- promoção de desenvolvimento sustentável que
satisfaça as atuais necessidades do Município, sem
comprometer as gerações futuras; â

- promoção de altos níveis de crescimento.
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apresentando propostas de políticas setoriais que
gerem atrativos à instalação e ampliação da
indústria e comércio no Município;

- promoção e coordenação de instalação,
implantação e administração das atividades doí
Centros Empresariais, criando, assim, estrutura

adequada para atingir seus objetivos;

- atualização do Guia do Empreendedor,
instrumento que conterá todas as informações
socioeconômicas do Município, que servirá como
indicador para a avaliação por parte dos
empreendedores e das vantagens competitivas que
o Município oferece;

- realização e participação em eventos, feiras,
exposições e palestras com o intuito de divulgar as
potencialidades do Município e atrair novos
investimentos;

- relacionamento com empresários, federações,
instituições privadas e órgãos competentes dos
diversos setores da economia, buscando apoio
necessário para a implantação e implementação de
planos e projetos para o desenvolvimento do
Município;

- promoção de oportunidades para a Instalação de
projetos e programas no Município através da
identificação de novas fontes de recursos;

- demonstração das vantagens competitivas do
Município, com a inffaestrutura e investimentos

existentes, principalmente no que se refere à
logística;

Outras atividades, compatíveis com a natureza de suas
funções, que lhe forem atribuídas.

Coordenador de

Desenvolviment

o de

Infraestrutura

01 Acompanhamento e coordenação das seguintes ações:

- desenvolvimento de estudos estratégicos,
procurando identificar vocações e fontes d^
recursos necessários à implantação e ampliação de
projetos; /



- implementação dos Centros Industriais;

- atuação em projetos que envolvam a plena
utilização da infraestrutura e logística do
Município;

- acompanhamento das legislações e os processos
relacionados a infraestrutura municipal que abriga
os empreendimentos locais, verificando as

demandas estruturais e aproximando as empresas
do poder público municipal;

- promoção de ações de desenvolvimento da

indústria, do comércio e da prestação de serviço;

- desenvolvimento de serviços de articulação
institucional que tenham foco na melhoria da

competitividade da economia local e na geração de
emprego e renda para a população, além de
contemplar projetos de infraestrutura e serviços
públicos, que tragam impactos relevantes no
desenvolvimento econômico;

Outras atividades, compatíveis com a natureza de suas
funções, que lhe forem atribuídas.

Atribuições estabelecidas via Lei Municipal n° 3.592, de

04 de julho de 2012.

Coordenador do

Programa de
Microcrédito

01

Coordenador de

Ciência,

Tecnologia e
Inovação

01 Coordenar e supervisionar as atividades desenvolvidas

pelos agentes de crédito e outros servidores, sob a

supervisão da Gerência de Tecnologia e Qualificação
Profissional, relacionadas a:

- Acompanhar os avanços no setor de ciência e

tecnologia em sua área de responsabilidade com a

implementação das políticas e planos, programas,
projetos e ações governamentais que visam

atender à política científica e tecnológica do
Município;

- Direcionar o desenvolvimento das atividadeá^
visando estimular a cultura do empreendedorismpf
apoiando micro, pequenas e médias empres^v' v



- supervisionar projetos que compreendam

tecnologias apropriadas para a inclusão social;

- Coordenar a execução das ações de parceria

junto a setores, elaborando programas e projetos

de desenvolvimento da Ciência, Tecnologia e

Inovação que busquem superar os gargalos
tecnológicos nos setores econômicos;

- Apoiar, articular e estimular a pesquisa e a

inovação tecnológica entre o poder público e o
setor privado;

Outras atividades, compatíveis com a natureza de suas

funções, que lhe forem atribuídas.

Coordenar e supervisionar as atividades desenvolvidas

pelos agentes de crédito e outros servidores, sob a

supervisão da Gerência de Tecnologia e Qualificação
Profissional, relacionadas a:

Coordenador de

Programas de

Qualificação
Profissional

01

- promoção de cursos, treinamentos e estágios,

objetivando adequar a mão de obra local para
aproveitamento nos projetos que venham a se
instalar no Município;

- estabelecimento de parcerias com instituições
públicas e privadas que assegurem o

desenvolvimento socioeconômico do Município;

- aplicação do empreendedorismo na gestão
pública e na sociedade civil, através da

implantação de novos projetos e modelos de
gestão;

- elaboração e implementação de planos e projetos
de desenvolvimento para o Município, visando à

geração de novas oportunidades de emprego e
renda para a população;

- acompanhamento dos projetos a serem instai
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no Município como forma de antecipar ações

objetivando alocar mão de obra local;

Outras atividades, compatíveis com a natureza de suas

funções, que lhe forem atribuídas.

Atribuições estabelecidas via Lei Municipal n° 3.592, de

04 de julho de 2012.
Agente de Crédito 04
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Justificativa

A presente emenda visa valorizar e qualificar a mão de obra no setor público, bem

como garantir que os titulares do cargo de Gerente de Empreendedorismo tenham formação

compatível com o grau de complexidade e responsabilidade de suas atribuições destacadas

no anexo 3, tais como: 1) buscar viabilidade no tratamento jurídico diferenciado,

simplificado e favorecido às MPEs - Microempreendedor Individual, Microempresa e

empresas de pequeno porte; 2)planejamento de políticas para implementaçãoda Lei Geral

das Micro e Pequenas Empresas no Município e criar uma articulação e mobilização na

cidade em torno da causa do desenvolvimento local e 3) Gerenciar e supervisionar o

planejamento dos Agentes de Desenvolvimento, nas questões relativas a execução das

políticas de Desenvolvimento do Município, dentre outras.

Nesse diapasão, a emenda em análise tem o intuito de concretizar a busca por um

serviço público de melhor qualidade, e a qualificação profissional já começa pela formação

acadêmica. Para isso, é necessária a elevação do nível profissional a partir do nível de

escolaridade, não só com o diploma de graduação, mas, também, com a realização de

treinamento técnico profissional específico para exercer o cargo e atender às exigências de

um melhor serviço público desejado pela sociedade.

Com a aprovação da emenda, o Projeto de Lei constará a exigência da formação em

Nível Superior completo em Direito, Ciências Contábeis, Economia ou Administração para

o ocupante do cargo.

Diante do exposto, apresento a emenda para análise dos meus pares.

%

lex indre l^aifíiães
Vereador MDB
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ESTADO DO ESPIRITO SANTO

Ata da Tó*" (septuagésima sexta) Sessão Ordinária da Câmara Municipal de Aracruz,^
Legislatura 2017/2020, realizada no dia L de outubro de 2018, às dezoito horas, no Plenário

Hélio Santana de Araújo, sob a Presidência do vereador Alcântaro Victor Lazzarini Campos. Ao

primeiro dia do mês de outubro do ano de dois mil e dezoito, reuniu-se a Câmara Municipal de

Aracruz com a presença dos vereadores Adeir Antônio Lozer, Alberto Lopes, Alcântaro Victor

Lazzarini Campos, Alexandre Ferreira Manhães, Carlos Alberto Pereira Vieira. Carlos de Souza,

Celson Silva Dias, Dileuza Marins Del Caro, Eliomar Antônio Rossato, Fábio Netto da Silva,

Hilário Antônio Nunes Loureiro, José Gomes dos Santos, Marcelo Cabral Severino, Môni(m

Souza Pontes Cordeiro, Paulo Flávio Machado, Romildo Broetto e Ronivaldo Garcia Cravo. O

senhor Presidente declarou aberto os trabalhos e convidou o 2° Secretário para fazer a leitura da

ata da 75'' Sessão Ordinária, que após lida foi colocada em discussão. O senhor presidente

declarou aprovada a ata nos termos do § 1° do artigo 88 do Regimento Interno. A L Secretária
informou não haver matéria a ser lida no Pequeno Expediente. No Grande Expediente usaram da

Eliomar Antônio Rossato, Ronivaldo Garcia Cravo, Marcelo Cabral

da

palavra os vereadores , ^ j c
Severino, Alberto Lopes, Paulo Flávio Machado, Dileuza Marins Del Caro, Monica de Souza

‘ Pontes Cordeiro, Romildo Broetto, Celson Silva Dias, José Gomes dos Santos, Alcântaro Victor
vereadores; Mônica de Souza

Lazzarini Campos. Na Fase das Lideranças se pronunciaram ^

Pontes Cordeiro, líder do PDT e Alexandre Ferreira Manhães, líder do MDB. A L Secretaria tez

a chamada dos senhores vereadores. Havendo número legal, passou-se a Ordem do Dia. O senhor
Presidente fez a comunicação da pauta. O Projeto de Lei n° 021/2018, de autoria do Poder

Lesislativo, foi encaminhado às comissões. Em Primeiro Turno o vereador Alxandre Ferreira

Manhães apresentou, dentro do prazo regimental, a Emenda Modificativa n° 001/2018 ao Projeto

de Lei n° 039/2018. O Presidente convidou a Comissão de Constituição, Legislação, Justiça e

Redação para emitir parecer em plenário referente à Emenda. Modificativa n° 001/2018, tendo o

mesmo sido aprovado. O vereador Carlos Alberto Pereira Vieira requereu o adiamento de

discussão e votação do Projeto de Lei n° 039/2018 por uma sessão, que colocado em discussão e

votação foi aprovado. O Projeto de Lei n°. 017/2018, de autoria do Poder Legislativo foi

aprovado com os respectivos pareceres. O Vereador Fábio Netto da Silva requereu ao Secretario

Municipal de Governo que info.rme se o município arcou com algum custo reterente palestra

‘^Desafios em combate à corrupção”; a Secretária Municipal de Educação informações sobre o

motivo pelo qual o Município não aplicou o percentual mínimo de 25% da receita na manutenção

e desenvolvimento de ensino; ao Secretário Municipal de Finanças informação de quanto o

município arrecadou de Imposto Sobre Serviço (ISS) a partir de janeiro de 2015 e ao Secretário
Municipal de Infraestrutura a ordem cronológica das indicações e ofícios encaminhados pelos
vereadores ao Executivo solicitando a manutenção das praças e limpeza pública. Na Fase das
Comunicações usaram da palavra os vereadores Marcelo Cabral Severino, Alberto Lopes, Carlos

de Souza, Dileuza Marins Del Caro, Paulo Flávio Machado e Fábio Netto da Silva. Nada mais

havendo a tratar, o senhor Presidente deu por encerrados os trabalhos, convocando os senhores

vereadores para a Sessão Ordinária a realizar-se no dia 08 de outubro de 2018. E para constar, eu

Dileuza Marins Del Caro, V Secretária, de acordo com o art. 23 inciso VI do Regimento Interno,

fiscalizei a elaboração da presente Ata,-: que após lida e aprovada segue assinada.

os

.-•^7

Dileuza MÉííEi!S'Del Caro

V Secretária
Vic^jjAiãzzariÉi Campos
esíÍ^t€'da Câmara

Alcântaro

Sonivaidb Garèia Cravo
2° Secretário

Rua Professor Lobo. 530 - Centro - Aracruz - E/S - CEP 29.190-910 Tel: (27) 3256-9491 Telefax; (27) 3256-9492

Depf Legislativo - (27) 3256-9461 - CNPi; 39.616.891/0001-40 - Site; www.cma.es.gov.br. e-mail legisiativo@cma.es.gov.br
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FINANÇAS,PARECER DA COMISSÃO DE ECONOMIA

FISCALIZAÇÃO E TOMADA DE CONTAS.

PROJETO DE LEI N° 039/2018 - ALTERA ARTIGOS DAS LEIS N“ 2.895 - DE

30/03/2006; N® 3.652 - DE 05/04/2013, COM SUAS POSTERIORES ALTERAÇÕES
E DA LEI N® 3.762, DE 19/12/2013, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. TCr/ação de

uma (01) Gerência de Empreendedorismo e cinco (05) Funções Gratificadas Especial

de Agente de Desenvolvimento, vinculadas à Secretaria Municipal de

Desenvolvimento Econômico; alteração na estrutura organizacional Prefeitura

Municipal de Aracruz e da citada com a criação do novo cargo criado e as funções

gratificadas, bem como, suas atribuições).

: Poder Executivo MunicipalAUTOR

7

1 - Relatório:

O Projeto de Lei n° 039/2018, datado de 04/07/2018 - tem por objetivo

alterar artigos da Lei n.° 2.895/2006 (que dispõe sobre os "Princípios Gerais da

Administração, definindo a Nova Estrutura Organizacional da Prefeitura Municipal de Aracruz")

e Lei n.° 3.652/2013 (que "Reorganiza a Estrutura Administrativa do Poder Executivo do

Município de Aracruz/ES"), com suas posteriores alterações, bem como, da Lei n.°

3.762/2013 (que instituiu a "Lei Geral Municipal da Microempresa, Empresa de Pequeno

Porte e Microempreendedor Individual"), além de dar outras providências.

O tema "Empreendedorismo" tem ganhado força e forma vigorosa

através das legislações que tratam do assunto (Lei n.° 10.406/ 2002 - "Novo Código

Civil"', Lei Complementar n.° 123/2006 - "Estatuto Nacional da Microempresa e da Empresa

de Pequeno Porte",' Lei n.° 11.598/2007 - "Diretrizes e Procedimentos para a Simplificação e

Integração do Processo de Registro e Legalização de Empresários e de Pessoas Jurídicas e Cria a

Rede Nacional para a Simplificação do Registro e da Legalização de Empresas e Negócios -

REDESIM") e, ainda, pelas imposições que a crise econômica implantou nas finanças

pública e empresarial.

O presente PL (Projeto de Lei) trata da criação de uma Gerência de

Empreendedorismo, vinculada á Secretaria Municipal de Desenvolvimento Econômico

da PMA, imbuída de atender as legislações federais e estaduais que tratam do tema e,

ainda, implementar e fomentar no seio da sociedade aracruzense o surgimento e

ampliação dos MELs - Microempreendedores, Pequenos Empreendedores e

Empreendedores Individuais.

Rua Professor Lobo, 550 - Centro - Aracruz - E. Santo - CEP 29.190-910 - Tel: (27) 3256-9491
Telefax: (27) 3256-9492 - E-mail: cmacz@cma.es.qov.br - Site: www.cma.es.gov.br
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o epigrafado projeto, num segundo plano, pretende também estimular

os servidores do Quadro Efetivo da Municipalidade, através da criação de Função

Gratificada Especial de Agente de Desenvolvimento - FGE/AD, a assumirem o papel

de "fomentador" do desenvolvimento econômico local.

2 - Análise do Projeto:

A LOM (Lei Orgânica Municipal) de Aracruz dispõe o seguinte, acerca

da iniciativa das leis:

Art. 8° - Ao Município de Aracruz compete prover a
tudo quanto respeite ao seu interesse iocai e ao
bem-estar de sua popuiação, cabendo-lhe, privativa
mente, entre outras as seguintes atribuições:

iegisiar sobre assunto de interesse iocai;
II - supiementar a iegislação federai e estaduai no
que couber;

I

A LOM também prevê, dentre as atribuições do Prefeito Municipal, o

seguinte:

Art. 55 - Ao Prefeito Municipal compete,
privativamente:

IV - dispor sobre a organização e o funcionamento
da administração municipal;
V - prover e extinguir cargos públicos, com as
restrições impostas por esta lei e na forma da lei
específica estabelecer e expedir os demais atos
referentes à situação funcional dos servidores;

XVIII - iniciar o processo legislativo nos casos e
formas previstos nesta lei;

Podemos observar na norma municipal (LOM) que existe previsão

legal sobre a competência do Prefeito Municipal para iniciar o processo legislativo (Art.

Inc. XVIII do Art. 55), dispor sobre a organização e o funcionamento da máquina

pública municipal (Inc. IV do Art. 55), prover e extinguir cargos públicos, na forma da lei

(Inc. V do Art. 55), legislar sobre assunto de interesse local (Inc. I do Art. 8°) e

suplementar a legislação federal e estadual no que couber (Inc. II do Art. 8°).

Da mesma sorte, cabe aos Edis da Câmara Municipal, por meio das

respectivas comissões permanentes, dispor sobre as matérias de competência do

Município, conforme previsão legal que rege o tema (Art. 27 da LOM e 27, 28 e 30 do

Regimento Interno da CMA).

%

\
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Podemos abstrair, portanto, que faz parte das atribuições do Chefe do

Executivo Municipal propor projetos de lei cujas matérias estejam contempladas na Lei

Orgânica do Município ou ainda permitidas pelas legislações estaduais e federais.

Isto posto, passemos à análise da matéria:

Este humilde Relator, após analisar o presente Projeto de Lei,

submetido a seu exame para emissão de parecer sobre a observância dos

aspectos econômicos e financeiros, constatou que a criação de 01 (uma) Gerência

de Empreendedorismo e de 05 (cinco) Funções Gratificadas Especial de Agente de

Desenvolvimento (FGE/AD) dentro da estrutura organizacional da Secretaria Municipal

de Desenvolvimento Econômico da PMA visa adequar-se às legislações federal e

estadual que tratam da temática “Empreendedorismo” e, ainda, dotar a Municipalidade

de rede/equipe fomentadora de novos negócios com vistas ao crescimento da receita

para os cofres públicos.

Conforme visto anteriormente a propositura é legal, pois, está em

consonância com as legislações municipais, estaduais e federais que regem a matéria.

Entretanto, não podemos deixar de observar os princípios que regem a Administração

Pública e ainda, neste caso, em particular, a Lei de Responsabilidade Fiscal (Lei

Complementar n.° 101, de 04 de maio de 2000.

A lei em comento estabelece normas de finanças públicas voltadas

para a responsabilidade fiscal com um cuidado todo especial voltado para o equilíbrio

entre receitas e despesas. Assim sendo, nosso “olhar fiscalizador” deve estar voltado

para o cumprimento das premissas legais.

A criação de cargos e de funções gratificadas se resume em despesas

a serem assumidas pela municipalidade. Daí, dentre outras, as perguntas devem ser as

seguintes:

^ Vai provocar impacto financeiro nas contas da municipalidade?

* Obedece ao limite legal estabelecido para gastos com pessoal?

® Existe estimativa de impacto orçamentário-financeiro para o exercício

em que deva entrar em vigor e nos dois subsequentes? Há declaração do ordenador

da despesa de que o aumento tem adequação orçamentária e financeira com a lei

orçamentária anual e compatibilidade com o plano plurianual e com a lei de diretrizes

orçamentárias?

Rua Professor Lobo, 550 - Centro - Aracruz - E. Santo - CEP 29.190-910 - Tel; (27) 3256-9491
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A resposta ao primeiro questionamento é: “SIM”. Segundo a Planilha

de Impacto Financeiro, anexa às folhas 44 dos autos do PL, o impacto mensal será da

ordem de R$10.281,81 (dez mil duzentos e oitenta e um reais e oitenta e um centavos)

e 0 anual totalizará R$123.381,68 (cento e vinte e três mil trezentos e oitenta e um

reais e sessenta e oito centavos).

Quanto ao segundo quesito, a resposta é: “ESTÁ DENTRO DO LIMITE

LEGAL IMPOSTO PELA LC N.° 101/2000”. Ainda, segundo a Planilha de Impacto

Financeiro, anexa às folhas 44 dos autos do PL, o índice de gastos com pessoal sairá

dos atuais 44,84% (quarenta e quatro vírgula oitenta e quatro pontos percentuais) para

44,85% (quarenta e quatro vírgula oitenta e cinco pontos percentuais), ou seja,

acréscimo de 0,01% (zero vírgula zero um ponto percentual). Vale lembrar que a Lei

Complementar n.° 101/2000 estipula o limite de gastos com pessoal para os municípios

em 60% (sessenta por cento).

A resposta ao terceiro questionamento está presente às folhas 44 e 45

dos autos (Planilhas de Impacto Financeiro). E, ainda, o artigo 7° do PL n.° 039/2018

estabelece que: “As despesas decorrentes da presente Lei correrão por dotações

orçamentárias próprias, suplementadas quando necessário”.

3 - Voto e Parecer do Relator:

Após exame da matéria esta Relatoria se manifesta pelo

prosseguimento do projeto exarando voto/parecer favorável pela APROVAÇÃO da

matéria, acrescida da Emenda Modificativa n.° 001/2018.

Aracruz-ES., 10 de Outubro de 2018.

/i

MARCEUO C

read^r Relator
RAL SEVERINO

CJDS
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MAPA DE VOTAÇÃO

1” Turno: 79"* Sessão Ordinária Data: 22/10/2018

2“ Turno: 80" Sessão Ordinária Data: 29/10/2018

PROPOSIÇÃO: PROJETO DE LEI N" 039/2018 - ALTERA ARTIGO DAS LEI N” 2.895 DE

30/03/2006, DA LEI N“ 3.652 DE 05/04/2013, COM SUAS POSTERIORES ALTERAÇÕES, E
DA LEI N“ 3.762, DE 19/12/2013 - COM EMENDA.

COMISSÃO DE FINANÇACOMISSÃO DE JUSTIÇA

1" TURNO T TURNO 1” TURNO TTURNOVEREADOR

NÃOSIM NAO SIM NAO SIM SIM NAO

X X X XADEIR ANTONIO LOZER

X X XALBERTO LOPES X

ALCÂNTARO VICTOR LAZZARINI CAMPOS Presidente Presidente Presidente Presidente

ALEXANDRE FERRREIRA MANHÃES X X X X

X XCARLOS ALBERTO PEREIRA VIEIRA X X

X X X XCARLOS DE SOUZA

X X X XCELSON SILVA DIAS

X X X XDILEUZA MARINS DEL CARO

XELIOMAR ANTONIO ROSSATO X X X

FÁBIO NETTO DA SILVA X X X X

HILÁRIO ANTÔNIO NUNES LOUREIRO X X X X

JOSÉ GOMES DOS SANTOS X X X X

XMARCELO CABRAL SEVERINO X X X

MÔNICA DE SOUZA PONTES CORDEIRO X X X X

PAULO FLÁVIO MACHADO X X X X

ROMILDO BRÔETTÔ X X X X

X X X XRONIVALDO GARCIA CRAVO

RESULTADOS:

COMISSÃO DE JUSTIÇA

votos

votos

l“ Türhò: Favoráveis 16

Contrários 00

2° Turno: Favoráveis

Contrários

16 votos

votos00

COMISSÃO DE FINANÇAS
1” Turno: Favoráveis 16 votos

Contrários 00 vòtos

2“ Turno: Favoráveis

; Contrários

16 votos

votos00

Dileuza Ma Del Caro

1" Secretária
Rua Professor Lobo, 550 - Centro - Aracruz - E. Santo - CEP 29.190-910 - Tel: (27) 3256-9491
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MAPA DE VOTAÇÃO

1“ Turno: 79® Sessão Ordinária Data: 22/10/2018

2“ Turno: 80® Sessão Ordinária Data: 29/10/2018

EMENDA MODIFICATIVA N® 001 AO PROJETO DE LEI N® 039/2018 - ALTERA ARTIGO

DAS LEI N® 2.895 DE 30/03/2006, DA LEI N® 3.652 DE 05/04/2013, COM SUAS
POSTERIORES ALTERAÇÕES, E DA LEI N® 3.762, DE 19/12/2013.

1” TURNO TTURNO
VEREADOR

SIM NAO SIM NAO

X XADEIR ANTONIO LOZER

XALBERTO LOPES

ALCÂNTARO VICTOR LAZZARINI CAMPOS Presidente Presidente

^''ÜX^'ALEXANDRE FERRREIRA MANHÃÉS X

X XCARLOS ALBERTO PEREIRA VIEIRA

X XCARLOS DE SOUZA

X XCELSON SILVA DIAS

X XDILEUZA MARINS DEL CARO

X XELIOMAR ANTONIO ROSSATO

FÁBIO NETTO DA SILVA X X

HILÁRIO ANTÔNIO NUNES LOUREIRO X X

JOSÉ GOMES DOS SANTOS X X

X XMARCELO CABRAL SEVEREVO

MÔNICA DE SOUZA PONTES CORDEIRO :.X.''

PAULO FLÁVIO MACHADO X X

X XROMILDO BROETTO

X^:. . X,..RONIVALDO GARCIA CRAVO

RESULTADOS:

U Tiírnb: Favoráveis 16

Contrários 00 votos

2“ Turno: Favoráveis 16 votos

Contrários 00 votos

votos

Dileuza M; Del Caro

1" Secretária

' Rua Professor Lobo, 550 - Centro - Aracruz - E. Santo - CEP 29.190-910 - Tel: (27) 3256-9491
Telefax: (27) 3256-9492 - E-mail: cmacz@cma.es.aov.br - Site: vvww.cma.es.gov.br
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MAPA DE VOTAÇÃO

1“ Turno: 79® Sessão Ordinária Data: 22/10/2018

2“ Turno: 80® Sessão Ordinária Data: 29/10/2018

PROPOSIÇÃO: PROJETO DE LEI N“ 039/2018 - ALTERA ARTIGO DAS LEI N“ 2.895 DE

30/03/2006, DA LEI N“ 3.652 DE 05/04/2013, COM SUAS POSTERIORES ALTERAÇÕES, E
DA LEI N“ 3.762, DE 19/12/2013 - COM EMENDA.

1” TURNO 2” TURNO
VEREADOR

SIM NAO SIM NAO

X XADEIR ANTONIO LOZER

X XALBERTO LOPES

, Eçesideitte PresidenteALCÂNTARO VICTOR LAZZARINI CAMPOS

X XALEXANDRE FERRREERA MANHAES

X XCARLOS ALBERTO PEREIRA VIEIRA

X XCARLOS DE SOUZA

X XCELSON SILVA DIAS

■ >x XDILEUZA MARINS DEL CARO

X XELIOMAR ANTONIO ROSSATO

FÁBIO NETTO DA SILVA X X

7
XHILÁRIO ANTÔNIO NUNES LOUREIRO X

JOSÉ GOMES DOS SANTOS X X

X XMARCELO CABRÁL SEVERINO

MÔNICA DE SOUZA PONTES CORDEIRO X X

PAULO FLÁVIO MACHADO X X

X XROMILDO BROETTO

X XRONIVALDO GARCIA CRAVO

RESULTADOS

1“ Turno: Favoráveis 16 votos

Contrários 00 votos

2" Turno: Favoráveis 16 votos

Contrários 00 votos

Dileuza Má Del Caro

1" Secretária

Rua Professor Lobo, 550 - Centro - Aracruz - E. Santo - CEP 29.190-910 - Tel: (27) 3256-9491
,. Telefax: (27) 3256-9492 - E-mail; cmacz@cma.es.aov.br - Site: www.cma.es.gov.br
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Aracruz, 30 de outubro de 2018.

Of. n°. 344/2018

Gab. da Presidência

SENHOR PREFEITO:

Encaminho a Vossa Excelência o Projeto de Lei n“ 039/2018 - Altera artigo da Lei n° 2.895
de 30/03/2006, da Lei n° 3.652 de 05/04/2013, com suas posteriores alterações, e da Lei n“

3.762v^E49/12/2013 - com emenda, aprovado em Tumo, na 80" Sessão Ordinária,
féalizádã em 29/10/2018, para conhecimento e providências cabíveis.

Na oportupid^e, apresento minhas,

CORDIAIS SAUDAÇÕES,

/
ALCÂNTARO V I CAMPOS

da^Câlei
" /

■ !

Exm“. Sr.

JÒNÉS CAVAGLIERÍ

Prefeito Municipal de Aracruz
Nesta

Rua Professor Lobo. 550 - Centro - Aracruz - E/S - CEP 29.190-910 Tel.: (27) 3256-9491 Telefax:
(27) 3256-9492 - CNPJ: 39.616.891/0001-40 - E- mail; cmacz@cma.es.gov.br - Site:

www.cma.es.gov.br
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LEIN° 4.209, DE 07/11/2018.

âmcionada
ALTERA ARTIGOS DA LEI N° 2.895 DE 30/03/2006,

, da LEI N° 3.652 DE _ 05/04/2013, COM SUAS
POSTERIORES ALTERAÇÕES, E DA LEI N° 3.762, DE
19/12/2013 E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

Em, CV' l/A^jStlÊ

Prefeito Municipal

J PREFEITO MUNICIPAL DE ARACRUZ, ESTADO DO ESPÍRITO
SANTO; FAÇO SABER QUE A CÂMARA MUNICIPAL APROVOU E

EU

SANCIONO A SEGUINTE LEI.

O

Art. r O § 2°, do artigo 18, da Lei n° 3.652, de 05 de' abril de 2013, passa a

vigorar com a seguinte redação:

! o i' '■'Art. 18....
<(

§r

§ 2- A Secretaria de Desenvolvimento Econômico dispõe dos

' comissão ém sua estrutura: um cargo

de Subsecreiário; um cargo de
seguintes cargos em
de Secretário; um cargo

de Gerenciamento de Projetos; três cargos de
Gerência de Desenvolvimento

Gerência de Tecnologia e Qualificação

j. Assessor
Gerente, sendo: üma
Econômico, uma

Profissional e uma Gerência de Empreendedorismo; cinco
cargos de Coordenador, serído: uma Coordenação de
Desenvolvimento Econômico e Atração de Investimentos,
uma Coordenação de Desenvolvimento de Infraestrutura,
uma Coordenação de Ciência, Tecnologia e Inovação, uma

Coordenação de Programas de Qualificação Profissional e

Coordenação de.Prdgr j en
cargos de Agente de Crédito. ” (NR)
uma

Art. 2“ O Anexo I, da Lei n° 3.652, de 05 de abril de 2013, passa a

vigorar com a seguinte redação:

/.
Z r

T' \

Av. Morobá, n° 20 j Bairro Morpbá - Aracruz - ES | CEP: 29192-733

TEL: 27 3270-7013/7015 \ wvvw.aracruz.es.gov.br 1 E-MAIL: prefeito@aracruz.ss.gov.br
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Secretaria de

Desenvolvimento

Econômico - S/R

(Lei n° 3.652/13)

I

Subsecretária de

Desenvolvimento Econômico

- CC3 (Lei n°3.652/13)

Assessor de Gerenciamento de

Projetos - CC6 (Lei n° 3.652/13)

Gerência de

Tecnologia e
Qualificação Profissional

-CC7

(Lei n“ 3,652/13)

Gerência de

; Desenvolvimento
i Econômico - CC7

(Lei n“ 3.652/13)

}
Gerência

de

Empreendedorismo - CC7

Coordenação de
' Ciência ^

Tecnologia e,.
Inovação - CGIO
(Lei n" 3.652/1^

Coordenação de
Desenvolvimento

Econômico e

Atração de
Investimentos -

CCIO

(Lei 11° 3.652/13)

FGE/FGEFGE FGEFGE

AD/AD/AD /AD/AD

’-V ..

- ;

-A, ..

Coordenação de

Programas de
Qualificação
Profissional

Coordenação, de
Desenvolvimento

de Infiaestrutura -

CCIO

,(Leip° 3.652/13)
(Lei n° 3.652/13)

(í..í=; '
Agente de Crédito
CCll (Lei 3 .652/13)

'i

Coordepação

dé dò Programa
de

Agente de Crédito -
CCll (Lei 3.652/13)

Microcrédito -

CC07
Agente, de Crédito -
CCll (Lei 3.652/13)

Agènte de Crédito -
CCll (Lei 3.65^13) ;

(L(BÍ 3.59^/12)
1

I i
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Art. 3° O Item XIII, do Anexo III, da Lei n° 3.792, de 14 de abril de

2014, passa a vigorar com a seguinte redação:

“ANEXO III

xni - SECRETARIA MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO
ECONÔMICO

A Secretaria Municipal de Desenvolvimento Econômico dispõe dos

seguintes cargos em comissão em sua estrutura: um cargo, de Secretário; um cargo de

Subsecretário; um cargo de Assessor de Gerenciamento de Projetos; três cargos de

Gerente; cinco cargos de Coordenador. Dispõe, inclusive, de quatro çargos de Agente de
Crédito.

I
) ATRIBUIÇÃOQUANT.CARGO

Exerçer análise, vprienteção;,,...coordenação e supervisão
dos órgãos e entidadda da íá^iftistração municipal nas

áreas de sua competência

Praticar,os atos pertinentes às atribuições que lhes forem

outorgadas ou delegadas pelo Chefe do Poder Executivo;

Propor, anuaimente e dentro dos prazos regulamentares,
o orçamento dos órgãos de sua competência;

Delegar, : por ' ato expresso, atribuições aos seus
subordinados;

Analisar e direcipn^ as.rei>mdicações ,dos inupícipes;

Reunir, perio4icameptÇj ^os íger^ntçs e. çoordçn^ó^ dps

órgãos que Ibe sãó subofduiadòs,'"a fim' de serém
discutidos assuntos da-áreq^de sua çompeíêneia; ■ -

Decidir sobre recursos e. reclamações referentes a atos

dos seiis sübòrdinadóS;í

01Secretário

1

i
\A

BxêrçíÇf í! outras í atribuições que decorram da legislação
em vigor ou lhe sejam delegadas pelo superior
hierárquico; . ■

I
i

f

I

>

1

Cumprir outras atividades, compatíveis com a natureza
de suasifimções, que lhe forem atribuídas.,

Auxiliar G -Secretário Municipal no exercício de suas
atribuições;

>

í

Subsecretário | 01 .

(

Av. Morobá, n° 20 [ Bairro Morobá - /yacmz - ES |. CEP: 29192^733
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9 i, v*i

U

Representar nas ausências o Secretário ou por sua
determinação expressa;

Substituir o Secretário em suas faltas ou impedimentos e

sucedê-lo em casos de vacância do cargo até nomeação

jde novo titular pelo Chefe do Poder Executivo;

Cumprir outras atividades, compatíveis com a natureza
de suas afnções, que lhe forem atribuídas.

Assessorar a implantação, coordenar e monitorar a
execução, controlar e avaliar os resultados, para verificar
e corrigir desvios, respondendo pelo ciclo de vida do

projeto, da sua área de atuação;

Assessqrar na gestão estratégica dos projetos mimicipais,
coordenação do modelo . de. «Governança em

implantação'no Múmcípio/de Aràcruz, zelaindo; pela boa

elaboração do escopo dos projetos e sua execução física
e financeira, da sua área de atuação;

pesénipenhar Outras* átribüições hfíiís. ou que lhe forem

détériiíihádâs:

01Assessor de

Gerenciamento de

Projetos

na

f V,

i

Gerençi^entp e supervisionamento das atividades
desenvolvidas .pelos coordenadores e servidores
administrativos, relacionadas a:

!

01Gerente

de

Desenvolvimento:

Econômico

- planos de trabalho;

r técnicas-e métodos de trabalho voltados para a

qualidadé.eproduthddade; ,

- elaboração' dé' alternativas para superação dê
gargalos, ppssibilitodo gerenciar o alcance dé
metas.,' J '

- ássessPrarn'é|itp;;e'^s;istênciá’;à,imciatíyq pnyáda
, para o dêsêhyolAnrnêntp pçptíôffico é'^

ic.- í: \A

t

A-

- incremento da .prpduçãp, e dos. serviços, como
; forma de garantia dhémprégo'à população;

r articular com outros órgãos da Administração

Municipal, âs, bases, de urna cultura gerencial,
coletiva e participativa;

; V

Av. Morobá, n° 20 | Bairro Mòfobá - Aracfüz - ES | CEP: 29192-733
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- formação de parcerias com empresários e demais
interessados, còüi- intuito de fomentar os mais
diversos arranjos produtivos;

- incentivo nas ações de desenvolvimento
socioeconômico do município com vistas à
inclusão produtiva da população economicamente
ativa, à elevação da renda na cidade e ao
desenvolvimento sustentável do Município;

- identificação e análise das oportunidades de
negócio e investimentos no Município, compondo
0 seu portfólio de oportunidades empresariais;

- estimular novas vocações empreendedoras;

- divulgação das informações para o
desenvolvimento do Município em parceria com o
setor de comunicação;

- • atualização :fdO' vsisteina, de -iiiiformações sobre

indústrias, òoméfcidsèisefvi^os;

- realização e participação de feiras, congressos,
seminárioSj exposições íe-outros ei^entoSí visando o

.desenvolvimento do setor prp^útivo

: planéj amento^i ..execução,. e. gerenciamento das
>atividades;. réla.GÍpnádaS'. ái êventóS' corporativos,
como Fórum de Lideranças Empresariais e
encontros de'negócio; ■

- supervisionamento na pesquisa, elaboração,
divulgações e publicações como: Guia do
Empreendedor e Documentário da Prefeitura
Municipal de Aracruz;

Supervisionar,. icOntrolar e avaliar o desempenho das

seguintes ' coordenares:
Desenvolvimento

investimeritos;

Inffaestríitura;

j,-

Coordenação de

Econômico , e , atração de

Côof^^èhâçâò' dé Dèsenvóíviménto de

Ouüas atividadçs;çpmpáhveis; COm; a maturçza ,4e suas
funções, que lhe.fqrern.atiibuídas.,;

Av. Morobá, n° 20 i Bairro ÍVlorobá -Aracruz r ES | CEP: 29192-733
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PREFEITURA
GABINETE.

DO PREFEITO ARACRUZ

Gerente de

Tecnologia e

Qualificação
Profissional

Gerenciamento e supervisionamento das atividades

desenvolvidas pelos coordenadores e servidores

administrativos, relacionadas a:

01

- implantação e operação de Iniciativas Multi-i

Institucionais e de apoio à Inovação, Ciências,

Tecnologia e Programas de Qualificação

Profissional;

- ofertar suporte institucional para a formação de

recursos humanos em cursos técnicos e superiores

com qualidade comprovada, além de desenvolver

prpjetos visando apoiar os centros de geração de

içonhecimentó,' e' estimular a interação com o

■ .y ■g|0i^&, emptesáíeí.sociedade em geral;

- supervisionar a realização, periodicamente, de

diagnóstico da Ciência, Tecnologia e Inovação no

Estado, para subsidiar a definição de políticas

, , públicas nesse âmbito;

- planejamento da implementação das políticas e a

execução de planos, programas, projetos e ações

governamentais que, ,visaúi atender à , política

científica e. tecnológica do Íviunicípio;

- apoio aq .trabalhador, em suas , necpsidades de
qualificação, .,e, ,.requaÍificação.,„ profissional,
executando,ações conjuntas còin outras esferas de

governo, visando.à.impleipentaçãò das pplítiças dei
empregOj.tenda e desenvolvimento econômico;

- huscar parcerias para a realização de convênios
junto a instituições públicas e privadas visando a

qualificação, do -trabalhador e a ampliação do

mercado, de trabalho;
.1

- gerenciar os cursos de capacitação profissional,

acompanhando , e fiscalizando a execução dos

mesmq.s com o, planejamento e çronograma dos

cursos , qpe , serâq, ofertados, . promovendo a
1 L

Av. Morobá, n° 20 | Bairro'Morobá'^/^àcfe'i'ÉS^'ÜEPf^Í^
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GABINETE

DO PREFEITO ARAOttiZ

universalização do direito dos trabalhadores à

qualificação;

- desenvolvimento de ações junto ao SINE,

visando apoiar a ampliação das oportunidades dei
geração de emprego e renda;

- estimular a cultura do empreendedorismo,

voltado à desburocratização e simplificação,

apoiando micro, pequenas e médias empresas;

Supervisionar, controlar e avaliar o desempenho das

seguintes coordenações: Coordenação de Ciência,

Tecnologia e Inovação, Coordenação de; Programas de

Qualificação Prõfíàsionâí ‘SfCpôrdenáção do Programa
de Microcrédito;

Outras, atividades, compatíveis com a natureza de suas

funçõçs,, que lhe forem atribuídàs.

Gerenciamento e supervisionamento das atividades

desenvolvidas pelos. agentes de desenvolvimento e
servidores administrativos, relacionadas a;

01
Gerente de |

' j Empreendedorismo ■
■ 1 >

Requisitos para
■ preenchimento:

' Nível Superior i
completo em

Direito, Ciências

Contábeis,
Economia ou

Administração

- apoiar a promoção e a adequação do perfil e das
necessidades dos micro e pequenos empresários às
reais demandas do mercado, além da realização de

estudos, produção e difusão de matérias e dados
relàcionadósaõ empreendedorismo;

áuxiliar no'fomento à cápàcitaçãdje qualificação
, técnica , dos âb,^adores ■ dos* @mpreendimentos

. ■do:ÇQniérci(^j^|^^:è;dqSi^^ç9S;. ,cy, . . ..
V ■

■ , \ y!> .

- auxiliar no foriieiito e fòffalecirnéntõ do

ambiente de negócios para os pequenos

empreendimentos, a fim de possibilitar a geração
de emprego, fèhdat''^m^ social, redução da

, inforraálidadè'-e õ desenvolvimento econômico da

Tegiãp de açòrdo com o que preconiza a Lei Geral;

- buscar viabilidade no tratamento jurídico
diferenciado, simplificado e favorecido às VÍPEs -

Microempreendedor Individual, Microempresa e j

' ' ' Av.' Mofobá, n° 20 í Bairro Morobá -Aracruz - ES ! CEP: 29192-733
TEL: 27 3270-7013/7015 | www.aracruz.es.gov.br | E-MAIL: prefeiio@aracruz.es.gov.br
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PREFEITURA
GABINETE

DO PREFEITO

Empresa de Pequeno. Porte;

- buscar parceria com outras instituições para
oferecer orientação quanto a simplificação e os
procedimentos de registro de empresas no
Município, acerca da abertura, do funcionamento
e do encerramento, incluindo apoio para
elaboração de plano de negócios, pesquisa de
mercado, orientação sobre crédito, associativismo
e programas de apoio oferecidos no Município
através da sala do Empreendedor;

- planejamento de políticas para implementação
da Lei Geral das Micro e Pequenas Empresas no I
Município e criar uma articulação e mobilização
na cidade em tomo da causa do desenvolvimento

local;'

Gerenciar e supervisionar o planejamento dos Agentes
de Desenvolvimento, nas questões relativas a.execução

das políticas,de Desenvolvimento do Município;

Contribuir com o Gomitê Gestor: Municipal para a
execução de suas atribuições; ,: .■

Supervisionar,. controlar'e;. aváliar. 0' .desempenho dos

agentes de desenvòlvimeiito,^ còhi-fOeo no ambiente

favorávèl para'fólhentár 0 empreehdèdorismoTocai;
J ■

Outras atividades, compatíveis com a natureza de suas
funções, que lhe forem atribuídas.

AcompanJiamento e coordenação das seguintes ações:

- elaboração e implementação de ações visando
dinamizar arranjos produtivos locais, como forma
de incentivar e ampliar a base produtiva;

Coordenador de

Desenvolvimento

Econômico e ■

Atração de
Investimentos

01

- . criação ; de :Banco de, .. Dados, para fornecer
informações sqçipeconôinicas aqs' empreendedores
interessádos em;; se instalar, npi Município

promoçãio(; diè;;.,4qsepvqliYÍipento.,i,sust^táyeL què

satisfaça, as,, atuais inecessidades do Município, sem

comprometer as gerações futuras;

,. , promoção 'de,;.altos .níveis . .de, crescimento.

9'

Av. Morobá, n° 20 |: Bairro Morobá - Aracruz - ES 1 CEP: 29192-733
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GABINETE '

DO PREFEITOA
(

l

7

apresentando propostas de políticas setoriais que
gerem atrativos à instalação e ampliação da
indústria e comércio no Município;

- promoção e coordenação de instalação,
implantação e administração das atividades dos
Centros Empresariais, criando^ assim, estrutura
adequada para atingir seus objetivos;:

- atualização dó Guia do Empreendedor,
instrumento que conterá todas as informações
socioeconômicas do Município, que servirá como
indicador para a avaliação por parte dos
empreendedores e das vantagens competitivas que

o..ív|unicípio oferece;

r,é^ização e . |)afticipaçãp em eventos, feiras,
éxjpdsições é paléstrás còni o intuito de divulgar as

potencialidades do Município e atrair novos
investimentos;

r relacionamento cóm empresários, federações,

instituições privadas e órgãos competentes dos
diversos setores da economia, buscando apoio

necessário para a implantação e implementação de
planos e projetosiípara, o < desenvolvimento, do
Município;

- promoção de oportunidades para a Instalação de
projetosi e, Tnrogtamas: 'nÓ; Mpnicípió latravés^ da
identificação demQVás: fontes de: reçürsòs

- demonstração dasvantagens competitivas dò
' Município;- eomv ú inífaestmtura e investimentos

' exístentfesvii pHneipalmente no que se refere à
logística;

Outras atividades, compatíveis com a natureza de suas
funções; que Ihè fOrem atribuídas.

;

7,'’

)
\ 9

/

j

!
f

}

■t
*

Acompanhamento e coordenação das seguintes ações:

- desenvolvimento de estudos estratégicos,

procurando 'identificar vocações e fontes de
recursos necèssários ã implantação e ampliação de
projetos; •

Coordenador de ;
Desenvolvimento j
de Infraestrutura ;

011

s
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GABINETE i

DO PREFEITO sd

- implementação dos Centros Industriais;

- atuação em projetos que envolvam a plena
utilização da iníraestrutura e logística do
Município;

- acompanhamento das legislações e os processos
relacionados a iníraestrutura municipal que abriga
os empreendimentos locais, verificando as

demandas estruturais e aproximando as empresas
do poder público municipal;

- promoção de ações de desenvolvimento da

indústria, do comércio e da prestação de serviço;

- desenvolviíneiitó’‘ de serviços de articulação
institucional que. tenfiám foco na melhoria da
competitividade da èconômiá local e na geração de
emprego e renda -para, , a , população, além de
contemplar, projetos de. infraestrutura e serviços
públicosi, • quél : tragám ■ ■ íimpactos. relevantes no

desenvolvimento econômico;

Outras atividades, compatíveis com a natureza de suas
funções, que lhe forem atribuídas. '

Atribuições estabelecidas via Lei Municipal n° 3.592, de

04 de julho dé'2012.

Coordenador do

Programa de
Micro crédito

01

Coordenar e supendsionar as atividades desenvolvidas

pelos agentes de crédito e outros servidores, sob a

supervisão da- Gerênciá :4é Tecnologia e 'Qüáíificação
Profissional, relàciònad^"a

;
Coordenador de

Ciência,

Tecnologia e

Inovação

01

.•''
‘/•A ;,.v:

- Açornp,anhar , ps-ayãnçòs .hb , setor 4c ;QÍênçia e;

, tecnologia pm; sú^ areai'dp responsabilidade cpm a.

• implementação das políticaste planpâ, programas,;
pfc)jetòs" 'e ' ações' gõvèmàméhtáis que viSam:

■ 4terider. à í políticà ' científícá ' e tecnológica do

Município;

Direcionar, o .desenvolvimento das atividades

.visando, estimular a cultura do empreendedorismo,

apoiando micro, pequenas e médias empresas;

1-. .
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PREFEETURA
GABINETE

DO PREFEITO

- supervisionar projetos que compreendam

tecnologias apropriadas para a inclusão social;

- Coordenar a execução das ações de parceria

junto a setores, elaborando programas e projetos
de desenvolvimento da Ciência, Tecnologia e

Inovação que busquem superar os gargalos
tecnológicos nos setores econômicos;

- Apoiar, articular e estimular a pesquisa e a

inovação tecnológica entre o poder público e o
setor privado;

i

Outras atividades,'compatíveis com a natureza de suas

funçõés, que lhe forem atribuídas.

Coordenador de

Programas de

Qualificação
Profissional

01 Coordenar e supervisionar as atividades desenvolvidas

pelos agentes de crédito e outros servidores, sob a

supervisão da Gerência ^e Tecnologia e Qualificação

Profissional, relacionadas a;

- promoção de .çprs.ps,, .trpinamentos e estágios,

objetivando adequar, a,,mão de obra local, para

aproveitamento ,nps. projetos que venham a se

instalar no Município;

- estabelecimento de parcerias com instituições

públicas- .e. privadas que assegurem o

desenvolvimento socioeconômico do Município;

- aplicação do empreendedorismo na gestão

, pública , e na , sociedade civil,, através da

. implantação ' de mpyp? ..projetos e modelos de

.gestão; , . .

aá '.íííJivíTí ÔVw.,..,

eiabpr;açãp, e iinpleinentaçãp 4^,.pianos
de desen;vplyimqptò.,,para o Município, visándo à,
geração de novas oportunidades de emprego e

renda para a população; .

i,Ví>

- áçompanliamento dos projetos a serem instaladosL

Av. Morobá, n° 20 | Bairro Wiprobá - Aracrtiz - ÉS | CEP; 29192-733
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DO PREFEITO^

li.

no Município como forma de antecipar ações

objetivando alocar mão de obra local;

I

Outras atividades, compatíveis com a natureza de suas

funções, que lhe forem atribuídas.

Atribuições estabelecidas via Lei Municipal n° 3.592, de

04dejulhode2012.
Agente de Crédito 04

Arí. 4° Fica criada e incluída no Anexo II, da Lei n° 2.895, de 30 de março de

2006, que dispõe sobre a Estrutura Organizacional da Prefeitura Municipal de Aracruz, a
FGE/AX) - Função Gratificada Especial de Agente de Desenvolvimento, com os requisitos e
atribuições constantes do Artigo 33, da Lei n° 3.762, de 19 de dezembro de 2013, a saber:

I

■' lí

Valor QuantidadeClasse

R$ 800,00 05FGE/AD

Art. 5° O artigo 33, caput, §§ 1° e 3° da Lei n° 3.762, de 19 de dezembro de

2013, passam a vigorar com a seguinte redação:

;

Art. 33. Caberá ao Poder Executivo Mímicipal a concessão de

Função Gratificada Especial de Ãgeniè dé Désènvolvimérttò -

FGE/AD a servidor efetivo, selècibnQdo. por ,uma comissão , .

vinculada à Secretaria Municipal de Desenvolvimento
Econômico, designada especificamente para esse fim, a ser

nomeada por ato do Chefe do, Poder Executivo Municipal
visando a efetivação dos dispositivos preVistòs-nà presente'lei;
observadas as especiflcidàdes locdis. -.f' ‘

§ 1° A função do servidor efetivo com a percepção da Função

Gratificada Especial . de Agente de Desenvolvimento
. caracteriza-se pelo exercício do articulação das açõeS públicas

: . para a promoção do ..desenvolvimento local e territorial,
mediante ações locais ou comunitárias, individuais ou coletivas,

que visem ao cumprimento das disposições e diretrizes contidas

nesta lei, subordinado à Gerência de Empreendedorismo da

Secretaria de Desenvolvimento Econômico, responsável pelas
políticas de desenvolvimento. .

<(

\

I

§2
O
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PREFEITURA
GABINETE

DO PREFEITO ARACRUZ

§3" Caberá ao servidor efetivo com FGE/AD: ” (NR)

Art. 6° 0 §3°, do artigo 33, da Lei n° 3.762, de 19 de dezembro de 2013, passa a
vigorar acrescido das alíneas ‘a’, ‘b’, ‘c’, ‘d% ‘e’, T e ‘g’, com a seguinte redação:

Art 33

(...)

§3^
a) supervisionar o desenvolvimento local e territorial, mediante

ações locais ou comunitárias, individuais ou coletivas, que

visem ao cumprimento das disposições e diretrizes contidas
nesta Lei, sob supervisão do órgão gestor local responsável

pelas políticas de desenvolvimento;
b) direcionar buscas junto aq. Ministério dá ^
Indústria e Comércio Exterio,r jujiiáméútftcòmla^ demais
entidades municipalistas e de apoio e representação
empresarial, o suporte pára ações de capacitação, estudos e

pesquisas, publicações, . .prqmoçqo de. intercâmbio de

informações e experiências,
c) direcionar o processo de implementação e continuidade dos

programas e projetos contidos na Lei Geral das Micro e

Pequenas Empresas;
'ãf chefiar o desenvolvimento das políticas para implementação
da Lei Geral das Micro e Pequenas Empresas no Município e

criar uma articulação e mobilização na cidade em torno da

causa do desenvolvimento local;

e) contribuir, quando pertinente com suas atribuições, com o

Comitê Gestor Municipal;

f) supervisionar as atividades para; q ^ desenvolvimento
sustentável do município, jwtíámMnié ibbmi-o páden ;público

municipal e as lideranças do setor privado lácal/fomentá^O: o

empreeendedorismo local;
g) exercer outras atividades correlatas. (AC)

Art. 7° As despesas decorrentes da ■ presente Léi,‘correrão por dotações

orçamentárias próprias, suplementadas quando necessário

V,

•• ^ vf '

Li'-; -íf

t'

AíHtl''8° Ésto Lei entrá eín vigor na dàta de sua piíblicaÇão.

: Prefeitura Municipal de Arp,çruz, 07,, de Novembro de 2018
í

If
JONE^-CAVAGLIERI
Prefeito Municipal

/
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Câmara Municipal de Aracruz

COMPROVANTE DE DESPACHO

í 4«Ãea»l •Kjá

ORIGEM

Local (Setor) LEGISLATIVO

Remessa N° 1485

Responsável Andreia dos Santos Ferreira

Data e Hora 09/11/2018 00:00:00

Despacho Finalizado, encaminho o presente auto para arquivamento.

ARACRUZ, 9 de novembro de 201 í

LEGISLATIVO

PROTOCOLO(S)

Processo, PROJETOS N° 000495/2018
Externo

PREFEITURA MUNICIPAL DE ARACRUZ

PROJETO DE LEI - PROJETOS

PROJETO DE LEI N° 039/2018.

ALTERA ARTIGOS DA LEI N° 2.895 DE

30/03/2006, DA LEI N° 3.652 DE 05/04/2013,
COM SUAS POSTERIORES ALTERAÇÕES. E
DA LEI N° 3.762, DE 19/12/2013 E DÁ
OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

RECEBIMENTO

Local (Setor) ARQUIVO LEGISLATIVO

Responsável

ARACRUZ, / /

ARQUIVO LEGISLATIVO

Relatório Customizado - VERSÃO DE DESENVOLVIMENTO


